
    Nº 2982, sexta-feira, 12 de junho de 2026

 

LEI Nº 10.176, DE 12 DE JUNHO DE 2026.
 

Autoriza o Executivo Municipal a outorgar
permissão de uso remunerada de espaços públicos
para a implantação do sistema de guarda, depósito
e aluguel de bicicletas, bicicletas elétricas e
equipamentos de mobilidade individual
autopropelidos no município de Joinville.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, inciso VI da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ela sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a outorgar a permissão de uso
remunerada de espaços em bens públicos de uso comum ou especial para a exploração de serviços
de micromobilidade, compreendendo o compartilhamento e/ou a locação de bicicletas, bicicletas
elétricas e equipamentos de mobilidade individual autopropelidos, observada a lei de licitações.

 

Art. 2º A permissão de uso prevista no art. 1º destina-se, exclusivamente, à
instalação de pontos de estacionamento e à disponibilização de bicicletas, bicicletas elétricas e
equipamentos de mobilidade individual autopropelidos, para fins de locação.

Parágrafo único. O uso de bicicletas, bicicletas elétricas e equipamentos de
mobilidade individual autopropelidos deverá cumprir a legislação de trânsito, observando as regras
de circulação, estacionamento, equipamentos obrigatórios e demais exigências estabelecidas em
regulamentação. 

 

Art. 3º A ocupação das áreas públicas não poderá ser superior a 5 (cinco) anos,
permitida a renovação, por igual período.
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§ 1º A permissionária deverá prestar informação adequada e clara sobre os
serviços, riscos, normas de segurança e regras de uso nas vias públicas.

§ 2º A permissionária deverá cooperar em caso de sinistros de trânsito,
compartilhando dados pessoais dos usuários envolvidos quando necessário à apuração de
responsabilidade, sob pena de responsabilidade civil.

§ 3º A permissionária deverá efetuar o pagamento do valor da outorga onerosa da
permissão e recolher todos os tributos, tarifas e encargos incidentes sobre sua atividade, bem como
arcar com despesas de manutenção e uso do local. 

§ 4º A permissionária somente poderá disponibilizar veículos e equipamentos
regulamentados e em conformidade com a legislação vigente.

 

Art. 4º A permissão de uso, submete-se, no que couber, ao disposto na Lei nº
4.014, de 26 de outubro de 1999. 

Parágrafo único. Além das cláusulas obrigatórias previstas no art. 14 da Lei nº
4.014, de 26 de outubro de 1999, o termo de permissão deverá estabelecer:

I – prestação de seguro de responsabilidade civil durante toda a vigência da
permissão;

II – compartilhamento de dados pessoais de usuários envolvidos em sinistros de
trânsito, conforme legislação aplicável; e

III – compartilhamento de dados estatísticos para estudos de mobilidade e trânsito.

 

Art. 5º A permissão de uso prevista no art. 1º será outorgada, exclusivamente, às
pessoas jurídicas selecionadas por meio de edital, observada a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril
de 2021.

§ 1º A participação no edital e o cumprimento dos requisitos de habilitação
técnica, jurídica e operacional são condições obrigatórias para a obtenção da outorga.

§ 2º É vedada a exclusividade de exploração de quaisquer bairros ou zonas
comerciais por uma única permissionária, devendo o edital garantir a divisão equitativa das áreas
entre todas as empresas credenciadas.

 

Art. 6° As infrações à legislação, às normas do edital e às cláusulas do Termo de
Permissão de Uso serão apuradas e penalizadas nos termos dos arts. 155 e seguintes da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021.

 

Art. 7º A permissionária é exclusivamente responsável pelos encargos e
obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais decorrentes da exploração de seu
serviço.

§ 1º A permissionária responderá integralmente pelos riscos da atividade
econômica, nos termos da Lei.

§ 2º A inadimplência da permissionária quanto a encargos e responsabilidades
não transfere à Administração Pública qualquer obrigação de pagamento.
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Art. 8º Ao Departamento de Trânsito de Joinville compete fiscalizar o
cumprimento da legislação de trânsito e comunicar as infrações decorrentes de irregularidades ao
órgão responsável pela permissão de uso dos espaços públicos.

 

Art. 9º Fica revogada a Lei nº 7.532, de 11 de outubro de 2013.

 

Art. 10. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Rejane Gambin

Prefeita

 

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
12/06/2026, às 17:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29804147 e o
código CRC 93B1711F.

DECRETO Nº 72792, de 12 de junho de 2026.

Promove nomeação.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 16 de junho de 2026, na Secretaria de Assistência Social:

 

 - Giulia Adriele Corrêa, no cargo de Educador.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 12/06/2026, às 16:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
12/06/2026, às 17:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29802252 e o
código CRC A6D8E815.

DECRETO Nº 72795, de 12 de junho de 2026.

Promove admissão.

 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 16 de junho de 2027, na Secretaria de Educação, a partir
de 17 de junho de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

 - Loreci da Silva Francelina, para o cargo de Auxiliar de Desenvolvimento
Infantojuvenil.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 12/06/2026, às 16:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
12/06/2026, às 17:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29802442 e o
código CRC 79F74BDD.

DECRETO Nº 72797, de 12 de junho de 2026.

Promove admissão.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 02 de julho de 2026, na Secretaria de Educação, a partir
de 17 de junho de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Andreia Inacio Faez, para o cargo de Auxiliar de Desenvolvimento
Infantojuvenil.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 12/06/2026, às 16:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
12/06/2026, às 17:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29803073 e o
código CRC 558F561D.

DECRETO Nº 72800, de 12 de junho de 2026.

Promove nomeação.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
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Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 15 de junho de 2026, no Hospital Municipal São José:

 

- Marcio Silva, no cargo de Técnico em Radiologia .

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 12/06/2026, às 16:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
12/06/2026, às 17:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29806280 e o
código CRC D51BA5EC.

DECRETO Nº 72798, de 12 de junho de 2026.

Promove nomeação.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 18 de junho de 2026, no Hospital Municipal São José:

 

 - Luane do Nascimento Pereira, no cargo de Técnico em Enfermagem.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

6 de 217

Nº 2982, sexta-feira, 12 de junho de 2026



Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 12/06/2026, às 16:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
12/06/2026, às 17:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29804892 e o
código CRC AD635047.

DECRETO Nº 72791, de 12 de junho de 2026.

Promove nomeação.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 15 de junho de 2026, no Hospital Municipal São José:

 

 - Diether Felipe Lima Wunderlich, no cargo de Técnico em Enfermagem.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 12/06/2026, às 16:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
12/06/2026, às 17:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29802219 e o
código CRC F420B87E.

DECRETO Nº 72790, de 12 de junho de 2026.

Promove admissão.

 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 16 de junho de 2027, na Secretaria de Educação, a partir
de 17 de junho de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

 - Joseana Sousa Ramos, para o cargo de Auxiliar de Desenvolvimento
Infantojuvenil.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 12/06/2026, às 16:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
12/06/2026, às 17:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29802101 e o
código CRC 77C85699.

DECRETO Nº 72789, de 12 de junho de 2026.

Promove nomeação.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
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conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 17 de junho de 2026, na Secretaria de Assistência Social:

 

 - Renato Cauã Serra Santos, no cargo de Educador.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 12/06/2026, às 16:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
12/06/2026, às 17:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29802030 e o
código CRC 91D47679.

DECRETO Nº 72788, de 12 de junho de 2026.

Promove nomeação.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 22 de junho de 2026, no Hospital Municipal São José:

 

 - Douglas Alves dos Santos, no cargo de Técnico em Enfermagem.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
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Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 12/06/2026, às 16:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
12/06/2026, às 17:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29801472 e o
código CRC E08EBA06.

DECRETO Nº 72794, de 12 de junho de 2026.

Promove nomeação.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 17 de junho de 2026, na Secretaria de Administração e Planejamento:

 

 - Andressa Caroline Siewers, no cargo de Agente Administrativo.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 12/06/2026, às 16:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
12/06/2026, às 17:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29802380 e o
código CRC 6C23694C.

DECRETO Nº 72793, de 12 de junho de 2026.

Promove admissão.

 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 16 de junho de 2027, na Secretaria de Educação, a partir
de 17 de junho de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

 - Jeane Conceição de Souza, para o cargo de Auxiliar de Desenvolvimento
Infantojuvenil.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 12/06/2026, às 16:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
12/06/2026, às 17:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29802283 e o
código CRC 7321DBA9.

DECRETO Nº 72802, de 12 de junho de 2026.

Promove nomeação.
 

A Prefeita de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
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o inciso IX do art. 68 da Lei Orgânica do Município e com o art. 7º, da Lei Complementar nº 266,
de 05 de abril de 2008,

NOMEIA, na Procuradoria-Geral do Município, a partir de 15 de junho de 2026:

 

- Alessandra Skrypec, para o cargo de Gerente da Unidade Fiscal .

 

Rejane Gambin

Prefeita

 

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
12/06/2026, às 17:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29808612 e o
código CRC 2D61127A.

DECRETO Nº 72803, de 12 de junho de 2026.

Promove exoneração.
 

A Prefeita de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o inciso IX do art. 68, da Lei Orgânica do Município e com os  incisos I e II  § 2º do art. 33, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008,

EXONERA, na Controladoria-Geral do Município, a partir de 14 de junho de 2026:

 

- Alessandra Skrypec, do cargo de Gerente de Processo Administrativo
Disciplinar.

 

Rejane Gambin

Prefeita

 

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
12/06/2026, às 17:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

12 de 217

Nº 2982, sexta-feira, 12 de junho de 2026



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29808733 e o
código CRC 12143358.

DECRETO Nº 72804, de 12 de junho de 2026.

Promove Exoneração.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 17 de junho de 2026:

 

- Anderson Luiz Palenscki, matrícula 58.581, do cargo de Agente de Combate às
Endemias, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 12/06/2026, às 16:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
12/06/2026, às 17:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29809399 e o
código CRC 1DD39989.

DECRETO Nº 72799, de 12 de junho de 2026.

Promove admissão.

 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
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ADMITE, por tempo determinado, até 16 de junho de 2027, na Secretaria de Educação, a partir
de 17 de junho de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

 - Antonia Francisca da Silva Santos, para o cargo de Auxiliar de
Desenvolvimento Infantojuvenil.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 12/06/2026, às 16:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
12/06/2026, às 17:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29804942 e o
código CRC 7BB371F7.

DECRETO Nº 72801, de 12 de junho de 2026.

Promove nomeação.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 16 de junho de 2026, na Secretaria da Fazenda:

 

- Lilian Marina Milani , no cargo de Técnico em Edificacoes.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 12/06/2026, às 16:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
12/06/2026, às 17:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29806296 e o
código CRC 7395D5FB.

DECRETO Nº 72796, de 12 de junho de 2026.

Promove nomeação.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 22 de junho de 2026, no Hospital Municipal São José:

 

- Ighor Yuzo Mizuta Hirota, no cargo de Técnico em Enfermagem.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 12/06/2026, às 16:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
12/06/2026, às 17:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29802991 e o
código CRC 9B5ABB33.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.NAD

 

PORTARIA Nº 29/2026

 

DETERMINA O DESSOBRESTAMENTO DA
TOMADA DE CONTAS ESPECIAL Nº 009/2025

 

 

A Prefeita de Joinville, no uso de suas atribuições e em conformidade com o
disposto no art. 68, IX, da Lei Orgânica do Município de Joinville, com o art. 10, § 1º, da Lei
Municipal nº 5.045/2004 e com a Instrução Normativa n. TC – 13/2012, do Tribunal de Contas do
Estado de Santa Catarina, e 

Considerando o exposto pela Comissão de Tomada de Contas Especial nº
009/2025 (SEI 27726093) por meio do Memorando SEI Nº 29673188/2026 - CGM.UCA.APAR,
que recepcionou os Relatórios de Análise SEI nº 29641761/2026 e nº 29649491/2026, contendo as
conclusões alcançadas pela CAP quanto à análise da Prestação de Contas requisitada,

 

RESOLVE:

 

Art. 1° Dessobrestar o  Processo de Tomada de Contas Especial nº 009/2025 , a
fim de dar continuidade ao trâmite processual.

 

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Rejane Gambin

Prefeita

 

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
11/06/2026, às 17:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29791396 e o
código CRC A665F5FB.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.DAJ/SAP.UPA

PORTARIA N.º 324/2026

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto n.º 40.290, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Lei
Municipal n.º 9.868, de 15 de julho de 2025 e o Decreto n.º 62.248, de 16 de setembro de 2024, 

 

Resolve,

 

Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo SEI n.º 26.0.070911-2, em face da
empresa R.S. VAREJO LTDA. (CNPJ n.º 31.322.368/0001-08), para a apuração de
eventual infração ao Edital de Pregão Eletrônico n.º 007/2025, no que tange à não manutenção da
proposta para o item 69, nos termos do Relatório Inicial SEI n.º 29760131 -
SAP.GAB/SAP.DAJ/SAP.UPA, exarado pela Unidade de Processo Administrativo não
Disciplinar em 10 de junho de 2026.

 

Art. 2º O Processo Administrativo SEI n.º 26.0.070911-2 será conduzido pelos
membros da Comissão Permanente de Acompanhamento e Julgamento nomeados pela Portaria n.º
612/2025 - SAP.GAB/SAP.DAJ/SAP.UPA (27840166), publicada no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville n.º 2865, em 15 de dezembro de 2025.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/06/2026, às 14:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29760616 e o
código CRC 7599B219.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.DAJ/SAP.UPA

PORTARIA N.º 327/2026
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PORTARIA N.º 327/2026

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto n.º 40.290, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Lei
Municipal n.º 9.868, de 15 de julho de 2025 e o Decreto n.º 62.248, de 16 de setembro de 2024, 

 

Resolve,

 

Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo SEI n.º 26.0.117011-0, em face da
empresa Construtora Azulmax LTDA (CNPJ n.º 26.322.885/0001-39), para a a puração de
eventual inexecução parcial do Termo de Contrato n.º 367/2023, no que tange ao descumprimento
das obrigações assumidas, nos termos do Relatório Inicial SEI n.º 29603491 -
SAP.GAB/SAP.DAJ/SAP.UPA, exarado pela Unidade de Processo Administrativo não
Disciplinar em 11 de junho de 2026.

 

Art. 2º O Processo Administrativo SEI n.º 26.0.117011-0 será conduzido pelos
membros da Comissão Permanente de Acompanhamento e Julgamento nomeados pela Portaria n.º
611/2025 - SAP.GAB/SAP.DAJ/SAP.UPA (27840077), publicada no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville n.º 2865, em 15 de dezembro de 2025.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/06/2026, às 14:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29610835 e o
código CRC 4B077774.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.DAJ/SAP.UPA

PORTARIA N.º 328/2026

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto n.º 40.290, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Lei
Municipal n.º 9.868, de 15 de julho de 2025 e o Decreto n.º 62.248, de 16 de setembro de 2024, 

 

Resolve,
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Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo SEI n.º 26.0.118252-5, em face da
empresa Construtora Azulmax LTDA (CNPJ n.º 26.322.885/0001-39), para a apuração de
eventual inexecução parcial do Termo de Contrato nº 203/2023, no que tange ao descumprimento
das obrigações assumidas, nos termos do Relatório Inicial SEI n.º 29610895 -
SAP.GAB/SAP.DAJ/SAP.UPA, exarado pela Unidade de Processo Administrativo não
Disciplinar em 12 de junho de 2026.

 

Art. 2º O Processo Administrativo SEI n.º 26.0.118252-5 será conduzido pelos
membros da Comissão Permanente de Acompanhamento e Julgamento nomeados pela Portaria n.º
611/2025 - SAP.GAB/SAP.DAJ/SAP.UPA (27840077), publicada no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville n.º 2865, em 15 de dezembro de 2025.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/06/2026, às 14:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29613450 e o
código CRC 6E4743B8.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.DAJ/SAP.UPA

PORTARIA N.º 329/2026

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto n.º 40.290, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Lei
Municipal n.º 9.868, de 15 de julho de 2025 e o Decreto n.º 62.248, de 16 de setembro de 2024, 

 

Resolve,

 

Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo SEI n.º 26.0.127299-0, em face da
empresa Consórcio Nova Engevix - Azimute Itaum (CNPJ n.º 50.656.440/0001-70), para a
apuração de eventual infração ao Termo de Contrato n.º 663/2023, oriundo do Convite para
Manifestação de Interesse - processo n.º 642/2022, no que tange ao descumprimento do cronograma
de entrega repactuado quanto aos Produtos P16, P17, P18, P19 e P20, nos termos do Relatório
Inicial SEI n.º 29738931 - SAP.GAB/SAP.DAJ/SAP.UPA, exarado pela Unidade
de Processo Administrativo não Disciplinar em 12 de junho de 2026.

 

Art. 2º O Processo Administrativo SEI n.º 26.0.127299-0 será conduzido pelos
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membros da Comissão Permanente de Acompanhamento e Julgamento nomeados pela Portaria n.º
611/2025 - SAP.GAB/SAP.DAJ/SAP.UPA (27840077), publicada no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville n.º 2865, em 15 de dezembro de 2025.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/06/2026, às 14:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29758458 e o
código CRC 2C6959D5.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD

PORTARIA N.º 096/2026/SEHAB

Dispõe de Errata em anexos de Portaria da "Reurb Sigfried Fechtner"
 

O Secretário Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal nº 72.544/2026 e nos termos do Art. 13 e 30, I, da Lei Federal nº 13.465/2017,
Art. 5º, §7º do Decreto Federal nº 9.310/2018 e Art. 1º, I, "c", 3º, I ou II, 5º, 10, §4º e 12 do
Decreto Municipal nº 53.991/2023, RESOLVE:

 

Art.1º Retificar o anexo SEI nº 0024340739 da Portaria nº 018/2025/SEHAB
SEI nº. 0024343101 conforme anexo SEI nº 29794636.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

Mauricio Martins
Secretário de Habitação

 

Documento assinado eletronicamente por Mauricio de Diniz Martins,
Secretário (a), em 12/06/2026, às 12:26, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29800710 e o
código CRC 2FECFB9B.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD

PORTARIA N.º 095/2026/SEHAB

Classificação individual  para fins de regularização fundiária urbana.

 

O Secretário Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal nº 72.544/2026 e nos termos do Art. 13 e 30, I, da Lei Federal nº 13.465/2017,
Art. 5º, §7º do Decreto Federal nº 9.310/2018 e Art. 1º, I, "c", 3º, I ou II, 5º, 10, §4º e 12 do
Decreto Municipal nº 53.991/2023, RESOLVE:

A r t . 1 º Classificar individualmente, em complementação à Portaria
014/2026/SEHAB SEI nº28249252 publicada em 29/01/2026, 01 (uma) família, para fins de
regularização fundiária urbana da área identificada como Reurb "Cubatão III". A área a ser
regularizada, conforme projeto urbanístico anexo SEI nº.0023249795, corresponde a 64 (sessenta e
quatro) lotes. Totalizando-se, neste ato, 33 (trinta e tres) lotes com famílias classificadas. 

Art. 2º Retificar dados de beneficiários da Portaria nº 098/2025/SEHAB SEI n
º25581734; conforme anexo SEI nº 29558920.

Art. 3º Acostar listagem com detalhamento da classificação dos beneficiários
anexo SEI n°29558928.  para emissão da Certidão de Regularização Fundiária Complementar, na
fase de titulação. 

Art. 4º A regularização REURB-Social  foi instaurada pelo Art. 4º da Portaria
nº.104/2024/SEHAB, disponível no documento SEI nº. 0022207496.

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

 

Maurício Martins
Secretário de Habitação

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Mauricio de Diniz Martins,
Secretário (a), em 12/06/2026, às 12:26, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29799332 e o
código CRC FE1C0350.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AFC

PORTARIA Nº 747/2026/HMSJ

 
Designa comissão de fiscalização da Ata de
Registro de Preços SEI n.º 29710901, oriundo do
Pregão Eletrônico n.º 074/2026.

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege Junior,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto Municipal n.º 49.330/2022 e,
em atenção ao disposto nos arts. 104, III e 117 da Lei n.º 14.133/2021 e aos arts. 177 e seguintes da
Instrução Normativa n.º 03/2024 da SAP - Secretaria de Administração e Planejamento,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização - CAF da Ata de Registro de Preços SEI n.º 29710901, decorrente do Pregão
Eletrônico n.º 074/2026, firmado entre o Município de Joinville e a empresa Cirúrgica Santa Cruz
Comércio de Produtos Hospitalares Ltda., inscrita no CNPJ n.º 94.516.671/0002-34, doravante
denominada CONTRATADA, cujo objeto é a aquisição de medicamentos em geral :

a) Titulares:

1. Clarissa Bassani Pasini - Matrícula n.º 75799;

2. Gillian Paula da Luz - Matrícula n.º 78477;

3. Marcia Alflen Kawamura  - Matrícula n.º 88355. 

b) Suplentes:

1. Adriana Fabrícia da Silva Guedes - Matrícula n.º 97244;

2. Karyme Damarys Rodrigues Calisto - Matrícula n.º 100560;

3. Tissiane Palhano - Matrícula n.º 100398. 

 

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Ata de Registro de Preços
SEI n.º 29710901, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram
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origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com a Ata de Registro de Preços, Termo de
Referência e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância à Ata de Registro de Preços, Termo de Referência e ao
Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, cartas de correções,
devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais, do Termo de Referência e do
instrumento convocatório;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa n.º 003/2024, da Secretaria de Administração e
Planejamento ou de outra que venha a substituí-la;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

a) Titulares:

1. Tissiane Palhano - Matrícula n.º 100398;

2. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n.º 90511;
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3. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n.º 66744;

                              4. Itajar Andrade dos Santos - Matrícula n.º 80277.

b) Suplentes:

1. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula n.º 77855;

2. Maria Solange Dornelles de Paula - Matrícula n.º 69766.

 

Art. 4.º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa n.º 03/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento - SAP, e/ou outra norma que eventualmente venha a substituir ou
complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à
matéria.

 

Art. 5.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, sem prejuízo de outras:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado e ao
efetivamente entregue;

III - Se o Documento Fiscal tem validade, não contém rasuras e se está
corretamente preenchido, em especial:

a) Razão social completa da contratada;

b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao
do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho;

c) Nome do destinatário correto;

d) CNPJ do destinatário correto;

e) Descrição, quantidade e volume dos serviços/produtos;

f) Natureza da operação correta;

g) Dados bancários (banco/agência/conta corrente);

h) Número da nota de empenho (e outras informações, conforme Contrato); e

i) Se vinculado a convênio ou emenda parlamentar, se atende ao regramento
especificamente pactuado ou aderido;

j) Se houverem outros dados, ainda que não exigidos, deverão retratar a
veracidade da relação contratual.

IV - A certificação ocorrerá na forma eletrônica e deverá observar o que segue:

a) Dados do Processo Licitatório;

b) Dados da CONTRATADA (Razão Social e CNPJ);

c) Dados do Documento Fiscal (n.º da Nota Fiscal, data de emissão, valor - com
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link SEI da Nota Fiscal e eventual Carta de Correção);

d) Número da Nota de Empenho (com link SEI);

e) Fonte do Recurso;

f) Despesa;

g) Identificação do Convênio ou Emenda (quando for o caso);

h) Dados Bancários;

i) Regularidade Fiscal e Trabalhista, mediante apresentação de certidões
atualizadas, tal qual as entregues no ato da habilitação do processo de contratação (com link SEI);

j) A compatibilidade da Portaria indicada (com link SEI).

 

Art. 6.º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Arnoldo Boege Junior

Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 12/06/2026, às 14:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29802696 e o
código CRC 755C64AD.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AFC

PORTARIA Nº 749/2026/HMSJ

 
Designa comissão de fiscalização da Ata de
Registro de Preços SEI n.º 25656348, oriundo do
Pregão Eletrônico n.º 211/2025.

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege Junior,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto Municipal n.º 49.330/2022 e,
em atenção ao disposto nos arts. 104, III e 117 da Lei n.º 14.133/2021 e aos arts. 177 e seguintes da
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Instrução Normativa n.º 03/2024 da SAP - Secretaria de Administração e Planejamento,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização - CAF da Ata de Registro de Preços SEI n.º 25656348, decorrente do Pregão
Eletrônico n.º 211/2025, firmado entre o Município de Joinville e a empresa Labor Med
Aparelhagem de Precisão Ltda., inscrita no CNPJ n.º 32.150.633/0001-72, doravante denominada
CONTRATADA, cujo objeto é a aquisição de equipamento médico de videoscopia para o
Hospital Municipal São José:

a) Titulares:

1. Thyago Haugusto Andrioli - Matrícula n.º 99894;

2. Ani Amália Gonzaga - Matrícula n.º 100266;

3. Luis Guilherme Maul - Matrícula n.º 100559.

b) Suplentes:

1. Denise Maria Dobner - Matrícula n.º 61744;

2. Jozeane Terezinha Franzoi - Matrícula n.º 67966;

3. Laudiceia Santos de Freitas Mel - Matrícula n.º 85333.

 

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Ata de Registro de Preços
SEI n.º 25656348, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram
origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com a Ata de Registro de Preços, Termo de
Referência e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância à Ata de Registro de Preços, Termo de Referência e ao
Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
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ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, cartas de correções,
devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais, do Termo de Referência e do
instrumento convocatório;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa n.º 003/2024, da Secretaria de Administração e
Planejamento ou de outra que venha a substituí-la;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

a) Titulares:

1. Thyago Haugusto Andrioli - Matrícula n.º 99894;

2. Ani Amália Gonzaga - Matrícula n.º 100266;

3. Luis Guilherme Maul - Matrícula n.º 100559.

b) Suplentes:

1. Denise Maria Dobner - Matrícula n.º 61744;

2. Jozeane Terezinha Franzoi - Matrícula n.º 67966;

3. Laudiceia Santos de Freitas Mel - Matrícula n.º 85333.

 

Art. 4.º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa n.º 03/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento - SAP, e/ou outra norma que eventualmente venha a substituir ou
complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à
matéria.

 

Art. 5.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, sem prejuízo de outras:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
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termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado e ao
efetivamente entregue;

III - Se o Documento Fiscal tem validade, não contém rasuras e se está
corretamente preenchido, em especial:

a) Razão social completa da contratada;

b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao
do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho;

c) Nome do destinatário correto;

d) CNPJ do destinatário correto;

e) Descrição, quantidade e volume dos serviços/produtos;

f) Natureza da operação correta;

g) Dados bancários (banco/agência/conta corrente);

h) Número da nota de empenho (e outras informações, conforme Contrato); e

i) Se vinculado a convênio ou emenda parlamentar, se atende ao regramento
especificamente pactuado ou aderido;

j) Se houverem outros dados, ainda que não exigidos, deverão retratar a
veracidade da relação contratual.

IV - A certificação ocorrerá na forma eletrônica e deverá observar o que segue:

a) Dados do Processo Licitatório;

b) Dados da CONTRATADA (Razão Social e CNPJ);

c) Dados do Documento Fiscal (n.º da Nota Fiscal, data de emissão, valor - com
link SEI da Nota Fiscal e eventual Carta de Correção);

d) Número da Nota de Empenho (com link SEI);

e) Fonte do Recurso;

f) Despesa;

g) Identificação do Convênio ou Emenda (quando for o caso);

h) Dados Bancários;

i) Regularidade Fiscal e Trabalhista, mediante apresentação de certidões
atualizadas, tal qual as entregues no ato da habilitação do processo de contratação (com link SEI);

j) A compatibilidade da Portaria indicada (com link SEI).

 

Art. 6.º Fica revogada a Portaria n.º 1783/2025/HMSJ.

 

Art. 7.º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.
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Arnoldo Boege Junior

Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 12/06/2026, às 14:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29804002 e o
código CRC 1DAF51B8.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AFC

PORTARIA Nº 750/2026/HMSJ

 
Designa comissão de fiscalização da Ata de
Registro de Preços SEI n.º 26953403, oriundo do
Pregão Eletrônico n.º 313/2025.

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege Junior,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto Municipal n.º 49.330/2022 e,
em atenção ao disposto nos arts. 104, III e 117 da Lei n.º 14.133/2021 e aos arts. 177 e seguintes da
Instrução Normativa n.º 03/2024 da SAP - Secretaria de Administração e Planejamento,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização - CAF da Ata de Registro de Preços SEI n.º 26953403, decorrente do Pregão
Eletrônico n.º 313/2025, firmado entre o Município de Joinville e a empresa Live Medical
Comércio, Importação e Exportação Ltda., inscrita no CNPJ n.º 14.230.780/0001-70, doravante
denominada CONTRATADA, cujo objeto é a aquisição de Órtese, Prótese e Materiais Especiais,
na especialidade de ortopedia geral:

a) Titulares:

1. Alexandre Eduardo Schmidt - Matrícula n.º 61477;

2. Claudio Alberto Gaspar - Matrícula n.º 70599;

3. Marlene Vilemann Stipp da Silva - Matrícula n.º 84100.
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b) Suplentes:

1. Marcela Lipinski - Matrícula n.º 78588;

2. Lohane Kersten Silva - Matrícula n.º 86588;

3. Soraia Amoroso - Matrícula n.º 85411.

 

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Ata de Registro de Preços
SEI n.º 26953403, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram
origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com a Ata de Registro de Preços, Termo de
Referência e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância à Ata de Registro de Preços, Termo de Referência e ao
Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, cartas de correções,
devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais, do Termo de Referência e do
instrumento convocatório;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa n.º 003/2024, da Secretaria de Administração e
Planejamento ou de outra que venha a substituí-la;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
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fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

a) Titulares:

1. Marcela Lipinski - Matrícula n.º 78588;

2. Marlene Vilemann Stipp da Silva - Matrícula n.º 84100;

3. Silvia Indalencio Magro - Matrícula n.º 86911.

b) Suplentes:

1. Alexandre Eduardo Schmidt - Matrícula n.º 61477;

2. Claudio Alberto Gaspar - Matrícula n.º 70599;

4. Janaina Denise Mira Maciel  - Matrícula n.º 71088;

5. Luciana Anesi Ferreira  - Matrícula n.º 70911;

6. Soraia Amoroso - Matrícula n.º 85411.

 

Art. 4.º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa n.º 03/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento - SAP, e/ou outra norma que eventualmente venha a substituir ou
complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à
matéria.

 

Art. 5.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, sem prejuízo de outras:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado e ao
efetivamente entregue;

III - Se o Documento Fiscal tem validade, não contém rasuras e se está
corretamente preenchido, em especial:

a) Razão social completa da contratada;

b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao
do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho;

c) Nome do destinatário correto;

d) CNPJ do destinatário correto;

e) Descrição, quantidade e volume dos serviços/produtos;

f) Natureza da operação correta;
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g) Dados bancários (banco/agência/conta corrente);

h) Número da nota de empenho (e outras informações, conforme Contrato); e

i) Se vinculado a convênio ou emenda parlamentar, se atende ao regramento
especificamente pactuado ou aderido;

j) Se houverem outros dados, ainda que não exigidos, deverão retratar a
veracidade da relação contratual.

IV - A certificação ocorrerá na forma eletrônica e deverá observar o que segue:

a) Dados do Processo Licitatório;

b) Dados da CONTRATADA (Razão Social e CNPJ);

c) Dados do Documento Fiscal (n.º da Nota Fiscal, data de emissão, valor - com
link SEI da Nota Fiscal e eventual Carta de Correção);

d) Número da Nota de Empenho (com link SEI);

e) Fonte do Recurso;

f) Despesa;

g) Identificação do Convênio ou Emenda (quando for o caso);

h) Dados Bancários;

i) Regularidade Fiscal e Trabalhista, mediante apresentação de certidões
atualizadas, tal qual as entregues no ato da habilitação do processo de contratação (com link SEI);

j) A compatibilidade da Portaria indicada (com link SEI).

 

Art. 6.º Fica revogada a Portaria n.º 1655/2025/HMSJ.

 

Art. 7.º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Arnoldo Boege Junior

Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 12/06/2026, às 14:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29806492 e o
código CRC E25E2C49.
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PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AFC

PORTARIA Nº 748/2026/HMSJ

 
Designa comissão de fiscalização da Ata de
Registro de Preços SEI n.º 29711054, oriundo do
Pregão Eletrônico n.º 074/2026.

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege Junior,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto Municipal n.º 49.330/2022 e,
em atenção ao disposto nos arts. 104, III e 117 da Lei n.º 14.133/2021 e aos arts. 177 e seguintes da
Instrução Normativa n.º 03/2024 da SAP - Secretaria de Administração e Planejamento,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização - CAF da Ata de Registro de Preços SEI n.º 29711054, decorrente do Pregão
Eletrônico n.º 074/2026, firmado entre o Município de Joinville e a empresa Nova Medicamentos
Ltda., inscrita no CNPJ n.º 41.365.113/0001-78, doravante denominada CONTRATADA, cujo
objeto é a aquisição de medicamentos em geral :

a) Titulares:

1. Clarissa Bassani Pasini - Matrícula n.º 75799;

2. Gillian Paula da Luz - Matrícula n.º 78477;

3. Marcia Alflen Kawamura  - Matrícula n.º 88355. 

b) Suplentes:

1. Adriana Fabrícia da Silva Guedes - Matrícula n.º 97244;

2. Karyme Damarys Rodrigues Calisto - Matrícula n.º 100560;

3. Tissiane Palhano - Matrícula n.º 100398. 

 

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Ata de Registro de Preços
SEI n.º 29711054, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram
origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
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por irregularidades encontradas em desconformidade com a Ata de Registro de Preços, Termo de
Referência e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância à Ata de Registro de Preços, Termo de Referência e ao
Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, cartas de correções,
devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais, do Termo de Referência e do
instrumento convocatório;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa n.º 003/2024, da Secretaria de Administração e
Planejamento ou de outra que venha a substituí-la;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

a) Titulares:

1. Tissiane Palhano - Matrícula n.º 100398;

2. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n.º 90511;

3. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n.º 66744;

                              4. Itajar Andrade dos Santos - Matrícula n.º 80277.

b) Suplentes:

1. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula n.º 77855;
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2. Maria Solange Dornelles de Paula - Matrícula n.º 69766.

 

Art. 4.º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa n.º 03/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento - SAP, e/ou outra norma que eventualmente venha a substituir ou
complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à
matéria.

 

Art. 5.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, sem prejuízo de outras:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado e ao
efetivamente entregue;

III - Se o Documento Fiscal tem validade, não contém rasuras e se está
corretamente preenchido, em especial:

a) Razão social completa da contratada;

b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao
do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho;

c) Nome do destinatário correto;

d) CNPJ do destinatário correto;

e) Descrição, quantidade e volume dos serviços/produtos;

f) Natureza da operação correta;

g) Dados bancários (banco/agência/conta corrente);

h) Número da nota de empenho (e outras informações, conforme Contrato); e

i) Se vinculado a convênio ou emenda parlamentar, se atende ao regramento
especificamente pactuado ou aderido;

j) Se houverem outros dados, ainda que não exigidos, deverão retratar a
veracidade da relação contratual.

IV - A certificação ocorrerá na forma eletrônica e deverá observar o que segue:

a) Dados do Processo Licitatório;

b) Dados da CONTRATADA (Razão Social e CNPJ);

c) Dados do Documento Fiscal (n.º da Nota Fiscal, data de emissão, valor - com
link SEI da Nota Fiscal e eventual Carta de Correção);

d) Número da Nota de Empenho (com link SEI);

e) Fonte do Recurso;

f) Despesa;

g) Identificação do Convênio ou Emenda (quando for o caso);
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h) Dados Bancários;

i) Regularidade Fiscal e Trabalhista, mediante apresentação de certidões
atualizadas, tal qual as entregues no ato da habilitação do processo de contratação (com link SEI);

j) A compatibilidade da Portaria indicada (com link SEI).

 

Art. 6.º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Arnoldo Boege Junior

Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 12/06/2026, às 14:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29802821 e o
código CRC F6FC4A37.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AFC

PORTARIA Nº 746/2026/HMSJ

 
Designa comissão de fiscalização da Ata de
Registro de Preços SEI n.º 29710974, oriundo do
Pregão Eletrônico n.º 074/2026.

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege Junior,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto Municipal n.º 49.330/2022 e,
em atenção ao disposto nos arts. 104, III e 117 da Lei n.º 14.133/2021 e aos arts. 177 e seguintes da
Instrução Normativa n.º 03/2024 da SAP - Secretaria de Administração e Planejamento,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
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Fiscalização - CAF da Ata de Registro de Preços SEI n.º 29710974, decorrente do Pregão
Eletrônico n.º 074/2026, firmado entre o Município de Joinville e a empresa Cristália Produtos
Químicos Farmacêuticos Ltda., inscrita no CNPJ n.º 44.734.671/0022-86, doravante denominada
CONTRATADA, cujo objeto é a aquisição de medicamentos em geral :

a) Titulares:

1. Clarissa Bassani Pasini - Matrícula n.º 75799;

2. Gillian Paula da Luz - Matrícula n.º 78477;

3. Marcia Alflen Kawamura  - Matrícula n.º 88355. 

b) Suplentes:

1. Adriana Fabrícia da Silva Guedes - Matrícula n.º 97244;

2. Karyme Damarys Rodrigues Calisto - Matrícula n.º 100560;

3. Tissiane Palhano - Matrícula n.º 100398. 

 

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Ata de Registro de Preços
SEI n.º 29710974, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram
origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com a Ata de Registro de Preços, Termo de
Referência e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância à Ata de Registro de Preços, Termo de Referência e ao
Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, cartas de correções,
devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais, do Termo de Referência e do
instrumento convocatório;
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X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa n.º 003/2024, da Secretaria de Administração e
Planejamento ou de outra que venha a substituí-la;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

a) Titulares:

1. Tissiane Palhano - Matrícula n.º 100398;

2. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n.º 90511;

3. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n.º 66744;

                              4. Itajar Andrade dos Santos - Matrícula n.º 80277.

b) Suplentes:

1. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula n.º 77855;

2. Maria Solange Dornelles de Paula - Matrícula n.º 69766.

 

Art. 4.º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa n.º 03/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento - SAP, e/ou outra norma que eventualmente venha a substituir ou
complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à
matéria.

 

Art. 5.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, sem prejuízo de outras:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado e ao
efetivamente entregue;

III - Se o Documento Fiscal tem validade, não contém rasuras e se está
corretamente preenchido, em especial:

a) Razão social completa da contratada;
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b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao
do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho;

c) Nome do destinatário correto;

d) CNPJ do destinatário correto;

e) Descrição, quantidade e volume dos serviços/produtos;

f) Natureza da operação correta;

g) Dados bancários (banco/agência/conta corrente);

h) Número da nota de empenho (e outras informações, conforme Contrato); e

i) Se vinculado a convênio ou emenda parlamentar, se atende ao regramento
especificamente pactuado ou aderido;

j) Se houverem outros dados, ainda que não exigidos, deverão retratar a
veracidade da relação contratual.

IV - A certificação ocorrerá na forma eletrônica e deverá observar o que segue:

a) Dados do Processo Licitatório;

b) Dados da CONTRATADA (Razão Social e CNPJ);

c) Dados do Documento Fiscal (n.º da Nota Fiscal, data de emissão, valor - com
link SEI da Nota Fiscal e eventual Carta de Correção);

d) Número da Nota de Empenho (com link SEI);

e) Fonte do Recurso;

f) Despesa;

g) Identificação do Convênio ou Emenda (quando for o caso);

h) Dados Bancários;

i) Regularidade Fiscal e Trabalhista, mediante apresentação de certidões
atualizadas, tal qual as entregues no ato da habilitação do processo de contratação (com link SEI);

j) A compatibilidade da Portaria indicada (com link SEI).

 

Art. 6.º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Arnoldo Boege Junior

Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 12/06/2026, às 14:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29801713 e o
código CRC 9A672298.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1317/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Kele Marina Costa , matrícula 48168 e Tatiana Cristina Gonçalves Starke , matrícula
45706, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Cleusa Gonçalves Comin, matrícula 46178 e Daniele Regina Peixe, matrícula
45806, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Terceira e Última Avaliação de desempenho no
estágio probatório da servidora Simone do Socorro Mota da Conceição , matrícula 61065.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 12/06/2026, às 16:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29808247 e o
código CRC 2B1507CC.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1316/2026 - SED.GAB
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O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Andrea Cristine Lange Tilp, matricula 35940 e Elaine Teixeira Knopik, matricula
45878, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Juliana Silva dos Santos, matrícula 46093  e Gisele de Fatima Troczynsky Ribeiro,
matricula 35715, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Primeira, Segunda, Terceira e Última Avaliaçã
o de desempenho no estágio probatório do servidor NICO REICHERT, matrícula 63071.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 12/06/2026, às 16:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29808211 e o
código CRC F21B93FD.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1315/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Marlete Aline Conti Wroblewski, matrícula 40897 e Juçara Stange Fernandes,
matrícula 49714, indicados pelos servidores da área;
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E os servidores Daiane Marlene Deglmann Schneider, matrícula 41377 e Cristiane Teresinha Alves
Eising , matrícula 21832, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Terceira e Última Avaliação de desempenho no
estágio probatório da servidora KAMILA BORBA KLOCK, matrícula 61004.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 12/06/2026, às 16:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29807791 e o
código CRC 31154C61.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1314/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Denise da Rosa Ribeiro de Oliveira, matrícula 40599  e Charlene de Oliveira,
matrícula 46216, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Sintia Aparecida Ostroski Lenkulkul, matrícula 45698  e Kleity Cristina Menegaro,
matrícula 43309, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Terceira e Última Avaliação de desempenho no
estágio probatório da servidora Ana Marta Costa da Silva, matrícula 61019.

 

Diego Calegari Feldhaus
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Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 12/06/2026, às 16:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29806918 e o
código CRC 96384275.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1313/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Cheila Schlickmann Peixer, matrícula  36321 e Maria Janete Salvador Joaquim,
matrícula 25233, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Thays de Paula Hoinaski, matrícula 48170  e Fernanda Aparecida Bey,
matrícula 39666, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Terceira e Última Avaliação de desempenho no
estágio probatório da servidora Lara Christine Silveira Gatz, matrícula 60734.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 12/06/2026, às 16:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29806749 e o
código CRC 0B4EBB8A.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1312/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidore s Christiany de Souza Alves, matrícula 20953 e Josiane de Fátima Almeida
Oliveira, matrícula 46822, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores André Luiz Rickes Crochemore, matrícula 58595 e Adriana Vexani e Silva,
matrícula 49952, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Primeira, Segunda, Terceira e Última Avaliaçã
o de desempenho no estágio probatório da servidora GEOVANA FRANCISCA DE LIMA
BRUHMULLER, matrícula 61844.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 12/06/2026, às 16:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29806693 e o
código CRC 35D59041.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD
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PORTARIA Nº 1311/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

O s servidores Aline Mayka Zonner Sutil , matrícula 31311 e Daniela Cardoso, matrícula 36351,
indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Rosangela Nicoletti Jorge , matrícula 39806 e Paula Gameiro Rovigo, matrícula
41298, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Terceira e Última Avaliação de desempenho no
estágio probatório da servidora Gisele Bueno Angelo, matrícula 60951.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 12/06/2026, às 16:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29806600 e o
código CRC FB4AC4DB.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1310/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Daisy Maria Borinelli , matrícula 27873 e Francine Zimmermann Finder,
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matrícula 35868, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Tiago Nesi Trento, matrícula 39707 e Claudinete Niejelski, matrícula 17990,
indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Terceira e Última Avaliação de desempenho no
estágio probatório da servidora Jéssica Aimee Nielsen Cidral, matrícula 60698.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 12/06/2026, às 16:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29806558 e o
código CRC F34E7AB7.

PORTARIA SEI -
DETRANS.GAB/DETRANS.UAF/DETRANS.UCC/DETRANS.UCC.ACC

PORTARIA GABP N° 051/2026 - DETRANS

 

Designa Comissão de Acompanhamento e Fiscalização
 

 

O Diretor Presidente do Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS, no
exercício de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto nº 40.292, de 04 de janeiro
de 2021, e em conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 378, de 04 de julho de 2012,
alterada pela Lei Complementar Municipal nº 418, de 03 de julho de 2014;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Designar a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 453/2026 (29684997), oriundo do Pregão Eletrônico nº 290/2025 (29589087), firmado
entre o Município de Joinville – Departamento de Trânsito de Joinville e a empresa Coluna
Engenharia Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº 16.520.327/0001-24, que tem por objeto
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a contratação de empresa especializada na manutenção corretiva e preventiva predial com o
fornecimento de materiais de acordo com o maior desconto sob o valor da tabela SINAPI:

Fiscais de Execução Contratual:

a) Agobar Gonçalves Filho, matrícula 851 - Titular

b) Suevandro Barbosa de Moura, matrícula 499 - Titular

c) Silvia Moreira da Silva, matrícula 868 - Suplente

 

Fiscais Administrativos:

a) Gisele Regina Marangoni Daumann, matrícula 487 - Titular

b) Simone Stein Prestes Machado, matrícula 779 - Suplente

c) Lara Cristiane da Luz Jaski, matrícula 822 - Suplente

 

Art. 2º – Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da contratada que estiverem sob sua alçada; II
– fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais; III – atestar a prestação de serviço, conforme
as especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as
especificações e a qualidade; IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e
efetivamente prestado no período; V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das
disposições contratuais, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e
providências tomadas; VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação,
termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela contratada; VII
– comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem desconformes
com o edital ou contrato e com a lei; VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, devendo ser observado o que reza o contrato e o ato licitatório;
IX – propor aplicação das sanções administrativas à contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais; X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento,
supressão, prorrogação e/ou rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Para a correta execução das atividades de fiscalização e/ou
certificação/conferência, deverão ser observadas as condições dispostas na Instrução Normativa nº
03/2024 (0023970042), da Secretaria de Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº
64.109 de 18 de dezembro de 2024 (0023987931), e/ou outra norma que eventualmente a
substituir ou complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e
aplicáveis à matéria.

 

Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e encerra-se no
término do período de vigência do Termo de Contrato.
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Paulo Rogério Rigo

Diretor Presidente

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo, Diretor
(a) Presidente, em 11/06/2026, às 15:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29774666 e o
código CRC E65B8A4C.

PORTARIA SEI -
DETRANS.GAB/DETRANS.UAF/DETRANS.UCC/DETRANS.UCC.ACC

PORTARIA GABP N° 052/2026 - DETRANS

 

Designa Comissão de Acompanhamento e Fiscalização
 

 

O Diretor Presidente do Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS, no
exercício de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto nº 40.292, de 04 de janeiro
de 2021, e em conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 378, de 04 de julho de 2012,
alterada pela Lei Complementar Municipal nº 418, de 03 de julho de 2014;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Designar a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 402/2026 (29443166), oriundo do Pregão Eletrônico nº 049/2026 (29221637), firmado
entre o Município de Joinville – Departamento de Trânsito de Joinville e a empresa Porto
Seguro Companhia de Seguros Gerais, inscrita no C.N.P.J. nº 61.198.164/0001-60, que tem por
objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de seguro predial para o
imóvel locado pela unidade do Departamento de Trânsito de Joinville – DETRANS.

Fiscais de Execução Contratual:

a) Agobar Gonçalves Filho, matrícula 851 - Titular

b) Suevandro Barbosa de Moura, matrícula 499 - Titular

c) Silvia Moreira da Silva, matrícula 868 - Suplente

 

Fiscais Administrativos:
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a) Gisele Regina Marangoni Daumann, matrícula 487 - Titular

b) Simone Stein Prestes Machado, matrícula 779 - Suplente

c) Lara Cristiane da Luz Jaski, matrícula 822 - Suplente

 

Art. 2º – Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da contratada que estiverem sob sua alçada; II
– fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais; III – atestar a prestação de serviço, conforme
as especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as
especificações e a qualidade; IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e
efetivamente prestado no período; V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das
disposições contratuais, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e
providências tomadas; VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação,
termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela contratada; VII
– comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem desconformes
com o edital ou contrato e com a lei; VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, devendo ser observado o que reza o contrato e o ato licitatório;
IX – propor aplicação das sanções administrativas à contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais; X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento,
supressão, prorrogação e/ou rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Para a correta execução das atividades de fiscalização e/ou
certificação/conferência, deverão ser observadas as condições dispostas na Instrução Normativa nº
03/2024 (0023970042), da Secretaria de Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº
64.109 de 18 de dezembro de 2024 (0023987931), e/ou outra norma que eventualmente a
substituir ou complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e
aplicáveis à matéria.

 

Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e encerra-se no
término do período de vigência do Termo de Contrato.

 

 

Paulo Rogério Rigo

Diretor Presidente

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo, Diretor
(a) Presidente, em 11/06/2026, às 15:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

49 de 217

Nº 2982, sexta-feira, 12 de junho de 2026



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29777826 e o
código CRC D4C0C568.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1309/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Sandra Regina Borges , matrícula 27826 e Regina Schmidt Jucinsky, matrícula
36519, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Alcione Maria Alexandre Marcelino, matrícula 46127 e Camila
Cesconetto, matrícula 45653, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Segunda, Terceira e Última Avaliação de
desempenho no estágio probatório da servidora Ilceliane Viana Pantaleão Conde, matrícula
62356.

 

Art. 2º Revoga-se a PORTARIA Nº 841/2026 - SED.GAB, de 14/04/2026.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 12/06/2026, às 16:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29806525 e o
código CRC EBBDA658.
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PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1308/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Janaína Lais da Silva Rodrigues , matrícula 41402 e Sabrina de Cássia Lopes ,
matrícula 39484, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Josiane Cristina Kruger do Amaral , matrícula 42007 e Izabella Cardoso, matrícula
31766, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Terceira e Última Avaliação de desempenho no
estágio probatório da servidora LARISSA FAVARO COSTA REBOUCAS, matrícula 61074.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 12/06/2026, às 16:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29806441 e o
código CRC 88D59D0D.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1307/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR
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Os servidores Janaína Lais da Silva Rodrigues,  matrícula 41402 e Sabrina de Cássia Lopes ,
matrícula 39484, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Josiane Cristina Kruger do Amaral , matrícula 42007 e Izabella Cardoso, matricula
31766, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Terceira e Última Avaliação de desempenho no
estágio probatório da servidora SARAH JULIA DA SILVA, matrícula 61003.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 12/06/2026, às 16:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29804374 e o
código CRC 88F82BA3.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1306/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Dirlene Calixto de Farias, matrícula 46015 e Elaine Hillesheim, matrícula 26728 ,
indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Daniely Machado Back Hellmann, matrícula 40068 e Cleide Teodoro Fernandes,
matrícula 49809, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Terceira e Última Avaliação de desempenho no
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estágio probatório da servidora Ana Paula Floriano Michels, matrícula 60862.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 12/06/2026, às 16:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29804261 e o
código CRC E17FA7C7.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1305/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Silvia Maria da Silva, matrícula 36304  e Janaina Aparecida dos Santos Schluter,
matrícula 27878, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Doris Marize Rita, matrícula 49970 e  Giovana Aparecida Mafra , matrícula 41986,
indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Terceira e Última Avaliação de desempenho no
estágio probatório da servidora Simone de Miranda Sales, matrícula 61067.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 12/06/2026, às 16:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29803774 e o
código CRC A681D51E.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1304/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Silvia Maria da Silva, matrícula 36304 e Janaina Aparecida dos Santos Schluter,
matrícula 27878 indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Doris Marize Rita, matrícula 49970 e Giovana Aparecida Mafra, matrícula 41986,
indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Terceira e Última Avaliação de desempenho no
estágio probatório da servidora Silvana Schneider Casa, matrícula 60957.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 12/06/2026, às 16:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29802866 e o
código CRC 8DB3D4C3.

PORTARIA SEI - PGM.GAB/PGM.PROCON/PGM.PROCON.FMDC

PORTARIA N.º 64, DE 11 DE JUNHO DE 2026
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Designa servidores para compor a Comissão
Permanente de Fiscalização e Acompanhamento
dos Contratos e das Atas de Registro de Preços do
Programa de Proteção e Defesa do Consumidor -
PROCON e do Fundo Municipal de Defesa do
Consumidor - FMDC.
 

A PROCURADORA-GERAL DO MUNICÍPIO, no exercício de suas
atribuições legais, e em conformidade com a Lei Municipal n.º 9.868, de 15 de julho de 2025,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão Permanente de Fiscalização
e Acompanhamento dos contratos e das atas de registro de preços do Programa de Proteção e
Defesa do Consumidor - PROCON e do Fundo Municipal de Defesa do Consumidor - FMDC,
inclusive daqueles derivados de convênios, ficando assim constituída:

 

I - Fiscais Titulares:

- Amanda Carolina Reimer, matrícula 47886;

- Elias Fernando Bammesberger, matrícula 43718;

- Lorena de Souza Dal Col, matrícula n. 62247;

 

II - Fiscais Suplentes:

- Camila Pereira, matrícula n. 62582;

- Cristiane Regina Casas Furtado Berger, matrícula 52971;

- Isadora Marutti da Silva, matrícula n. 62983.

 

Art. 2º A Comissão designada por esta portaria será responsável pela fiscalização
e acompanhamento da execução dos contratos e das atas de registro de preços do Programa de
Proteção e Defesa do Consumidor - PROCON e do Fundo Municipal de Defesa do Consumidor -
FMDC, nos termos e condições descritos nos respectivos editais e anexos.

 

Art. 3º Compete aos fiscais designados, sem prejuízo de outras atribuições legais e
regulamentares:

I - Esclarecer dúvidas da Contratada relacionadas à execução do objeto, desde
que estejam em sua alçada de competência;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais pela Contratada;
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III - Atestar a efetiva e regular prestação do serviço ou entrega do bem,
conferindo e validando preços, quantidades, especificações técnicas e padrões de qualidade,
conforme as especificações do processo de contratação;

IV - Receber e encaminhar as faturas, notas fiscais, notas de serviço ou
documentos equivalentes, devidamente atestadas, verificando a conformidade entre o serviço
autorizado, o efetivamente prestado no período e o respectivo documento fiscal;

V - Acompanhar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições
contratuais, comunicando tempestivamente ao preposto da Contratada e à Administração sobre
ocorrências e providências adotadas;

VI - Manter-se a par do conteúdo integral dos instrumentos contratuais e gerenciar
o controle dos documentos fiscais recebidos e pagos.

VII - Comunicar formalmente à autoridade competente as irregularidades e
desconformidades encontradas na execução contratual, indicando as medidas cabíveis;

VIII - Rejeitar serviços ou bens que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX - Propor a aplicação de sanções administrativas à Contratada, em decorrência
do descumprimento de cláusulas contratuais ou disposições legais;

X - Manifestar-se formalmente nos processos relativos a aditamento, supressão,
prorrogação, reequilíbrio econômico-financeiro e/ou rescisão do contrato.

XI - Realizar os trâmites administrativos necessários à liquidação de despesas e
pagamento de faturas e notas fiscais, tais como Certificação de Documento Fiscal, Aviso de
Movimento - Empenho em Liquidação, dentre outros. 

 

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário, ressalvado o disposto no
parágrafo único deste artigo.

Parágrafo único. As portarias conjuntas celebradas com a Secretaria de
Administração e Planejamento, que versam sobre contratos ou atas de registro de preços decorrentes
de processos de compras unificados, manterão sua vigência e prevalecerão sobre esta Portaria em
razão de sua especificidade.

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Christiane Schramm Guisso

Procuradora-Geral do Município de Joinville

 

Documento assinado eletronicamente por Christiane Schramm Guisso,
Procurador (a) Geral, em 11/06/2026, às 18:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29789097 e o
código CRC 85880090.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1303/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Debora Melina Benz, matrícula 45025  e Aline Heinzen Dellandrea, matrícula 49794,
indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Maria Regina Teixeira, matrícula 47807  e Nilceia Fraga Oleniki, matrícula 32485 ,
indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da  Segunda, Terceira e Última Avaliação de
desempenho no estágio probatório do servidor ARTHUR DA SILVA CORDEIRO, matrícula
63029.

 

Art. 2º Revoga-se a PORTARIA Nº 1252/2026 - SED.GAB, de 03/06/2026.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 12/06/2026, às 16:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29802731 e o
código CRC 6AFC9E62.
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PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1302/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Angelica de Borba Rosa Deunizio , matrícula 21813 e Sandra Regina Ricardo ,
matrícula 36355, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Clarise dos Santos Seganfredo, matrícula 35854 e Maria Sueli Passarelo Almeida ,
matrícula 40894, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Primeira, Segunda, Terceira e Última Avaliaçã
o de desempenho no estágio probatório da servidora MURIEL SIMONI DA SILVA, matrícula
64164.

 

Art. 2º Revoga-se a PORTARIA Nº 500/2026 - SED.GAB, de 17/03/2026.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 12/06/2026, às 16:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29802581 e o
código CRC B43806DF.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1301/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:
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Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Caroline Isabelle Lorenzi, matrícula 41825 e Cristina Amaral Nogueira , matrícula
29387, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Gisane Francine Keller, matrícula 40058 e Tatiana Alessandra Triervailer , matrícula
22890, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Segunda, Terceira e Última Avaliação de
desempenho no estágio probatório do servidor RAFAEL MARQUES LONGO, matrícula 62922.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 12/06/2026, às 16:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29802335 e o
código CRC 00C40065.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1300/2026 - SED.GAB

 

Nomeia Comissão para proceder a Avaliação e
Reavaliação de Bens Patrimoniais do Centro de
Educação Infantil Vice-prefeito Ivan Rodrigues.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e nos termos da
legislação vigente,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º Ficam nomeados os servidores: Edna Rosani Pickler Schulze - matrícula
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41371, Gabriela Souza Rocker da Silva - matrícula 60713 e Luana Starosky Wessler - matrícula
48334, para compor a Comissão Municipal de Avaliação e Reavaliação de Bens Patrimoniais do
Centro de Educação Infantil Vice-prefeito Ivan Rodrigues.   

 

Art. 2º Os membros da Comissão Municipal de Avaliação ficarão responsáveis
pela avaliação e reavaliação dos bens patrimoniais, para tanto devendo elaborar "Laudo de
Avaliação Patrimonial", em conformidade com a legislação vigente.

 

Art. 3º Caberá a Unidade de Controle Patrimonial, sempre que necessário
solicitar a Comissão, a realização de seus trabalhos.

 

Art. 4º Revoga-se a Portaria nº 759/2020 - SED.GAB, de 26/11/2020.

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 12/06/2026, às 16:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29801476 e o
código CRC A3B88F4D.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1299/2026 - SED.GAB

 

Designa membros para compor o Conselho Escolar
do Centro de Educação Infantil Espaço da
Criança, referente mandato de março de 2026 -
março de 2028, e
atendendo as determinações da Resolução nº
2081/2026/CME.
 

O Secretário de Educação do Município de Joinville,  no uso das suas atribuições
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O Secretário de Educação do Município de Joinville,  no uso das suas atribuições
legais,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Nomear membros para compor o Conselho Escolar do Centro de
Educação Infantil Espaço da Criança, referente mandato de março de 2026 - março de
2028, atendendo as determinações da Resolução nº 2081/2026/CME.

 

I - Representante dos Estudantes

Titular: Francinete Santos da Conceição

Suplente: Marlize Joana Ludvig

 

II - Representante dos Pais e/ou Responsáveis

Titular: Franciele Aparecida de Jesus das Neves

Suplente: Flávia Renata de Abreu Marques

 

III - Representante dos Membros do Magistério

Titular: Ligia Mari de Oliveira Bento

Suplente: Amanda Vaz dos Santos

 

IV - Direção da Unidade Escolar

Membro Nato: Susana Seli Adão da Silva

 

V - Representante dos Demais Funcionários da Unidade Escolar

Titular: Graciela Regina Correa

Suplente: Eliane Berté

 

VI - Representante dos Membros da Comunidade da Região

Titular: Jaqueline Cristina Pellenz

Suplente: Maira Suely dos Reis da Costa

 

Art. 2º -  Revoga-se a Portaria nº 394/2024 - SED.GAB, de 25/04/2024.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 12/06/2026, às 16:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29800936 e o
código CRC 092E6232.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1298/2026 - SED.GAB

 

Designa membros para compor o Conselho Escolar
da Escola Municipal Paul Harris, referente
mandato de abril de 2026 - abril de 2028, e
atendendo as determinações da Resolução nº
2081/2026/CME.
 

O Secretário de Educação do Município de Joinville,  no uso das suas atribuições
legais,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Nomear membros para compor o Conselho Escolar da Escola Municipal
Paul Harris, referente mandato de abril de 2026 - abril de 2028, atendendo as determinações da
Resolução nº 2081/2026/CME.

 

I - Representante dos Estudantes

Titular: Davi Grawe Redivo

 

II - Representante dos Pais e/ou Responsáveis

Titular: Priscila Sipriani Haeberlin

 

III - Representante dos Membros do Magistério
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Titular: Francine Zimmermann Finder

 

IV - Direção da Unidade Escolar

Membro Nato: Jucicléa de Sousa Elias Silva Pinheiro

 

V - Representante dos Demais Funcionários da Unidade Escolar

Titular:  Edna Paini  Lipinski

 

VI - Representante dos Membros da Comunidade da Região

Titular:  Volme José Redivo Júnior

 

Art. 2º -  Revoga-se a Portaria nº 916/2024 - SED.GAB, de 02/07/2024.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 12/06/2026, às 16:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29800727 e o
código CRC 55170816.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1297/2026 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato n.º
409/2026 , firmado entre o Município de Joinville e
o Sra Hana Cristina Klos.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de
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12 de julho de 2022, e de acordo com a Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato n.º 409/2026 , firmado entre o Município de Joinville e o Sra Hana
Cristina Klos, cujo objeto refere-se ao credenciamento de pessoa física ou jurídica para prestação
de serviços de tradução e interpretação de Libras para intermediar a comunicação entre pessoas
ouvintes e com deficiência auditiva, ou entre surdos, por meio da Língua Brasileira de Sinais e a
Língua Portuguesa em eventos da Secretaria de Educação

 

Fiscais:

Juliano Turmina - Titular

Sonia Marcia Marcilio Fambomel - Titular

Valdiclea Machado da Silva - Titular

Andreia Fernandes Nunes Stein - Suplente

Susana Cercal - Suplente

Valdirene Stiegler Simao - Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
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rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Revoga-se a PORTARIA Nº 2001/2025 - SED.GAB, de 08/10/2025

 

Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 12 de junho de 2026.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 12/06/2026, às 16:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29800402 e o
código CRC 014F20DD.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1296/2026 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato n.º
405/2026 , firmado entre o Município de Joinville e
o Sr Franklly Willian Oliveira do Nascimento.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de
12 de julho de 2022, e de acordo com a Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato n.º 405/2026 , firmado entre o Município de Joinville e o Sr Franklly
Willian Oliveira do Nascimento, cujo objeto refere-se ao credenciamento de pessoa física ou
jurídica para prestação de serviços de tradução e interpretação de Libras para intermediar a
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comunicação entre pessoas ouvintes e com deficiência auditiva, ou entre surdos, por meio da
Língua Brasileira de Sinais e a Língua Portuguesa em eventos da Secretaria de Educação

 

Fiscais:

Juliano Turmina - Titular

Sonia Marcia Marcilio Fambomel - Titular

Valdiclea Machado da Silva - Titular

Andreia Fernandes Nunes Stein - Suplente

Susana Cercal - Suplente

Valdirene Stiegler Simao - Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Revoga-se a PORTARIA Nº 2001/2025 - SED.GAB, de 08/10/2025

 

Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 12 de junho de 2026.
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Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 12/06/2026, às 16:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29800362 e o
código CRC 7BE81192.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1295/2026 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato n.º
406/2026 , firmado entre o Município de Joinville e
a empresa Cibele Cristina Barreto Alves.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de
12 de julho de 2022, e de acordo com a Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato n.º 406/2026, firmado entre o Município de Joinville e a empresa Cibele
Cristina Barreto Alves, cujo objeto refere-se ao credenciamento de pessoa física ou jurídica para
prestação de serviços de tradução e interpretação de Libras para intermediar a comunicação entre
pessoas ouvintes e com deficiência auditiva, ou entre surdos, por meio da Língua Brasileira de
Sinais e a Língua Portuguesa em eventos da Secretaria de Educação

 

Fiscais:

Juliano Turmina - Titular

Sonia Marcia Marcilio Fambomel - Titular

Valdiclea Machado da Silva - Titular
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Andreia Fernandes Nunes Stein - Suplente

Susana Cercal - Suplente

Valdirene Stiegler Simao - Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Revoga-se a PORTARIA Nº 2001/2025 - SED.GAB, de 08/10/2025

 

Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 12 de junho de 2026.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 12/06/2026, às 16:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29800257 e o
código CRC A385280E.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1294/2026 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato n.º
224/2026 , firmado entre o Município de Joinville e
a empresa Sueli Bartnikowsky.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de
12 de julho de 2022, e de acordo com a Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato n.º 224/2026, firmado entre o Município de Joinville e a empresa Sueli
Bartnikowsky, cujo objeto refere-se ao credenciamento de pessoa física ou jurídica para prestação
de serviços de tradução e interpretação de Libras para intermediar a comunicação entre pessoas
ouvintes e com deficiência auditiva, ou entre surdos, por meio da Língua Brasileira de Sinais e a
Língua Portuguesa em eventos da Secretaria de Educação

 

Fiscais:

Juliano Turmina - Titular

Sonia Marcia Marcilio Fambomel - Titular

Valdiclea Machado da Silva - Titular

Andreia Fernandes Nunes Stein - Suplente

Susana Cercal - Suplente

Valdirene Stiegler Simao - Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
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III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Revoga-se a PORTARIA Nº 2001/2025 - SED.GAB, de 08/10/2025

 

Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 12 de junho de 2026.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 12/06/2026, às 16:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29800191 e o
código CRC F196716B.

PORTARIA SEI - SESPORTE.GAB/SESPORTE.UEF/SESPORTE.UEF.AEE

PORTARIA Nº 065/2026
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O Secretário de Esportes, Douglas Korbes Steffen, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto n.º 57.798 de 30 de novembro de 2023 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.868 de
15 de julho de 2025,

 

 RESOLVE:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão Disciplinar do 47º Copão Kurt Meinert
2026, em conformidade com o Regulamento da Competição, com mandato de 01 (um) ano a partir da
data de publicação desta Portaria:

Eder Ferreira Pinheiro - matrícula nº 63474, Membro Titular;

Fernando José Izidoro - matricula nº 49604, Membro Titular;

Carlos Huller - matrícula nº 36137, Membro Titular;  

Guilherme Mertz da Costa - matrícula nº 44566, Membro Titular;

Marjorie Battistella - matrícula nº 54513, Membro Titular

Reginaldo Antonio da Silva Campos Junior - matricula nº 40.057, Membro Suplente;

Giancarlos Ramirez - matrícula nº 54583, Membro Suplente;

Elizândra dos Santos Busto  - matrícula nº 62313, Membro Suplente;

Kamila Cristina Klitzke de Souza - matrícula nº 63396, Membro Suplente;

Luiz Fernando da Rosa - matrícula nº 23780, Membro Suplente.

 

 

Art. 2º - À Comissão compete:

I - Zelar pelo bom andamento da competição, bem como pela disciplina de todos os envolvidos no
evento, quando necessário;

II - Cabe a comissão julgar: Agressão Física: Tentada ou consumada contra árbitros, adversários,
companheiros ou torcidas. Ofensas Discriminatórias: Atos de racismo, xenofobia, homofobia ou
qualquer forma de preconceito. Invasão de Campo: por parte de atletas, comissão técnica ou torcidas
identificadas;

III - Caberá à Comissão Disciplinar, junto com a Coordenação Geral: definir, qualificar, tipificar e
enquadrar as infrações e/ou atos e fatos com as respectivas penas previstas;

IV - outras atribuições previstas no regulamento.
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Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

 

Documento assinado eletronicamente por Douglas Korbes Steffen,
Secretário (a), em 10/06/2026, às 17:03, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29757328 e o
código CRC 92F46698.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1293/2026 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato n.º
432/2026 , firmado entre o Município de Joinville e
a empresa Fernanda Bairro Pereira.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de
12 de julho de 2022, e de acordo com a Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato n.º 432/2026, firmado entre o Município de Joinville e a empresa
Fernanda Bairro Pereira, cujo objeto refere-se ao credenciamento de pessoa física ou jurídica
para prestação de serviços de tradução e interpretação de Libras para intermediar a comunicação
entre pessoas ouvintes e com deficiência auditiva, ou entre surdos, por meio da Língua Brasileira de
Sinais e a Língua Portuguesa em eventos da Secretaria de Educação

 

Fiscais:

Juliano Turmina - Titular

Sonia Marcia Marcilio Fambomel - Titular

Valdiclea Machado da Silva - Titular
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Andreia Fernandes Nunes Stein - Suplente

Susana Cercal - Suplente

Valdirene Stiegler Simao - Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Revoga-se a PORTARIA Nº 2001/2025 - SED.GAB, de 08/10/2025

 

Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 12 de junho de 2026.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 12/06/2026, às 16:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29799872 e o
código CRC 2D9636A9.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.DAS/SAS.UAF/SAS.UAF.AGC

PORTARIA Nº 171/2026
 

A Secretária de Assistência Social, no exercício de
suas atribuições, em atenção ao disposto Lei nº
14.133, de 01 de abril de 2021, Decreto Municipal n°
28.024, de 09 de dezembro de 2016, Decreto
Municipal n° 56.224, de 24 de agosto de
2023, Decreto Municipal nº 64.109, de 18 de
dezembro de 2024.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo, para compor a Comissão de Fiscalização
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 158/2025, firmados com o Município de Joinville e a
contratada Loftyflex Persianas Ltda., cujo objeto é Contratação de empresa eo registro de preços
para fornecimento, quando requerido, oriundos do Pregão Eletrônico nº 158/2025.

 

Fiscais Titulares:

- Ademir Santos Vargas - Matrícula 41.563

- Sérgio Luiz Girolla Júnior - Matrícula 52.987

- Doriane Rosa Lemke - Matrícula 48.852

 

Fiscal Administrativo:

-Doriane Rosa Lemke - Matrícula 48.852

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto nos TERMOS DE CONTRATO
OU ATAS DE REGISTRO DE PREÇO  oriundos do Pregão Eletrônico nº 158/2025, bem
como, Termo de Referência que lhe deu origem;

II - Esclarecer dúvidas do preposto/representante da CONTRATADA que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;
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III - Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e
formalizar a atestação;

V - Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

VI - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Credenciamento e legislação
aplicável, certificando- se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

VII - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

VIII - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

IX - Atestar os documentos fiscais contidos no processo Gestão - Certificação de
Documento Fiscal, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do
bem ou serviço;

X - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

XI - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato;

XII - Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução
do contrato, para aplicação das penalidades cabíveis;

XII - Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas
administrativas ou jurídicas.

 

Art.3º - Aos Fiscais Administrativos compete:

I- Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela CONTRATADA refere-se ao objeto contratado e/ou
ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

II - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de
90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

III - Realizar as solicitações de pré-empenho à Unidade de Suprimentos da
Secretaria de Administração e Planejamento;

IV - Conferir as Notas de Empenho e realizar o controle de quantitativos e saldos
das mesmas;

V - Registrar o estágio da despesa "Em liquidação", cadastrando e vinculando o
documento fiscal ao registro no Sistema de Gestão Municipal em uso no âmbito do Município de
Joinville e assinar eletronicamente o documento "Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação";

VI - Manter cópia do termo do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.
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Art. 4º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a
que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Certificação composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

I - Certificadores:

- Ademir Santos Vargas - Matrícula 41.563

- Sérgio Luiz Girolla Júnior - Matrícula 52.987

- Rafael Feijó Vieira Vecchietti - Matrícula 48.010

- Valquiria Viviani Rodrigues Backes Forster - Matrícula 29.355

- Doriane Rosa Lemke - Matrícula 48.852

 

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 12/06/2026, às 15:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29801844 e o
código CRC 94852D4E.

PORTARIA SEI - DETRANS.GAB/DETRANS.UAF/DETRANS.UAF.APJ

PORTARIA Nº 050/2026 - DETRANS
 
 

Dispõe sobre os critérios técnicos apara a remoção
de tachões e dispositivos similares em ciclofaixas e
corredores de ônibus para fins de acesso a
empreendimentos no Município de Joinville.
 

 

O Diretor-Presidente do Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS, no
exercício de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto nº 40.292, de 04 de janeiro
de 2021, e em conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 378, de 04 de julho de 2012;

 
CONSIDERANDO o que estabelece o Código de Trânsito Brasileiro (CTB -

Lei nº 9.503/1997) em seus artigos 80 e 90, que atribuem ao órgão ou entidade executiva de
trânsito com circunscrição sobre a via a responsabilidade pela implantação, manutenção e remoção
da sinalização;
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CONSIDERANDO o que estabelece o Código de Trânsito Brasileiro (CTB -
Lei nº 9.503/1997) em seus artigos 93, que nenhum projeto de edificação que possa transformar-se
em pólo atrativo de trânsito poderá ser aprovado sem prévia anuência do órgão ou entidade com
circunscrição sobre a via e sem que do projeto conste área para estacionamento e indicação das vias
de acesso adequadas;

CONSIDERANDO as diretrizes do Manual de Sinalização Horizontal do
Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN), que orientam o uso adequado, a conservação e a
retirada de dispositivos auxiliares em desacordo com as normas técnicas;

CONSIDERANDO as competências do município estabelecidas no art. 24 do
Código de Trânsito Brasileiro (CTB) e as diretrizes da Política Nacional de Mobilidade Urbana
(Lei Federal no 12.587/2012);

CONSIDERANDO o dever de garantir a segurança viária de pedestres e
ciclistas, bem como a necessidade de estabelecer critérios técnicos claros para regulamentar os
acessos veiculares que interceptam a infraestrutura cicloviária e corredores de transporte no
município;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Esta Portaria estabelece os critérios e condições mínimas para a remoção
de tachões, segregadores e dispositivos delimitadores similares em ciclofaixas, ciclovias ou
corredores exclusivos de ônibus, com o objetivo de viabilizar o acesso de veículos a
empreendimentos instalados no município.

Art. 2º A remoção dos dispositivos de sinalização horizontal de que trata esta
Portaria fica estritamente condicionada à aprovação técnica do DETRANS e ao atendimento do
requisito pelo empreendimento solicitante possuir capacidade de estacionamento interno superior a
200 (duzentas) vagas regulamentares.

Parágrafo único. A solicitação deverá ser fundamentada, lastreada
documentalmente, com estudo de impacto na mobilidade urbana e geração de tráfego no local,
acompanhado de proposta de projeto da área de estacionamento e acessos adequados e sinalizados
das vias, assinado por profissional habilitado.

Art. 3º A abertura de acesso e a consequente remoção da sinalização não poderão
comprometer a segurança viária dos pedestres, ciclistas e usuários do transporte coletivo, devendo o
projeto técnico apresentar soluções mitigadoras se assim exigido pela equipe de engenharia do
DETRANS.

Art. 4º Os custos decorrentes da remoção dos dispositivos e da eventual
readequação da sinalização horizontal e vertical do entorno serão de inteira responsabilidade do
empreendimento interessado.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Paulo Rogério Rigo
Diretor-Presidente
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Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo, Diretor
(a) Presidente, em 12/06/2026, às 14:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29768705 e o
código CRC 7ADCFB31.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1292/2026 - SED.GAB

 

Define providências para a eleição de novos
integrantes do Conselho Municipal de Educação de
Joinville - CME - Gestão 2026/2030.
                                

O Secretário de Educação do Município de Joinville,  no uso das suas atribuições
que lhe são conferidas nos artigos 9º e 11º do Decreto Municipal nº 8.581, de 4 de maio de 1998,

 

R E SO L V E :

 

Art. 1º Fica estabelecido o período de 07 de julho de 2026, a partir das 8h00min
até 08 de julho de 2026 às 17h00min, para realização das eleições com vistas a escolha de 11
(onze) membros titulares e 02 (dois) suplentes que comporão, acompanhado de igual número de
membros nomeados pelo Prefeito Municipal o Conselho Municipal de Educação de Joinville -
CME - Gestão 2026/2030.

 

Art. 2º Os trabalhos eleitorais serão dirigidos por Comissão composta por
05 (cinco) membros, a saber:

I - Ana Karina de Oliveira - Conselho Municipal de Educação

II - Ilma de Souza Alves - Conselho Municipal de Educação

III - Milena Voss - Conselho Municipal de Educação

IV - Roberta Sellmer Pereira - Gerência de Educação Básica

V - Pauline Von Scharten - Gerência de Educação Básica

 

Art. 3º Os candidatos, observadas as exigências legais, poderão inscrever-se no
período de 26 de maio a 01 de junho de 2026, através do link: Inscrição.
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Parágrafo único: As inscrições deverão ser remetidas até o dia  01 de junho de
2026. As inscrições enviadas após esta data serão desconsideradas.

 

Art. 4º Somente poderão ser candidatos e eleitos através do voto, representantes
dos segmentos mencionados no Art. 2º, Inciso XI a XVII, da Lei nº 3.602, de 28 de novembro de
1997.

 

Art. 5º Poderão candidatar-se:

§ 1º Os membros efetivos, do magistério público municipal, que comprovem
ter, no mínimo, 5 anos de exercício profissional na  Rede Municipal de  Ensino;

§ 2º Os pais ou responsáveis legais pelos alunos matriculados na Rede Municipal
de Ensino, que integrarem a diretoria da Associação de Pais e Professores - APP;

 

Art. 6º Estão aptos a votar:

§ 1º Os membros do magistério com mais de 2 anos de efetivo exercício na Rede
Municipal de Ensino;

 

Art. 7º As inscrições dos candidatos deverão ser homologadas pela Comissão
Eleitoral até o dia  07 de junho de 2026, quando serão devidamente divulgadas.

 

Art.8º A Comissão Eleitoral incumbir-se-á de homologar as inscrições por meio
de comunicado enviado às escolas e aos membros do magistério através do Sistema EVN.

 

Art. 9º Para propaganda eleitoral caberá o candidato  divulgar o seu nome sem
prejuízo as suas responsabilidades junto à unidade escolar, não sendo permitida sua ausência ao seu
horário de trabalho.

 

Art. 10 A eleição ocorrerá das 8h00min do dia 07 de julho às 17h00min do
dia 08 de julho de 2026, nas unidades de ensino, sob a responsabilidade de cada diretor, que
buscará as urnas coletoras (envelopes com cédulas e lista de presença) no dia 06 de julho das 7h30
às 18h00 e devolverá as urnas coletoras (envelopes com cédulas e lista de presença) à Secretaria de
Educação até as 19h00 do dia 08/7/2026.

 

Art. 11 A apuração será realizada pela Comissão Eleitoral, na sala administrativa
do Conselho Municipal de Educação, situado à Rua Itajaí, nº 390, Centro, a partir das 08h00 do
dia 09 de julho de 2026.

 

Art. 12 A divulgação do resultado da eleição será no dia 10 de julho de 2026.
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Art. 13 A solicitação de recurso do resultado da eleição poderá acontecer até o
dia 14 de julho de 2026.

 

Art. 14 As solicitações de recursos do resultado da eleição serão analisadas pela
Comissão Eleitoral no dia 15 de julho de 2026 e o resultado final da eleição será divulgado no dia
16 de julho através do Sistema EVN.

 

Art. 15 A assinatura do Decreto Municipal com os eleitos e indicados pelas
entidades constantes nos itens I a X da Lei nº 3.602, de 28 de novembro de 1997, acontecerá até o
dia 31 de julho de 2026.

 

Art. 16 O Conselheiro eleito será dispensado quinzenalmente de suas funções
para participar das reuniões do Conselho Municipal de Educação, no período das 8h00min às
11h30min.

 

Art. 17 Os novos membros do Conselho Municipal de Educação de Joinville
serão empossados em data a definir no mês de agosto de 2026.

 

Art. 18 Revoga-se a Portaria nº 1061/2026 - SED.GAB, de 08/05/2026.

 

Art. 19 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 11 de junho de 2026.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 11/06/2026, às 17:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29792673 e o
código CRC CC6CBF64.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD
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Portaria nº 170/2026

 

Designa servidores para composição da Comissão
de Avaliação de desempenho no estágio probatório.
 

A Secretária de Assistência Social, no exercício de suas atribuições nos termos do
Decreto nº 40.299 de 04 de janeiro de 2021, e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro
da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º - Nomear servidores para compor a Comissão de Avaliação para
realização da segunda avaliação  de desempenho no estágio probatório da servidora LUCIANA
PROCHNOW, matrícula 60343, no cargo de ASSISTENTE SOCIAL:

 

I - Indicados pelos servidores da área:

a) Albertina Maria Arns Avila, matrícula: 46619;

b) Leonice Pries Schultz, matrícula: 35731.

 

II - Indicados pelo dirigente do órgão:

a) Jacira Andrea de Araujo Trapp, matrícula: 37885;

b) Rosilene Poffo; matrícula: 24367.

 

Art. 2° - Revoga-se a Portaria nº 149/2026.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo

Secretária de Assistência Social

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 12/06/2026, às 15:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29799838 e o
código CRC EA38E982.
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PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1323/2026 - SED.GAB

 

Autoriza servidores a conduzir os veículos
oficiais da Secretaria de Educação, que não são
ocupantes do cargo de motorista.

 

O Secretário de Educação, no uso de suas atribuições, considerando a
configuração de situação de excepcional interesse público e com fundamento no parágrafo único do
art. 5º c/c o art. 12, do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Autorizar conduzir veículos oficiais da Secretaria de Educação, os
seguintes servidores do quadro de lotação desta Secretaria, não ocupantes do cargo de motorista:
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Matrícula Nome Completo
45661 Ademar de Oliveira
54927 Ademar Stringari Junior
50030 Adiel Silva de Andrade
34930 Admilson Vidal dos Santos
21877 Adriana de Souza Machado
38018 Alessandra Friedrichsen
42663 Alexandre Eleoterio
64138 Aline Ariadne Duarte
46559 Aline de Oliveira Venancio
57454 Alyne Araujo de Oliveira
41192 Altair Gomes Bucher
64745 Amanda Cristine Rodrigues
56222 Ana Carolina Godoy Corradini Ghedin
44192 Ana Carolina Moura
15470 Ana Karina de Oliveira
47569 Anderson de Pinho
26697 Andrea Betina Guedes
47818 Andréia Fernanda Moletta
41292 Andreia Fernandes Nunes Stein
35885 Andreia Regina Anacleto da Silva
21820 Andrezza Fabiane Herbert Teixeira de Azevedo
65081 Andrieli Heloisa da Silva
28358 Anelise Pereira
24455 Ângela Roman Santana
25506 Anibia Tank
53849 Beatriz Cristina Valentini Grigorio
59847 Beatriz Maria Kemczinski
57397 Bento Perez Junior
49738 Bianca Maria dos Santos
56929 Bruna Cabral
41903 Bruno Fernandes Nunes
62287 Caio Cesar Cardoso da Silva
42269 Camilla Siedschlag Axt
42653 Carina Vizzotto Meinem
45882 Carlos Daniel Alves Silva
58899 Carlos Daniel Vieira
37734 Carolina Medeiros Fonseca Haddad Baruki
17842 Catia Regina do Nascimento
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26977 Catia Regina Xavier Linhares
41404 Ckelen do Canto Lucho
39327 Cláudia Kerber da Silva
19958 Claudia Regina Moser Barboza
39650 Cleberson de Lima Mendes
27882 Cleide Cristina Teixeira
36629 Cleidi Retzlaff
50209 Cristian Rodrigues da Silva
60947 Daiane da Silva Mesnerovig
48633 Daiane Thomaz
64883 Deanitan da Silva Targino
41731 Debora Elizeu Oliverio Prost
63095 Debora Pereira Davila
58279 Denise Maria Rengel
22477 Deyze Zapelini Faust
28887 Diogo Alexandre
63268 Diogo Fernando Sousa Palodetto
60624 Diogo Seger Luciano
37451 Dulcelina da Luz Pinheiro Frasseto
49784 Eliane Patricia Trapp
49076 Elisete da Rocha
64695 Érico Rafael da Silva
31172 Erika Satie Sato Lopes
64104 Fabiana Ferreira de Moraes
62588 Fabio Pinnow Piccinini
57335 Fabiola Barbi de Almeida Constante
41456 Fabrícia Cristina Pereira da Luz
46097 Felipe Calistro
35787 Felipe Hardt
26716 Fernanda Persike
41177 Fernanda Rasveiler Blau
23107 Francoyse Hugen Mendes
44674 Gabriel Cruz de Souza
45842 Gabriel Ponzetto
49377 Gabriela Cecile Corrêa
43633 Gabriela Longo Pereira Gujova
43585 Geovani Antonio dos Santos
40637 Graziele Correia de Melo
64158 Guilherme Breguncci Pontello
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64772 Gustavo Frederico Araujo Coutinho
58901 Hassan Farias de Souza
35447 Helio José Poffo Júnior
18432 Iara Silvia do Rosário Zimmermann
17775 Idelma Pereira
64787 Igor Freire Silva
40829 Ilma de Souza Alves
63199 Isabela Schon de Paula
60609 Janaina Andreza Hodecker Ziemer Durieux
42596 Jean Romain Bonnemasou
28147 Jefferson Mendonça Alves
58283 Joab de Mendonça da Silva
31919 Joelma da Costa
53587 Jonas Hillesheim
57566 José Luiz Walter Rolim
57323 Jose Roberto Ribeiro
28383 Joseane Corrêa
36356 Josiane Meyer de Góes
64817 Josinaldo Cardoso Brandão
37984 Julcimara Trentini
64205 Juliana Cristiane Carneiro
47245 Juliana da Silva Alano
22512 Karen Regina de Castro Sabbanelli Kohls
23981 Leandro Lebkuchen
49842 Lethicia Gabriella Rech Bonissoni
50222 Lizandra Douglas Beleia Dias
40218 Louise da Rocha Vieira Moraes
39436 Luciane de Souza
38787 Luciane Hirt Rosa
63218 Luis Irineu Denes
30091 Luiz Fernando Fagundes
41139 Luiz Gustavo Cunha
65060 Maiara Ines Orlowski
49912 Maicon Rodrigo Vieira
26785 Maira Turazi Ferreira
7668 Manoel Lasta
37450 Marcelo Ezio Przybyela
16267 Marcelo Gabriel da Silva
28153 Marcelo Ricardo Sestrem
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52967 Márcia Schneider
35713 Marco Robert Klitzke
11959 Marcos Edgar Hasper
63237 Marcus Matheus Lisboa Candido
49736 Maria Cristina Conceição da Silva
46592 Marinete Moreira Neumann
39839 Melissa de Freitas Speckhahn
41247 Michael Anderson Silva
58271 Milena Heleodoro
23868 Milena Voss
41676 Mosara de Oliveira
39495 Nélia Elaine Wahlbrink Engster
50006 Oscar Hartmann
63940 Patrick Chavier Leite
45740 Paulo Correia Iung Junior
57305 Pedro Porton de Carvalho
35709 Rafael Ardigo Medeiros
47446 Rafaella Cristina Maia
64795 Ramon Medrano de Almada
37062 Renato Buzzi
43493 Ricardo Dino Pinheiro
53005 Roberta Tomasi Pires Hinz
64800 Rodrigo Martins Neves
24158 Rosalia Vieira de Almeida
57373 Rosana Giusfredi
39638 Rosana Silvia Carvalho
50238 Rosangela Raimundo
50189 Sandro Luiz Santana de Oliveira
64764 Sara Gabrieli Ribeiro Domingues
57322 Sergio Ricardo Ulandowski
54767 Sheila Cristina de Oliveira Felisberto
41333 Silvana Carlini
59790 Silvana Santos da Silva Brito
63216 Silvio Cesar dos Santos
37297 Sirlene Sepka Dresch
56926 Solange Alves Costa Andrade de Oliveira
46783 Suelen Flores de Souza Corrêa
43166 Tânia Graciele Belo
49885 Tamires Rafaella Liandro
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22890 Tatiana Alessandra Triervailer
64163 Thalia Karla Stigar
63391 Thatiana Prado Brido do Carvalho
38579 Tiago Nielson
15832 Vanderlei Duarte
25506 Vilson Cargnin
64837 Vitória Kandley de Morais Martins

 

Art. 2º Para a condução dos veículos oficiais, os condutores autorizados
deverão observar as determinações do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009, que
dispõe sobre a utilização de veículos oficiais pela administração pública direta, autárquica e
fundacional do Município de Joinville.

 

Art. 3º Na ocorrência de transferência dos servidores da Secretaria de Educação
a outro órgão ou entidade da administração pública direta, autárquica e fundacional do Município
de Joinville, bem como de sua exoneração, demissão ou aposentadoria, ou qualquer outra situação
que importe em sua desvinculação do serviço público prestado no âmbito da Secretaria de
Educação, os efeitos desta portaria serão automaticamente revogados.

 

Art. 4º Revoga-se a Portaria nº 327/2026 - SED.GAB, de 02/03/2026.

 

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 12 de junho de 2026.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

 

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 12/06/2026, às 16:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29810765 e o
código CRC BEEA1E3D.
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PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1322/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Janaina Cristina Rosa , matrícula 48160 e Rosane Sievert, matrícula 40175, indicados
pelos servidores da área;

 

E os servidores Eni Cordeiro dos Santos Jaroczinski , matrícula 46059 e Angela Mendes Correa
Pereira, matrícula 46105, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Terceira e Última Avaliação de desempenho no
estágio probatório da servidora ANDREIA DOS SANTOS FURLANETO, matrícula 60950.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 12/06/2026, às 16:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29808578 e o
código CRC 752B68FE.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.DGP/SECULT.UAD/SECULT.UAD.ACC

PORTARIA CONJUNTA Nº 111/2026

 

O Secretário de Administração e Planejamento - SAP; a Secretária da Saúde –
SES, gestora do Fundo Municipal  de Saúde - FMS; o Secretário de Agricultura e Meio Ambiente –
SAMA; a Secretária de Assistência Social – SAS, gestora do Fundo Municipal de Assistência
Social - FMAS; O Secretário de Proteção Civil e Segurança Pública - SEPROT; o Diretor
Presidente do Hospital Municipal São José - HMSJ; o Secretário de Educação – SED; o Secretário
de Desenvolvimento Econômico e Inovação - SDE; o Secretário de Gestão de Pessoas - SGP; o
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Presidente do Departamento de Trânsito de Joinville – DETRANS; Secretário de Esportes -
SESPORTE e o Secretário de Cultura e Turismo - SECULT, no exercício de suas atribuições, em
atendimento ao exposto no artigo 104 da Lei nº 14.133/2021 e em conformidade com a com a Lei
Municipal nº 9.868/2025:

 

Resolvem: 

 

Art. 1º ? Nomear os seguintes servidores para  compor a Gestão, Fiscalização e
Certificação dos Contratos abaixo elencados, firmados entre o Município de Joinville - Secretaria de
Administração e Planejamento - SAP; Secretaria da Saúde – SES, gestora do Fundo Municipal  de
Saúde - FMS, Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente – SAMA, Secretaria de Assistência
Social – SAS, gestora do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, Secretaria de Proteção
Civil e Segurança Pública - SEPROT, Hospital Municipal São José - HMSJ, Secretaria de
Educação – SED, Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação - SDE, Secretaria de
Gestão de Pessoas - SGP, Departamento de Trânsito de Joinville – DETRANS, Secretaria de
Esportes - SESPORTE e Secretaria de Cultura e Turismo - SECULT denominado contratante e a
empresa Transvepar Transportes e Veículos Paraná Ltda, inscrita no CNPJ nº 76.669.670/0001-67 ,
doravante denominada contratada:

 

Art. 2º - Fica instituída a GESTÃO CONJUNTA dos Contratos oriundos do
processo licitatório Pregão Eletrônico nº 509/2025, composta pelos seguintes membros:

 

I. Secretaria de Administração Planejamento - SAP - Termo de Contrato
142/2026 - 28394193:

a) Charlene Neitzel - Matrícula nº 41.922 - Titular;

b) Jessica Alves Peroni - Matrícula nº 48.805 - Suplente.

 

II. Secretaria da Saúde – SES, gestora do Fundo Municipal  de Saúde - FMS
- Termo de Contrato 120/2026 - 28371499:

a) Douglas Mizael Maximiano - Matrícula nº 60.742 - Titular;

b) Adael Adriano Moraes - Matrícula nº 65.247 - Suplente.

 

III. Secretaria de Meio Ambiente – SAMA - Termo de Contrato 141/2026 -
 28393294:

a) Melanie Aparecida Luiz Vieira - Matrícula nº 20.327  - Titular;

b) Francine Sarmento Heiden - Matrícula nº 46.483 - Suplente.

 

IV.  Secretaria de Assistência Social – SAS - Termo de Contrato 140/2026 -
28393294:

a) Luciana Cabral - Matrícula nº 24.040 - Titular;
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b) Monica Salete Inthurn Marcomini - Matrícula nº 35.819 - Suplente.

 

V. Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS - Termo de Contrato
139/2026 - 28392735:

a) Luciana Cabral - Matrícula nº 24.040 - Titular;

b) Monica Salete Inthurn Marcomini - Matrícula nº 35.819 - Suplente.

 

VI. Secretaria de Habitação - SEHAB - Termo de Contrato 147/2026 -
28404716;

a) Rachel da Luz Matheus Drefahl - Matrícula nº 62.607 - Titular;

b) Carla de Ávila França - Matrícula nº 36.551 - Suplente.

 

VII. Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública - SEPROT - Termo
de Contrato 148/2026 - 28406198;

a) Paulo Manoel de Souza - Matrícula nº 59.710 - Titular;

b) Caio Eduardo Duarte - Matrícula nº 56.375  - Suplente.

 

VIII. Hospital Municipal São José - HMSJ - Termo de Contrato 121/2026 -
28496208;

a) Daniel Eduardo da Silva Ferreira Negrão - Matrícula nº 90.444 - Titular;

b) Vanessa de Souza de Freitas - Matrícula nº 92.022 - Suplente.

 

IX. Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação - SDE - Termo de
Contrato 143/2026 - 28394345;

a) Oldemar Nunes Filho - Matrícula nº 62.235 - Titular; 

b) Magnóli Luchezi Pinheiro - Matrícula nº 48.945 - Suplente.

 

X. Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP - Termo de Contrato 151/2026 -
28409371;

a) Karine Pereira dos Santos - Matrícula nº 31.016 - Titular;

b) Amanda do Carmo Carvalho - Matrícula nº 64.113 - Suplente.

 

XI. Secretaria de Esportes - SESPORTE - Termo de Contrato 150/2026 -
 28408451;

a) Fernando José Izidoro - Matrícula nº 49.604 - Titular;

b) Karla Borges Ghisi - Matrícula nº 27.429 - Suplente.
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XII. Secretaria de Cultura e Turismo  - SECULT - Termo de Contrato
152/2026 - 28411104.

a) Patrícia Jacintho - Matrícula nº 38.429 - Titular;

b) Alessandro Bussolaro - Matrícula nº 38.159 - Suplente.

 

Parágrafo Único: Compete aos gestores tratar em conjunto sobre todos os assuntos
relativos à execução da contratação, inclusive solicitações de reequilíbrio, cancelamento, troca de
marca entre outras.

 

Art. 3º - Fica instituída a Comissão de Acompanhamento e FISCALIZAÇÃO
dos Contratos abaixo elencados, composta pelos seguintes membros.

 

I. Fiscais do Contrato Termo de Contrato 142/2026 - 28394193 - Secretaria
de Administração Planejamento - SAP:

a) Gisele Casa Tomazini - Matrícula nº 63.912 - Titular;

b) Cleunice Aparecida Kolhbeck - Matrícula nº 46.096 - Suplente;

c) Katia Karolina Rosa Kurchaki - Matrícula nº 62.941 - Suplente; 

d) Ana Claudia Borba da Cunha - Matrícula nº 43.715 - Suplente; 

e) Rosane de Freitas - Matrícula nº 38.476 - Suplente.

 

II. Fiscais do Contrato Termo de Contrato 120/2026 - 28371499 - Secretaria
da Saúde – SES, gestora do Fundo Municipal  de Saúde - FMS:

a) Carla Bertoldi Paes de Andrade - Matrícula nº 28.770 - Titular;

b) João Guilherme da Rosa - Matrícula nº 48.649 - Suplente;

c) Maria Guilhermina - Matrícula nº 29.547 - Suplente;

d) Fabiana Cidral - Matrícula nº 22.291 - Suplente;

e) Juliana Martins Lima - Matrícula nº 64.636 - Suplente;

f) Karlene Sharon Rohrbacher da Luz - Matrícula nº 38.605 - Suplente.

 

III. Fiscais do Contrato Termo de Contrato 141/2026 - 28393294 - Secretaria
de Meio Ambiente – SAMA:

a) Magda Cristina Villanueva Franco - Matrícula nº 53.339  - Titular;

b) Rafaella Santos Hodecker - Matrícula nº 63.410 - Suplente;

c) Esthefani Cristine Lopes da Silva - Matrícula nº 48.714  - Suplente; 

d) Sérgio José Brugnago - Matrícula nº 24.266 - Suplente; 
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e) Camila Uller de Britto - Matrícula nº 48.113  - Suplente.

 

IV.  Fiscais do Contrato Termo de Contrato 140/2026 - 28393294 -
Secretaria de Assistência Social – SAS, 

a) Nadia Mayer - Matrícula nº 36.702 - Titular;

b) Francieli Lopes do Nascimento - Matrícula nº 37.201 - Suplente;

c) Monica Salete Inthurn Marcomini - Matrícula nº 35.819 - Suplente;

d) Janaina Bueno de Oliveira Pacheco - Matrícula nº 38.347 - Suplente;

e) Gisele de Souza da Cruz Grzechechen - Matrícula nº 28.456 - Suplente.

 

V. Fiscais do Contrato Termo de Contrato 139/2026 - 28392735 - Fundo
Municipal de Assistência Social - FMAS;

a) Nadia Mayer - Matrícula nº 36.702 - Titular;

b) Francieli Lopes do Nascimento - Matrícula nº 37.201 - Suplente;

c) Monica Salete Inthurn Marcomini - Matrícula nº 35.819 - Suplente;

d) Janaina Bueno de Oliveira Pacheco - Matrícula nº 38.347 - Suplente;

e) Gisele de Souza da Cruz Grzechechen - Matrícula nº 28.456 - Suplente.

 

VI. Fiscais do Contrato Termo de Contrato 147/2026 - 28404716 - Secretaria
de Habitação - SEHAB;

a) Flávia Luiza Tomazoni - Matrícula nº 63.555 - Titular;

b) Rafaella Santos Hodecker - Matrícula nº 63.410 - Suplente;

c) Fátima Rosemar de Oliveira - Matrícula nº 26.912 - Suplente; 

d) Jaque Greick Borda - Matrícula nº 62.658 - Suplente;

e) Jéssica dos Santos Batista - Matrícula nº 63.649 - Suplente.

 

VII. Fiscais do Contrato Termo de Contrato 148/2026 - 28406198 Secretaria
de Proteção Civil e Segurança Pública - SEPROT: 

a) Andrea da Silva de Macedo, Matrícula nº 33.905 - Titular;

b) Teresinha Dziedicz - Matrícula nº 28.105 - Suplente;

c) Julia Rosa Correa - Matrícula nº 63.871  - Suplente;

d) Jaqueline Coelho Zacher - Matrícula nº 62.610 - Suplente;

e) Jairo Machado - Matrícula nº 63.527 - Suplente.  

 

VIII. Fiscais do Contrato Termo de Contrato 121/2026 - 28496208 - Hospital
Municipal São José - HMSJ:
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a) Nicole Nied de Moura Fonseca - Matrícula nº 83.955 - Titular;

b) Claudio Jose Gonçalves de Lima - Matrícula nº 49540 - Suplente;

c) Osmar Franco Lopes - Matrícula nº 99.765 - Suplente;

d) Jackson Rodrigues - Matrícula nº 93.188 - Suplente;

e) Guilherme Hugo Brenneisen - Matrícula nº 89.277 - Suplente.

 

IX. Fiscais do Contrato Termo de Contrato 143/2026 - 28394345 - Secretaria
de Desenvolvimento Econômico e Inovação - SDE:

a) Sandro Francisco Schwarz - Matrícula nº 62.405 - Titular;

b) Ernesto Caetano da Silva - Matrícula nº 47.335 - Suplente;

c) Luiz Carlos Moreira da Maia - Matrícula nº 62.407 - Suplente;

d) Bianca Deschamps Schroeder - Matrícula nº 63.658 - Suplente;

e) Carolina Gonçalves Degang - Matrícula nº 63.672 - Suplente.

 

X. Fiscais do Contrato Termo de Contrato 151/2026 - 28409371 - Secretaria
de Gestão de Pessoas - SGP:

a) Eduarda de Sousa - Matrícula nº 65.228 - Titular;

b) Kelli Cristine de Lima - Matrícula nº 52.998 - Suplente;

c) Adriana Benvenutti Rodrigues - Matrícula nº 44.061 - Suplente;

d) Dalcio José Vicente - Matrícula nº 44.665 - Suplente;

e) Luiza Helena Cardoso dos Santos, matrícula 83.600 - Suplente .

 

XI. Fiscais do Contrato Termo de Contrato 150/2026 - 28408451 - Secretaria
de Esportes - SESPORTE:

a) Julio Cesar Ferreira - Matrícula nº 63.781 - Titular;

b) Hortulano Belli - Matrícula nº 34.691 - Titular;

c) Marjorie Battistella - Matrícula nº 54.513 - Titular;

d) Guilherme Mertz da Costa - Matrícula nº 44.566 - Suplente; 

e) Adailson Tavares - Matrícula nº 16.927 - Suplente.

 

XII. Fiscais do Contrato Termo de Contrato 152/2026 - 28411104 -
Secretaria de Cultura e Turismo  - SECULT:

a) Joel Cândido Espíndola - Matrícula nº 52.912 - Titular;

b) Raimundo Xavier de Barros - Matrícula nº 42.777 - Suplente;

c) Claudemir José Pereira - Matrícula nº 57.361 - Suplente;
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d) Ederson Giovani Gava - Matrícula nº 10.640 - Suplente.

 

Art. 4º - Aos Fiscais compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto nos referidos Termos de
Contrato, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos
encaminhamentos do documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de
90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 5º Para a CERTIFICÃO/CONFERÊNCIA dos documentos fiscais dos
contratos a que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento
composta pelos seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

I. Certificadores do Contrato Termo de Contrato 142/2026 - 28394193 -
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Secretaria de Administração Planejamento - SAP:

a) Gisele Casa Tomazini - Matrícula nº 63.912 - Titular;

b) Cleunice Aparecida Kolhbeck - Matrícula nº 46.096 - Suplente;

c) Katia Karolina Rosa Kurchaki - Matrícula nº 62.941 - Suplente; 

d) Ana Claudia Borba da Cunha - Matrícula nº 43.715 - Suplente;

e) Rosane de Freitas - Matrícula nº 38.476 - Suplente.

 

II. Certificadores do Contrato Termo de Contrato 120/2026 - 28371499 -
Secretaria da Saúde – SES, gestora do Fundo Municipal  de Saúde - FMS:

a) Carla Bertoldi Paes de Andrade - Matrícula nº 28.770 - Titular;

b) João Guilherme da Rosa - Matrícula nº 48.649 - Suplente;

c) Maria Guilhermina - Matrícula nº 29.547 - Suplente;

d) Fabiana Cidral - Matrícula nº 22.291 - Suplente;

e) Juliana Martins Lima - Matrícula nº 64.636 - Suplente;

f) Karlene Sharon Rohrbacher da Luz - Matrícula nº 38.605 - Suplente.

 

III. Certificadores do Contrato Termo de Contrato 141/2026 - 28393294 -
Secretaria de Meio Ambiente – SAMA:

a) Magda Cristina Villanueva Franco - Matrícula nº 53.339  - Titular;

b) Rafaella Santos Hodecker - Matrícula nº 63.410 - Suplente;

c) Esthefani Cristine Lopes da Silva - Matrícula nº 48.714  - Suplente; 

d) Sérgio José Brugnago - Matrícula nº 24.266 - Suplente; 

e) Camila Uller de Britto - Matrícula nº 48.113  - Suplente.

 

IV.  Certificadores do Contrato Termo de Contrato 140/2026 - 28393294 -
Secretaria de Assistência Social – SAS, 

a) Nadia Mayer - Matrícula nº 36.702 - Titular;

b) Francieli Lopes do Nascimento - Matrícula nº 37.201 - Suplente;

c) Monica Salete Inthurn Marcomini - Matrícula nº 35.819 - Suplente;

d) Janaina Bueno de Oliveira Pacheco - Matrícula nº 38.347 - Suplente;

e) Gisele de Souza da Cruz Grzechechen - Matrícula nº 28.456 - Suplente.

 

V. Certificadores do Contrato Termo de Contrato 139/2026 - 28392735 -
Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS;

a) Nadia Mayer - Matrícula nº 36.702 - Titular;

b) Francieli Lopes do Nascimento - Matrícula nº 37.201 - Suplente;
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b) Francieli Lopes do Nascimento - Matrícula nº 37.201 - Suplente;

c) Monica Salete Inthurn Marcomini - Matrícula nº 35.819 - Suplente;

d) Janaina Bueno de Oliveira Pacheco - Matrícula nº 38.347 - Suplente;

e) Gisele de Souza da Cruz Grzechechen - Matrícula nº 28.456 - Suplente.

 

VI. Certificadores do Contrato Termo de Contrato 147/2026 - 28404716 -
Secretaria de Habitação - SEHAB;

a) Carlise Nunes Lima - Matrícula nº 37.521 - Titular;

b) Geraldo Nunes Gonçalves Junior - Matrícula nº 43.826 - Suplente;

c) Luciana Helena Bernardes - Matrícula nº 62.752 - Suplente; 

d) Luciana Sabina Ormiani Felippe dos Anjos - Matrícula nº 37.246 - Suplente;

e) Tiago Gabriel Gomes Santos - Matrícula nº 62.614 - Suplente.

 

VII. Certificadores do Contrato Termo de Contrato 148/2026 - 28406198
Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública - SEPROT: 

a) Andrea da Silva de Macedo - Matrícula nº 33.905 - Titular;

b) Teresinha Dziedicz - Matrícula nº 28.105 - Suplente;

c) Julia Rosa Correa - Matrícula nº 63.871 - Suplente;

d) Jaqueline Coelho Zacher - Matrícula nº 62.610 - Suplente;

e) Jairo Machado - Matrícula nº 63.527 - Suplente.

 

VIII. Certificadores do Contrato Termo de Contrato 121/2026 - 28496208 -
Hospital Municipal São José - HMSJ:

a) Nicole Nied de Moura Fonseca - Matrícula nº 83.955 - Titular;

b) Claudio Jose Gonçalves de Lima - Matrícula nº 49.540 - Titular;

c) Osmar Franco Lopes - Matrícula nº 99.765 - Titular;

d) Jackson Rodrigues - Matrícula nº 93.188 - Suplente;

e) Guilherme Hugo Brenneisen - Matrícula nº 89.277 - Suplente.

 

IX. Certificadores do Contrato Termo de Contrato 143/2026 - 28394345 -
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação - SDE:

a) Bianca Deschamps Schroeder - Matrícula nº 63.658 - Titular;

b) Oldemar Nunes Filho - Matrícula nº 62.235 - Titular;

c) Magnóli Luchezi Pinheiro - Matrícula nº 48.945 - Titular;

d) Carolina Gonçalves Degang - Matrícula nº 63.672 - Suplente;

e) Fabio de Oliveira - Matrícula nº 63.374 - Suplente.
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X. Certificadores do Contrato Termo de Contrato 151/2026 - 28409371 -
Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP:

a) Eduarda de Sousa - Matrícula nº 65.228 - Titular;

b) Kelli Cristine de Lima - Matrícula nº 52.998 - Suplente;

c) Adriana Benvenutti Rodrigues - Matrícula nº 44.061 - Suplente;

d) Dalcio José Vicente - Matrícula nº 44.665 - Suplente;

e) Luiza Helena Cardoso dos Santos, matrícula 83.600 - Suplente .

 

XI. Certificadores do Contrato Termo de Contrato 150/2026 - 28408451 -
Secretaria de Esportes - SESPORTE:

a) Julio Cesar Ferreira - Matrícula nº 63.781 - Titular;

b) Hortulano Belli - Matrícula nº 34.691 - Titular;

c) Marjorie Battistella - Matrícula nº 54.513 - Titular;

d) Guilherme Mertz da Costa - Matrícula nº 44.566 - Suplente;

e) Adailson Tavares - Matrícula nº 16.927 - Suplente.

 

XII. Certificadores do Contrato Termo de Contrato 152/2026 - 28411104 -
Secretaria de Cultura e Turismo  - SECULT:

a) Joel Cândido Espíndola - Matrícula nº 52.912 - Titular;

b) Raimundo Xavier de Barros - Matrícula nº 42.777 - Suplente;

c) Claudemir José Pereira - Matrícula nº 57.361 - Suplente;

d) Ederson Giovani Gava - Matrícula nº 10.640 - Suplente.

 

Art. 6º - Revoga-se a PORTARIA Nº 54/2026 -
SECULT.GAB/SECULT.DGP/SECULT.UAD/SECULT.UAD.ACC (SEI 28609392), publicada
no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2919, de 11/03/2026 .

 

Art. 7º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 12/06/2026, às 12:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29800691 e o
código CRC D928A042.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1321/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores CHEILA CRISTIANE ELIAS MARTINS, matrícula 46134 e LEYDHY DAIANA
FURQUIM VIEIRA, matrícula 39669, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores LIGIA MARA CORDEIRO TOMAZELLI, matrícula 40638 e QUEREM
HAPUK FERREIRA BARBOZA, matrícula 45830, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Terceira e Última Avaliação de desempenho no
estágio probatório da servidora KAROL DANIELE DE FRANÇA VIEIRA, matrícula 60644.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 12/06/2026, às 16:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29808518 e o
código CRC 7F782B19.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1320/2026 - SED.GAB
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O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Marcia Aparecida Remussi , matrícula  35870 e Carla Cristina Fernandes , matrícula
58398, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Adriana Francisco Pereira , matrícula 45807 e Marcia Paroski , matrícula 27816,
indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Terceira e Última Avaliação de desempenho no
estágio probatório da servidora Crislaine Cristina Gonçalves, matrícula 60960.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 12/06/2026, às 16:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29808422 e o
código CRC F236D4AD.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1319/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores MARLETE LIMA, matrícula 38646 e SHEILLA EMMANUELE GRIME DE
OLIVEIRA, matrícula 32572, indicados pelos servidores da área;
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E os servidores LIGIA MARA CORDEIRO TOMAZELI,  matrícula 40638 e ADRIANA
DOS ANJOS ANACLETO EICK,  matrícula 39265, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Terceira e Última Avaliação de desempenho no
estágio probatório da servidora JULIANA APARECIDA MOTTA KNUP, matrícula 60680.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 12/06/2026, às 16:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29808366 e o
código CRC A0E5BD91.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1318/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Kele Marina Costa , matrícula 48168 e Alenir Michels Ferreira, matrícula 46129,
indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Daniele Regina Peixe, matrícula 45806 e Daniely Rodrigues Gonçalves, matrícula
45768, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Terceira e Última Avaliação de desempenho no
estágio probatório da servidora Kayce Azevedo de Souza, matrícula 60946.

 

Diego Calegari Feldhaus
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Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 12/06/2026, às 16:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29808299 e o
código CRC 0754D6EA.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NGP

 
PORTARIA N.º 094/2026/SEHAB

Designar servidores para comissão para realização da avaliação do estágio
probatório

 

O Secretário Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal n.º 72544/2026 e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, RESOLVE: 

 

Art 1º Nomear os servidores para composição de comissão para realização da
segunda avaliação do estágio probatório da  servidora Anna Maria Malaquias de Quadros ,
matrícula 63201.

 

Indicação dos Servidores:

1) Inelore Jansen - matrícula: 13255

2) Flávia Luiza Tomazoni  - matrícula: 63555

 

Indicação do Representante máximo do órgão:

1) Lisielen Miranda Goulart  - matrícula: 36624

2) Felipe Romer Batista - matrícula: 40516

 

Art. 2º A coordenação da comissão será exercida pela Chefia imediata da
servidora avaliada.

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Maurício de Diniz Martins
Secretário de Habitação

 
 

Documento assinado eletronicamente por Mauricio de Diniz Martins,
Secretário (a), em 12/06/2026, às 12:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29788265 e o
código CRC 4DFC2B5D.

PORTARIA SEI - CAJ.DIPRE/CAJ.DIPRE.SGC

PORTARIA Nº 3765/2026

 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições
legais, e de acordo com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville, e com a Cláusula Quadragésima Terceira,
parágrafo único do Acordo Coletivo de Trabalho vigente, RESOLVE:

 

Art. 1º Nomear interinamente em substituição, por motivo de férias da Sra. Camila
Friedemann do Amaral, no período de 15/06/2026 à 19/06/2026, a Sra. Mirian Eich Theisen
para exercer a função de Coordenadora de Patrimônio Interino da Coordenação de
Patrimônio.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 11/06/2026, às 16:37, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29758962 e o
código CRC C0B8FBD3.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 501/2026 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 445/2026, que tem por objeto a contratação eventual de serviços de
reparos em redes de drenagem.

 

 

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 445/2026:

 

I- Responsáveis técnicos:

Titulares:

a) Fernando de Paula Cordeiro – Matrícula nº 63.667;
b) Ernesto Wendhausen 38.287 – Matrícula 38.287;
c) Priscila Muriel Morais – Matrícula 65.388.
 

Suplentes:

a) Alan Manoel da silva  – Matrícula nº 58.197.

 

II – Responsáveis administrativos:

Titulares:

a) Luciana Regina Silveira Gonçalves  – Matrícula nº 23.527;
b) Miria Luckfett Raimondi  – Matrícula nº 31.057;
c) Ernesto Wedhausen – Matrícula nº 38.287.
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Suplentes:

a) Moysés Santos Meneses – Matrícula nº 53.696;

 

III – Responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

Titular:

a) Henrique Eduardo Ramos – Matrícula nº 45.270.

Suplente:

a) Rosilda Bez Batti – Matrícula nº 41.038.

 

IV – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula nº 58.949.

Suplentes:

a) Priscilla da Maia - Matrícula nº 60.417;
b) Bárbara Cristina Berger - Matrícula nº 63.694

 

V – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33.576;

b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº  41.511;

c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45.613;

d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula nº 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º Compete aos Membros Técnicos:

I – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
II – Monitorar a correta execução dos serviços, conferindo os preços, os quantitativos e aos padrões
de qualidade previstos;
III – Monitorar a qualidade dos serviços para evitar eventuais incorreções, devendo intervir para
requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas, por meio de
notificação ou outros meios formais de comunicação;
IV – Rejeitar serviços e materiais que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;
V – Conferir a regularidade da documentação técnica apresentada pela contratada;
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VI – Registrar e informar ao gestor e aos demais membros da Comissão as atividades desempenhadas
e todas as pendências constatadas na execução do contrato.
VII- Realizar as medições periódicas dos serviços executados, conferindo os quantitativos, a
qualidade e o cumprimento dos padrões contratuais previstos, bem como atestar as notas
fiscais/faturas correspondentes para fins de pagamento, observadas as disposições do contrato e a
regularidade da execução;
VIII – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por
descumprimento de cláusulas contratuais;
 

Art. 3º Compete aos Membros Administrativos:

I – Esclarecer dúvidas da Contratada que estiverem sob a sua alçada;
II – Gerir e organizar a documentação pertinente ao contrato, incluindo relatórios, ofícios, medições e
termos administrativos;
III – Controlar prazos processuais, cronogramas administrativos e garantir o registro adequado de
todas as comunicações oficiais;
IV – Realizar o processamento de pagamentos, bem como a análise da documentação fiscal, contábil
e dos documentos comprobatórios exigidos contratualmente, necessários à liquidação das despesas e
à efetivação do pagamento;
V - Verificar o cumprimento das disposições contratuais, informando ao preposto, em tempo hábil,
todas as ocorrências e providências tomadas;
VI - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;
VII – Coordenar a logística de reuniões da CAF e/ou com a contratada, elaborando pautas, atas e
acompanhando as deliberações; 
VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato;
IX – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por
descumprimento de cláusulas contratuais;
 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução do contrato;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 5º Compete aos responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

I – Monitorar o cumprimento das normas de saúde, segurança do trabalho e medicina ocupacional
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em todas as atividades contratadas;
II – Avaliar as condições de trabalho, incluindo o uso adequado de equipamentos de proteção
individual (EPIs) e coletiva (EPCs);
III – Identificar e relatar riscos ocupacionais específicos dos serviços realizados, bem como registrar
e comunicar incidentes, acidentes e não conformidades;
IV – Orientar e acompanhar a adoção de medidas preventivas e corretivas para eliminar ou
minimizar riscos à saúde e à integridade física dos trabalhadores.

 

Art. 6º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 7º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.

 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/06/2026, às 15:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 12/06/2026, às 15:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29788660 e o
código CRC 10FDEA03.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria nº 204/2026

 
Designa servidores para a fiscalização de contrato
administrativo firmado entre a Câmara de Vereadores
de Joinville e terceiro.
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Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições, em atenção ao disposto nos artigos 104 e 117 da Lei nº 14.133/2021 de 01º
de abril de 2021, 

Resolve:

Art. 1º Designar servidores incumbidos de fiscalizar e gerir o EMPENHO nº 622/2026, firmado
entre a Câmara de Vereadores de Joinville e terceiros, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CHAVEIRO PARA A CÂMARA
DE VEREADORES DE JOINVILLE, a partir do início de suas vigências, nos termos que
seguem:

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA FISCALIZAÇÃO
ADMINISTRATIVA

GESTOR

 
Sabrina Mendonça Figueiredo

Paulo Antônio Ribeiro

 
Suplente

 
Samuel Nathan Borgmann de

Oliveira
Maurício Pereira dos Santos 
Rosangela Amelia de Souza

Rosa

Jonilse Driana Albuquerque
Schreiner

 
Suplentes

Carllos Eduardo Pipino
Glaci Terezinha de Borba Estevã

o
Juliana Hinghaus Takahashi

Luciana Fornazari
Mateus Scotti Ossemer

Renata Caroline Machado
Vaselevski Hoffmann

 

 

 

 
Luiz Alves Castanha

 

Art. 2º As atribuições pertinentes aos fiscalizadores técnicos, fiscalizadores administrativos e
gestores de contratos estão previstas no Ato da Mesa Diretora nº 86/2023.

Art. 3º Nos casos de atraso ou de falta de designação, de desligamento e de afastamento
extemporâneo ou definitivo do gestor ou dos fiscais do contrato e dos respectivos substitutos, as
atribuições de gestor ou de fiscal caberão ao Diretor Geral desta Casa.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 12 de junho de 2026.

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
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07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 12/06/2026, às 12:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29802215 e o
código CRC 7DA599C6.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 503/2026  - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ/SEINFRA.UAJ.ACT

 
 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 346/2024, que tem por objeto a Contratação de empresa especializada no
serviço de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos de climatização e refrigeração, com
o fornecimento de peças e materiais.

 

 

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 346/2024:
 
I. Fiscais Requisitantes:
 

Núcleo Administrativo

Titulares:
a) Luiza Lacerda Lins - Matrícula nº 18.249;
b) Carolina Rosa Billes - Matrícula n° 62.713;
c) Edivaine Ev - Matrícula nº 36.930.
 

Suplentes:
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a)  Cláudia Marcia Lima de Carvalho Santos- Matrícula nº 41.511;
b) Elisa Kassulke Engel - Matrícula nº 42.830.
 

II. Fiscais Técnicos Administrativos:
  
Unidade Regional de Obras Leste

Titulares:
a) Pedro Durieux Neto - matrícula nº 63.741;
b) Silvio André Bertolotto - matrícula nº 63.719;
c) Roberto Carlos Saraçol - matrícula nº 16.718;
 

Suplentes:
a) Alexandre Vieira - Matrícula nº 62.624;
b) Alessandro Nunes Moreira - Matrícula nº 62.630;
c) João Carlos Korink -  Matrícula nº 24.245;
d) Theo Denny Gadotti - Matrícula nº 63.734;
e) Marcos Paulo Gonçalves - Matrícula nº 28.857;
f) Carlos Rodrigues Xavier - Matrícula nº 64.075 .
  

Unidade Regional de Obras Oeste

Titulares:
a) Fernanda Carolina Joenck - Matrícula nº 63.204;
b) Aristides Ferretti - Matrícula nº 06.051;
c) Vilson Nerci Fetsch - Matrícula nº 24.412;
d) Ruan Felipe Loz - Matrícula nº 58.872.
 
 

Suplentes:
a) Eliane de Souza Santos - Matrícula nº 31.049;
b) Gilson de Souza Batista - Matrícula nº 35.664;
c) Marilene Dumke - Matrícula nº 21.435.

 
Unidade Regional de Obras Pirabeiraba

Titulares:
a) Jonas Pykocz - Matrícula nº 63.970;
b) Lorisete Silva do Canto nº 63.961; 
c) Teodoro Lima - Matrícula nº 53.356;
d) John Sommerfeld - Matrícula nº 29.500.
 

Suplentes:
a) Claudemir Damas - Matrícula nº 42.509;
b) Lucas Felipe Rohrbacher - Matrícula nº 46.245;
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c) Fernando Cisz - Matrícula nº 27.791;
d) Luciana Rocker Medeiros - Matrícula nº 40.856;
e) Rina Ribeiro Branco Ferreira - Matrícula n° 38.634.
 

Unidade Regional de Obras Sudeste

Titulares:
a) Fernanda Benato Ferreira - Matrícula nº 63.790;
b) Mario Sergio de Oliveira - Matrícula nº 32.378;
c) Jhon Cristian Nogueira dos Santos - Matrícula nº 63.795;
d) Daniel Francisco dos Santos - Matrícula nº 62.949.
 

Suplentes:
a) Adriane Cristine Weber - Matrícula nº 62.298;
b) Cristiane Bittelbrunn - Matrícula nº 63.727;
c) Claudionor Schmitz Novaes - Matrícula nº 63.645.
 

Unidade Regional de Obras Sudoeste

Titulares:
a) Lays Mayara Hess - Matrícula nº 59.738;
b) Alessandra Wilbert Friedrichsen - Matrícula nº 64.110;
c) Mariana Rossi - Matrícula nº 62.959.
 

Suplentes:
a) Alcir José Girardi - Matrícula nº 63.925;
b) Aldo Felipe - Matrícula nº 58118;
c) Cristiane Aparecida Miranda -  Matrícula n° 64.828;
d) Marcio Albrecht - Matrícula n° 65.860.
 

Unidade Regional de Obras Sul

Titulares:
a) Luciana Regina Silveira Gonçalves - Matrícula nº 23.527;
b) Miria Luckfett Raimondi - Matrícula nº 31.057;
c) Fernando de Paula Cordeiro - Matrícula nº 63.667;
d) Ernesto Wendhausen - Matrícula nº 38.287;
e) Rafael Brandalise Souza - Matrícula nº 63.478.
 

Suplentes:
a) Alan Manoel da Silva - Matrícula nº 58.197;
b) Moyses Santos Meneses - Matrícula nº 53.696;
c) Cleiton Farias - Matrícula nº 62.266.
 

Unidade de Obras
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Titulares:
a) Pedro de Paula Salies – Matrícula 65.894
b) Emerson Luiz Pagani - Matrícula nº 50.324;
c) Adelcio Carlos Vieira - Matrícula nº 19.321.

Suplentes:
a) Cesar Augusto Silveira - Matrícula nº 18.695;
b) Aurélio Flenik - Matrícula nº 17.146.
  

III  – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula nº 58.949.

Suplentes:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula nº 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula nº 60.417.

 

IV – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33.576;

b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº 41.511;

c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45.613;

d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula nº 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º - Aos fiscais requisitantes do contrato compete:
I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º 346/2024, bem como,
no Edital de Licitação e no Memorial Descritivo que lhe deram origem;
II - Nomear comissão para acompanhamento e fiscalização das obrigações da CONTRATADA;
III- Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA, quando necessário;
IV - Liberação das entregas de material, quando aplicável;
V - Assistência aos fiscais técnicos/administrativos quanto ao atendimento a todas as condições
contidas neste termo contratual;
VI - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação aplicável,
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;
VII - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção do
contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das
Contratações da Instrução Normativa 004/2022;
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VIII - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;
IX - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada;
X - Informar aos demais fiscais eventuais irregularidades e/ou ocorrências identificadas.

Art. 3º - Aos fiscais técnicos/administrativos compete:
I – Esclarecer dúvidas da Contratada que estiverem sob a sua alçada;
II – Gerir e organizar a documentação pertinente ao contrato, incluindo relatórios, ofícios e termos
administrativos;
III – Controlar prazos processuais, cronogramas administrativos e garantir o registro adequado de
todas as comunicações oficiais;
IV - Verificar o cumprimento das disposições contratuais, informando ao preposto, em tempo hábil,
todas as ocorrências e providências tomadas;
V - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;
VI – Coordenar a logística de reuniões da CAF e/ou com a contratada, elaborando pautas, atas e
acompanhando as deliberações; 
VII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato;
VIII – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por
descumprimento de cláusulas contratuais;
IX – Monitorar a correta execução dos serviços, conferindo os preços, os quantitativos e aos
padrões de qualidade previstos;
X – Monitorar a qualidade dos serviços para evitar eventuais incorreções, devendo intervir para
requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas, por meio de
notificação ou outros meios formais de comunicação;
XI – Rejeitar serviços e materiais que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;
XII – Conferir a regularidade da documentação técnica apresentada pela contratada;
XIII – Registrar e informar ao gestor e aos demais membros da Comissão as atividades
desempenhadas e todas as pendências constatadas na execução do contrato.
XIV- Realizar as medições periódicas dos serviços executados, conferindo os quantitativos, a
qualidade e o cumprimento dos padrões contratuais previstos, bem como atestar as notas
fiscais/faturas correspondentes para fins de pagamento, observadas as disposições do contrato e a
regularidade da execução. Acrescentar

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos relacionados à
execução contratual:
I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da
concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios
da administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a
competência exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos
formais;
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IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos,
assegurando alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e
melhorias propostos.

 

Art. 5º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:
I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 6º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.
 

Art. 8º  Fica revogada a portaria nº 959/2025 publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Joinville nº 2828, de 20/10/2025.
 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/06/2026, às 16:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 12/06/2026, às 16:07, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29804378 e o
código CRC 55EE41B1.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 203/2026
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Retoma a concessão de Trabalho não Presencial,
categoria home office prevista na Resolução 136/2025.

 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições, e,

Considerando o disposto no art. 40, inc. III, da Resolução nº 100/2022 – Regimento Interno

Considerando o disposto na Resolução nº 136, de 16 de dezembro de 2025;

Considerando o Parecer Referencial nº 027/2026 emitido pela Procuradoria Administrativa;

Considerando a Decisão da Presidência nº 57/2026;

Resolve:

Art. 1º Retomar, considerando a suficiência dos relatórios de atividade apresentados, a concessão de
trabalho não presencial, de forma exclusiva aos servidores abrangidos pelas Portarias:

- 133/2026;

- 134/2026;

- 136/2026; e

- 148/2026. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e comunique-se!

 

Gabinete da Presidência, 12 de junho de 2026.

 

Diego Machado

Presidente

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 12/06/2026, às 12:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29803582 e o
código CRC 06773E38.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 502/2026 - SEINFRA.UAJ

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 1151/2024, que tem por objeto a contratação de empresa especializada no
fornecimento de materiais de insumos para zeladoria urbana, de forma contínua.

 

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 1151/2024:

 

I- Fiscais responsáveis:

Titulares:

a) Adelcio Carlos Vieira - Matrícula 19.321;
b) Pedro de Paula Salies - Matrícula 65.894;
c) Werner de Franca Nast - Matrícula 65.289 .
 

Suplentes:

a) Jamerson Fernando Cordeiro - Matrícula 27.426.
 

II – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula 58.949.

Suplentes:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula 60.417.
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III – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula  33.576;

b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula 41.511;

c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula 45.613;

d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula 24.869.

 

Art. 2º Compete ao Fiscal do Contrato:

I –  Acompanhar e verificar o recebimento dos materiais, conferindo a conformidade com as
especificações técnicas, quantitativas e qualitativas estabelecidas no contrato, no edital e nos demais
documentos da licitação;
II – Realizar o recebimento provisório dos materiais entregues, verificando quantitativos, qualidade,
condições de embalagem, transporte e armazenagem, conforme previsto no contrato;
III –  Monitorar o cumprimento dos prazos de entrega e dos cronogramas de fornecimento,
intervindo, quando necessário, para requerer da contratada a correção de faltas, falhas ou
irregularidades, por meio de notificação ou outros instrumentos formais;
IV – Rejeitar materiais em desacordo com as especificações contratuais, observando o disposto no
contrato e no ato convocatório;
V – Conferir a regularidade da documentação técnica e fiscal apresentada pela contratada, inclusive
notas fiscais;
VI – Atestar as notas fiscais/faturas correspondentes às entregas efetivamente realizadas e conformes,
para fins de liquidação e pagamento, após o recebimento provisório e, se aplicável, definitivo;
VII – Encaminhar as notas fiscais/faturas devidamente atestadas ao setor responsável pela liquidação
e pagamento da despesa, observadas as formalidades contratuais e legais;
VIII – Registrar todas as ocorrências, pendências e atividades realizadas durante a execução
contratual, mantendo arquivamento organizado da documentação pertinente (relatórios, ofícios,
termos, atas etc.);
IX – Comunicar formalmente ao gestor do contrato e aos setores competentes eventuais
irregularidades constatadas;
X – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por descumprimento
de cláusulas contratuais;
XI – Manifestar-se sobre eventuais pedidos de aditamento, supressão, prorrogação ou rescisão do
contrato;
XII – Esclarecer dúvidas da contratada relacionadas à execução do objeto, dentro de sua alçada.

 

Art. 3º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos relacionados à execução
contratual:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
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II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 5º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.
 

Art. 6º  Fica revogada a portaria nº 488/2026 publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Joinville nº 2979 de 09/06/2026.
 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/06/2026, às 15:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 12/06/2026, às 15:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29788901 e o
código CRC A39853A9.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.UAP/SGP.UAP.ARF
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PORTARIA Nº 1380/2026

AUTORIZA A CESSÃO DE SERVIDOR

 

O Secretário de Gestão de Pessoas do Município de Joinville, Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º. Fica cedida a servidora pública municipal Karina Maria Pires Verginio,
matrícula 48.146, no cargo de Cirurgião Dentista Ambulatorial, pertencente ao quadro da
Administração Direta, para prestar serviços junto ao Município de Florianópolis, em conformidade
com a Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, artigo 37, o Convênio nº 002/2024
(Registro Eletrônico SEI 0021972861) e o Ofício Processo PMF I 00070407/2026 (Registro
Eletrônico SEI 29786215).

 

Art. 2º. O ato de cedência não acarretará ônus ao Município de Joinville,
competindo ao Município de Florianópolis a responsabilidade pelo ressarcimento da remuneração
do cargo ocupado pela servidora no Município de Joinville, pelo valor da contribuição
previdenciária da servidora e da parcela patronal, bem como eventual valor de auxílio alimentação,
conforme valores informados pelo Município de Joinville, em concordância com o Convênio nº
002/2024 (Registro Eletrônico SEI 0021972861) e o Ofício Processo PMF I 00070407/2026
(Registro Eletrônico SEI 29786215).

§ 1. Fica assegurada a servidora a remuneração do Município de Joinville,
cabendo tão somente ao Município de Florianópolis realizar o reembolso ao Município de Joinville.

§ 2. O reembolso ao Município de Joinville deverá ocorrer junto ao Banco do
Brasil, agência 3155-?0, conta corrente 24.480-5, até o dia 15 (quinze) do mesmo mês da folha de
pagamento da servidora cedida.

§ 3. O reembolso de ônus não previstos na folha de pagamento ocorrerá em 10
(dez) dias úteis, após a comprovação da despesa.

§ 4. O reembolso não realizado no prazo estabelecido acarretará na suspensão da
cessão.

 

Art. 3º. O período de cessão da servidora terá início a partir de 15/06/2026 até
31/12/2026, podendo ser prorrogado por novo período, mediante portaria de renovação de cessão.

 

Art. 4º. Das obrigações do órgão cessionário - Município de Florianópolis:

a) Atribuir a servidora somente as atividades relacionadas ao seu cargo;

b) Providenciar o ressarcimento ao Município de Joinville da remuneração
da servidora e demais vantagens estatutárias, em conformidade com o Plano de Carreira do
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Servidor;

c) Fazer a avaliação periódica da servidora, nos termos da legislação municipal a
respeito e encaminhar os documentos à Secretaria de Gestão de Pessoas do Município de Joinville;

d) Comunicar ao Município de Joinville a ocorrência de eventuais faltas
disciplinares;

e) Fazer o controle de frequência da servidora e encaminha-la mensalmente ao
Núcleo de Gestão da Secretaria da Saúde;

f) Emitir relatório das atividades desenvolvidas pela servidora cedida, a cada
trimestre. 

 

Art. 5º. É facultativo aos interessados promoverem o distrato da presente Cessão,
a qualquer tempo, por mútuo consentimento, ou pela iniciativa unilateral de qualquer um deles,
mediante notificação por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, restando para cada
qual tão-somente a responsabilidade pelas obrigações assumidas e vantagens auferidas no período
anterior à notificação.

 

Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 12/06/2026, às 13:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29804120 e o
código CRC ED646581.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

 

Portaria nº 205/2026

 

Transfere vínculo de servidor
 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições,
 

Resolve:
 

Transferir, no Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, a contar de
12 de junho de 2026, 

119 de 217

Nº 2982, sexta-feira, 12 de junho de 2026



 

− RONALDO DE OLIVEIRA BELLO, do cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Técnico do
Vereador Diego Machado para o cargo de Assessor Especial da Diretoria-Geral.
 

Registre-se e comunique-se!
 

Gabinete da Presidência, 12 de junho de 2026.
 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 12/06/2026, às 14:23, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29807217 e o
código CRC 13B8C80F.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.DAJ/SAP.UPA

PORTARIA N.º 324/2026

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto n.º 40.290, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Lei
Municipal n.º 9.868, de 15 de julho de 2025 e o Decreto n.º 62.248, de 16 de setembro de 2024, 

 

Resolve,

 

Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo SEI n.º 25.0.118034-2, em face da
empresa R.S. ELETRO LTDA. (CNPJ n.º 34.887.479/0001-41), para a apuração de
eventual infração ao Edital de Pregão Eletrônico n.º 007/2025, no que tange à não manutenção da
proposta para os itens 51, 52, 62, 105, 106, 113 e 173, nos termos do Relatório Inicial SEI n.º
 28527073 - SAP.GAB/SAP.DAJ/SAP.UPA, exarado pela Unidade
de Processo Administrativo não Disciplinar em 10 de junho de 2026.
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Art. 2º O Processo Administrativo SEI n.º 25.0.118034-2 será conduzido pelos
membros da Comissão Permanente de Acompanhamento e Julgamento nomeados pela Portaria n.º
612/2025 - SAP.GAB/SAP.DAJ/SAP.UPA (27840166), publicada no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville n.º 2865, em 15 de dezembro de 2025.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/06/2026, às 14:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28565452 e o
código CRC 3B58CB0A.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.NAD/SGP.NAD.AGC

PORTARIA SEI Nº 1373/2026 - SGP.GAB/SGP.NAD
 
 

O Secretário de Gestão de Pessoas, no exercício de suas atribuições e normas da
legislação vigente;

 

Resolve: 

 

Art. 1º - Alterar a composição da comissão de Gestão e Controle de Despesa
designada pela Portaria nº 894/2024 - SGP.GAB/SGP.NAD (0020997594), cujo o objetivo refere-
se as despesas administrativas provenientes dos processos Contadoria - Nota de Empenho e
Contadoria - Liquidação de Despesa, ficando assim constituída: 

 

Fiscais Titulares:

I - Giovanna Paschoali Bertolotto - Matrícula 43.811 

II - Aline Beppler - Matrícula 50.445

III - Karine Pereira dos Santos - Matrícula 31.016

 

Fiscais Suplentes

I - Rafaela Schossland dos Santos - Matrícula 45.568

II-  Andreia Paulo Kalfeld - Matrícula 38.292
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III - Roberta Medina Carneiro - Matrícula 65.286

 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando
a Portaria N° 3318/2025 - 27741668, publicada em 08/12/2025.

 

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 12/06/2026, às 16:30, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29779001 e o
código CRC D96C539A.

 

EDITAL SEI Nº 29780713/2026 - DETRANS.UNT

 

 

Joinville, 11 de junho de 2026.

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DE JOINVILLE - DETRANS

O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO DE JOINVILLE - DETRANS, EM
CONFORMIDADE COM AS COMPETÊNCIAS ESTABELECIDAS NA LEI 9.503/97 -
CÓDIGO DE TRANSITO BRASILEIRO - CTB, E DEMAIS REGULAMENTAÇÕES DO
CONSELHO NACIONAL DE TRANSITO - CONTRAN, ESPECIALMENTE AS
RESOLUÇÕES 900/2022 E 918/2022, TENDO EM VISTA QUE OS AUTOS DE
INFRAÇÃO FORAM CONSIDERADOS REGULARES E CONSISTENTES, TENDO SIDO
CUMPRIDO O ESTABELECIDO NO INCISO II, PARAGRAFO ÚNICO, ARTIGO 281 DO
CTB, NOTIFICA DA AUTUAÇÃO OS PROPRIETÁRIOS E/OU INFRATORES DOS
VEÍCULOS ABAIXO RELACIONADOS, PODENDO SER INTERPOSTA A DEFESA DA
AUTUAÇÃO ATE A DATA INDICADA NO MESMO EDITAL, JUNTO A QUALQUER
UNIDADE ADMINISTRATIVA DO DETRAN/SC, DEVENDO, PARA TANTO,
APRESENTAR REQUERIMENTO DEVIDAMENTE PREENCHIDO DE FORMA LEGÍVEL
E ASSINADO, ACOMPANHADO, NO MÍNIMO, DOS SEGUINTES DOCUMENTOS: A)
COPIA DO AUTO DE INFRAÇÃO, OU DESTA NOTIFICAÇÃO, OU DE DOCUMENTO
QUE CONSTE A PLACA DO VEICULO E O NUMERO DO AUTO DE INFRAÇÃO; B)
COPIA DA CNH OU OUTRO DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL QUE
COMPROVE A ASSINATURA DO REQUERENTE OU PROCURADOR, SE PESSOA
JURÍDICA DOCUMENTO QUE COMPROVE A REPRESENTAÇÃO; C) PROCURAÇÃO
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QUANDO FOR O CASO; D) COPIA DO CRLV; E) ORIGINAL E/OU COPIA DE OUTROS
DOCUMENTOS QUE POSSAM FAZER PROVA OU COLABORAR PARA O
ESCLARECIMENTO DOS FATOS ALEGADOS. A DEFESA DEVERA TER SOMENTE
UM AUTO DE INFRAÇÃO COMO OBJETO. IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR
INFRATOR: 1) CASO O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO NÃO SEJA O INFRATOR, NOS
TERMOS DO ART. 257 DO CTB, PODERÁ IDENTIFICÁ-LO AO DETRAN/SC, ATE A
DATA LIMITE PREVISTA NESTE EDITAL. PARA TANTO DEVERA PREENCHER
FORMULÁRIO PRÓPRIO (DISPONÍVEL NO PORTAL - WWW.DETRAN.
SC.GOV.BR/INFRAÇÕES/REQUERIMENTO-DE-RECURSOS) ACOMPANHADO DOS
SEGUINTES DOCUMENTOS: CONDUTOR INFRATOR: A) COPIA REPROGRÁFICA
LEGÍVEL DO DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO QUANDO HABILITADO E/OU
DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL. B) PARA CONDUTOR ESTRANGEIRO,
ALÉM DOS DOCUMENTOS PREVISTOS NO ITEM ANTERIOR, ANEXAR
COMPROVANTE DA DATA DE ENTRADA NO BRASIL. PROPRIETÁRIO DO VEICULO:
C) COPIA REPROGRÁFICA LEGÍVEL DO DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL
COM FOTOGRAFIA E ASSINATURA; D) COPIA DO CRLV; E) SE O PROPRIETÁRIO OU
O CONDUTOR INFRATOR POSSUIR UM REPRESENTANTE LEGAL, ESTE DEVERA
JUNTAR O DOCUMENTO QUE COMPROVE A REPRESENTAÇÃO (CONTRATO
SOCIAL, PROCURAÇÃO, ETC) E DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO COM
ASSINATURA E FOTO; F) SE O PROPRIETÁRIO FOR PESSOA JURÍDICA E NÃO
TENHA SIDO POSSÍVEL A COLETA DA ASSINATURA DO CONDUTOR INFRATOR,
ALÉM DOS DOCUMENTOS PREVISTOS NOS ITENS ANTERIORES, DEVERA SER
ANEXADO AO FORMULÁRIO COPIA DE DOCUMENTO EM QUE CONSTE CLAUSULA
DE RESPONSABILIDADE POR INFRAÇÕES COMETIDAS PELO CONDUTOR E
COMPROVANTE DA POSSE DO VEICULO NO MOMENTO DO COMETIMENTO DA
INFRAÇÃO; G) SE O PROPRIETÁRIO E ÓRGÃO OU ENTIDADE PUBLICA, E NÃO
TENHA SIDO POSSÍVEL A COLETA DA ASSINATURA DO CONDUTOR INFRATOR,
ALÉM DOS DOCUMENTOS PREVISTOS NOS ITENS ANTERIORES, DEVERA SER
ANEXADO AO FORMULÁRIO O OFICIO DO REPRESENTANTE LEGAL DO ÓRGÃO OU
ENTIDADE IDENTIFICANDO O CONDUTOR INFRATOR, ACOMPANHADO DE COPIA
DE DOCUMENTO QUE COMPROVE A CONDUÇÃO DO VEICULO NO MOMENTO DA
INFRAÇÃO. 2) TRATANDO-SE DE VEICULO DE PROPRIEDADE DE PESSOA
JURÍDICA OU LEASING, SERA OBRIGATÓRIA A IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR
INFRATOR, SOB PENA DE, NÃO O FAZENDO, INCORRER NAS CONSEQUÊNCIAS
DEFINIDAS NOS Â§Â§ 7 E 8 DO ART. 257 DO CÓDIGO DE TRANSITO BRASILEIRO
CTB. 3) A INDICAÇÃO DO CONDUTOR INFRATOR SOMENTE SERA ACATADA E
PRODUZIRA EFEITOS LEGAIS SE: O FORMULÁRIO ESTIVER CORRETAMENTE
PREENCHIDO, SEM RASURAS, COM AS ASSINATURAS ORIGINAIS DO CONDUTOR
E PROPRIETÁRIO DO VEICULO; NÃO ESTIVER FALTANDO OS DOCUMENTOS
SOLICITADOS; O REQUERENTE TIVER LEGITIMIDADE; E NÃO ESTIVER FORA DO
PRAZO. O REQUERENTE E RESPONSÁVEL PENAL, CÍVEL E
ADMINISTRATIVAMENTE PELA VERACIDADE DAS INFORMA COES E DOS
DOCUMENTOS FORNECIDOS.

FORMULÁRIOS E ENDEREÇOS: OS FORMULÁRIOS ESTÃO DISPONÍVEIS NO
PORTAL DO DETRAN/SC -
WWW.DETRAN.SC.GOV.BR/INFRAÇÕES/REQUERIMENTO-DE-RECURSOS E
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PODERÃO SER ENCAMINHADOS, NO PRAZO ESTABELECIDO, VIA REMESSA
POSTAL PARA O ENDEREÇO DO DETRAN, OU ENTREGUES EM QUALQUER DE
SUAS UNIDADES ADMINIS- TRATIVAS EXISTENTES (ENDEREÇOS E TELEFONES
PODEM SER OBTIDOS NO SITIO WWW.DETRAN.SC.GOV.BR/ENDERECOS-E-
CONTATOS/CIRETRANS-CITRANS).

INFRAÇÕES: A LISTA DE AUTOS DE INFRAÇÃO ABAIXO SEGUE O SEGUINTE
PADRÃO DE SEQUÊNCIA DE IDENTIFICAÇÃO DOS DADOS: PLACA, NUMERO DO
AUTO DE INFRAÇÃO, DATA DA INFRAÇÃO, CÓDIGO DA
INFRAÇÃO/DESDOBRAMENTO E DATA DE VENCIMENTO DA NOTIFICAÇÃO (DATA
LIMITE).

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃ
O

DE TRÂNSITO Nº  8805 490 / 2026
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃ
O

DE TRÂNSITO Nº  8806 911 / 2026

 

MARCELO FERNANDES NOBRE
AUTORIDADE DE TRÂNSITO

 

O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO DE JOINVILLE ? DETRANS, EM
CONFORMIDADE COM AS COMPETÊNCIAS ESTABELECIDAS NA LEI 9.503/97 -
CÓDIGO DE TRANSITO BRASILEIRO - CTB, E DEMAIS REGULAMENTAÇÕES DO
CONSELHO NACIONAL DE TRANSITO - CONTRAN, ESPECIALMENTE AS
RESOLUÇÕES 900/2022 E 918/2022, TENDO EM VISTA QUE OS AUTOS DE
INFRAÇÃO FORAM CONSIDERADOS REGULARES E CONSISTENTES,
CONSIDERANDO QUE NÃO FOI INTERPOSTA DEFESA DA AUTUAÇÃO OU PEDIDO
DE ADVERTÊNCIA POR ESCRITO DENTRO DO PRAZO LEGAL OU QUE ESTES
FORAM INDEFERIDOS OU NÃO CONHECIDOS, TENDO SIDO CUMPRIDO O
ESTABELECIDO NO INCISO II, PARAGRAFO ÚNICO, ARTIGO 281 DO CTB, NOTIFICA
DA PENALIDADE DE MULTA REFERENTE A INFRAÇÃO DE TRANSITO OS
PROPRIETÁRIOS DOS VEÍCULOS OU INFRATORES ABAIXO INFORMADOS. O
PAGAMENTO DA MULTA PODERÁ SER EFETUADO COM DESCONTO ATE O
VENCIMENTO DA NOTIFICAÇÃO PREVISTA NO EDITAL, POR OITENTA POR CENTO
DE SEU VALOR. PODERÁ SER INTERPOSTO RECURSO PERANTE A JUNTA
ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES, ATE A DATA LIMITE PREVISTA
NESTE EDITAL, DEVENDO, PARA TANTO, APRESENTAR REQUERIMENTO
DEVIDAMENTE PREENCHIDO DE FORMA LEGÍVEL E ASSINADO, ACOMPANHADO,
NO MÍNIMO, DOS SEGUINTES DOCUMENTOS: A) COPIA DO AUTO DE INFRAÇÃO,
OU DESTA NOTIFICAÇÃO, OU DE DOCUMENTO QUE CONSTE A PLACA DO
VEÍCULO E O NÚMERO DO AUTO DE INFRAÇÃO; B) COPIA DA CNH OU OUTRO

124 de 217

Nº 2982, sexta-feira, 12 de junho de 2026

http://www.detran.sc.gov.br/ENDERECOS-E-CONTATOS/CIRETRANS-CITRANS


DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL QUE COMPROVE A ASSINATURA DO
REQUERENTE OU PROCURADOR, SE PESSOA JURÍDICA DOCUMENTO QUE
COMPROVE A REPRESENTAÇÃO; C) PROCURAÇÃO QUANDO FOR O CASO; D)
COPIA DO CRLV; E) ORIGINAL E/OU COPIA DE OUTROS DOCUMENTOS QUE
POSSAM FAZER PROVA OU COLABORAR PARA O ESCLARECIMENTO DOS FATOS
ALEGADOS. O RECURSO DEVERA TER SOMENTE 01 (UM) AUTO DE INFRAÇÃO
COMO OBJETO.

FORMULÁRIOS E ENDEREÇOS: OS FORMULÁRIOS ESTÃO DISPONÍVEIS NO
PORTAL DO DETRAN/SC -
WWW.DETRAN.SC.GOV.BR/INFRAÇÕES/REQUERIMENTO-DE-RECURSOS E
PODERÃO SER ENCAMINHADOS, NO PRAZO ESTABELECIDO, VIA REMESSA
POSTAL PARA O ENDEREÇO DO DETRAN, OU ENTREGUES EM QUALQUER DE
SUAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS EXISTENTES (ENDEREÇOS E TELEFONES
PODEM SER OBTIDOS NO SITIO WWW.DETRAN.SC.GOV.BR/ENDEREÇOS-E-
CONTATOS/CIRETRANS-CITRANS).

INFRAÇÕES: A LISTA DE AUTOS DE INFRAÇÃO ABAIXO SEGUE O SEGUINTE
PADRÃO DE SEQUÊNCIA DE IDENTIFICAÇÃO DOS DADOS: PLACA, NUMERO DO
AUTO DE INFRAÇÃO, DATA DA INFRAÇÃO, CÓDIGO DA
INFRAÇÃO/DESDOBRAMENTO E DATA DE VENCIMENTO DA NOTIFICAÇÃO (DATA
LIMITE).

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8805 491 / 2026
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8806 912 / 2026

 

Esta publicação possui como anexo(s) o(s) documento(s) SEI nº - 29780714.

 

MARCELO FERNANDES NOBRE
AUTORIDADE DE TRÂNSITO

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Fernandes Nobre,
Gerente, em 12/06/2026, às 08:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29780713 e o
código CRC D37382DE.
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EXTRATO SEI Nº 25689344/2025 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 04 de junho de 2025.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 25689098/2025 - SAMA.AAJ.PAA, pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 24.0.226332-0.
Autuado (a): Osmar Borba.
Auto de Infração Ambiental nº 1960/24.

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade, e pela
REPARAÇÃO DO DANO na forma do julgamento proferido no Processo Administrativo
Ambiental nº 19.0.078829-0.

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias úteis, contados do recebimento deste, deverá
comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
determinações: 1. Promover a DESOCUPAÇÃO do imóvel (com a retirada dos bens, sob pena
de perdimento) e proceda a DEMOLIÇÃO voluntária das edificações construídas irregularmente
em Área de Preservação Permanente, às suas expensas, recuperando a área irregularmente ocupada.
Fica desde já o autuado NOTIFICADO de que, não sendo cumpridas as determinações no prazo
estabelecido, será promovida pela Municipalidade a DEMOLIÇÃO COERCITIVA, sem nova
notificação, nos termos do art. 72, VIII, da Lei nº 9.605/98 e art. 132, parágrafo único, da Lei
Complementar nº 29/1996, e às expensas do infrator. Caso seja frustrada a demolição coercitiva, os
autos serão remetidos à Procuradoria-Geral do Município para que sejam tomadas as medidas
judiciais cabíveis. 2. Apresentar e protocolar na sede desta Secretaria um  Projeto de Recuperação
de Área Degradada - PRAD para aprovação do corpo técnico desta Secretaria e posterior
implantação, com vistas a recuperar o local, seguindo a IN SAMA nº 002/2018. 3. Comprovar no
presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de Recuperação de Área
Degradada - PRAD.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente ? COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo
Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do
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Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na
plataforma "gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 12/06/2026, às 11:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25689344 e o
código CRC BDF7DBFD.

 

EXTRATO SEI Nº 29767648/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 10 de junho de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 4º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 951/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educaçã
o, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa Esquadro Empreendimentos Ltda,
inscrita no C.N.P.J. nº. 18.218.416/0001-46, que versa sobre a contratação de empresa
especializada para construção do Centro de Educação Infantil Santa Catarina, na forma da
Concorrência nº 056/2024. O Município apostila o contrato incluindo a dotação orçamentária nº
1067/2026 - 6001.12.365.4.1.3448.449000. Fonte 1546 - Transferências do FUNDEB –
Complementação da União – ETI - Educação Infantil - Secretaria de Educação. Justifica-se para
fins de adequação orçamentária. Em conformidade com a Solicitação SEI nº 29713529 -
SED.UOE.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/06/2026, às 16:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/06/2026, às 19:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29767648 e o
código CRC 4BAD5BA9.

 

EXTRATO SEI Nº 29770934/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 10 de junho de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 327/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Diretor Executivo Elvis Laureano Ricardo, e a empresa
contratada Dancold Comércio Manutenção e Instalação de Ar Condicionado Ltda, inscrita no
CNPJ nº 05.477.326/0001-28, que versa sobre a contratação de empresa especializada
no serviço de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos de climatização e refrigeração,
com o fornecimento de peças e materiais, decorrente do Edital de Pregão Eletrônico nº 469/2023. O
Município apostila o contrato reajustando-o pelo "Índice de Preço ao Consumidor Amplo-
IPCA” referente ao período acumulado de dezembro/2024 à novembro/2025, em 4,46% (quatro
inteiros e quarenta e seis centésimos por cento), para aplicação a partir de 04 de dezembro de 2025.
I. Alterando assim, o saldo contratual de R$ 132.233,31 (cento e trinta e dois mil duzentos e trinta e
três reais e trinta e um centavos) para R$ 138.131,72 (cento e trinta e oito mil cento e trinta e um
reais e setenta e dois centavos). II. Justifica-se tal reajuste, por solicitação da Secretaria de
Administração e Planejamento através da solicitação nº 28349697 e, sendo ainda previsto no
contrato na Cláusula "5.4 - O valor do contrato poderá ser reajustado após 12 (doze) meses,
contados da data da apresentação da proposta pelo Índice de Preço ao Consumidor Amplo-IPCA,
na forma do art. 40, inciso XI, da Lei nº 8.666/93." III. Os efeitos do presente termo retroagem à 04
de dezembro de 2025, razão pela qual se faz necessária a realização do pagamento de R$ 589,24
(quinhentos e oitenta e nove reais e vinte e quatro centavos), que corresponde à diferença das
medições de janeiro/2026 à abril/2026. IV. Dados ponderados para a concessão
do reajuste constantes na Informação nº 29503476.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/06/2026, às 16:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/06/2026, às 19:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29770934 e o
código CRC C022963E.

 

EXTRATO SEI Nº 29774835/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 10 de junho de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 588/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social
- SAS, neste ato representado pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo e a empresa Climatizar
Climatização Joinville Ltda, inscrita no CNPJ nº 12.716.737/0001-94, que versa sobre a
contratação de empresa para contratação de empresa especializada na prestação de serviço de
transporte com motorista/condutor, na forma do Pregão Eletrônico nº 193/2025. O Município
apostila o contrato incluindo as dotações orçamentárias nº 1256/2026 -
0.9001.8.122.1.2.3198.0.339000. Fonte 2501 - Superávit Ouros Recursos não vinculados -
Secretaria de Assistência Social, 1257/2026 - 0.9001.8.122.3.2.3196.0.339000. Fonte 2501 -
Superávit Ouros Recursos não vinculados - Secretaria de Assistência Social e 1260/2026 -
0.9001.8.422.1.2.3359.0.339000. Fonte 2501 - Superávit Ouros Recursos não vinculados -
Secretaria de Assistência Social. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em
conformidade com a Solicitação SEI nº 29691820 - SAS.UAF.AGC.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/06/2026, às 16:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/06/2026, às 19:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29774835 e o
código CRC 9FBC2FE7.

 

EXTRATO SEI Nº 29397960/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 08 de maio de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 756/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria da
Fazenda, representada pelo Sr. Fernando Bade, e o Banco Cooperativo S.A - Banco SICOOB,
inscrita no C.N.P.J. nº 02.038.232/0001-64, que versa sobre o credenciamento de instituições
financeiras que sejam aptas para operar recebimentos de guias de recolhimento referentes a créditos
tributários e não tributários do Município, no padrão FEBRABAN, na forma do Credenciamento nº
039/2025. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice “IPCA - Índice de Preço ao
Consumidor Amplo”, referente ao período acumulado de março/2025 à fevereiro/2026, em 3,81%
(três cinco inteiros e seis centésimos por cento), alterando assim, o valor das tarifas. I. Justifica-se tal
reajuste, por solicitação da Secretaria da Fazenda através do documento n° 29192110 -
SEFAZ.UGA, sendo ainda previsto, na Cláusula "11.1 – Após o interregno de um ano, os preços
iniciais serão reajustados, contado da data base do orçamento estimado, qual
seja, 18/03/2024, mediante a aplicação do índice IPCA - Índice de Preço ao Consumidor
Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
11.2 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste. 11.3 – O reajuste será aplicado uniformemente a todos os
contratados, independente da data de assinatura do termo de contrato." II. Os efeitos do presente
termo aplicam-se a partir de 18 de março de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/06/2026, às 16:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/06/2026, às 19:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29397960 e o
código CRC E96A0123.

 

EXTRATO SEI Nº 29746380/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 09 de junho de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 6° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 750/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Departamento de Trânsito de
Joinville, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Paulo Rogerio Rigo e a empresa
contratada Centro de Informática e Automação do Estado de SC S/A - CIASC - inscrita no
CNPJ nº 83.043.745/0001-65, que versa sobre a contratação de empresa para prestação de serviços
de processamento eletrônico de dados e postagem das infrações de trânsito cometidas no âmbito do
município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 526/2022. o Município apostila o
contrato incluindo a seguinte dotação orçamentária do Departamento de Trânsito de Joinville nº
 1207/2026 27.61001.6.181.5.2.3344.0.339000 Fonte de recurso: 27527006 - Superávit Recursos
Vinculados ao Trânsito - Recursos Vinculados ao Trânsito. Justifica-se para fins de adequação
orçamentária. Em conformidade com a Solicitação de Inclusão de Dotação Orçamentária nº
 29590402 - DETRANS.UNT e Memorando 29718537 - SAP.CVN

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/06/2026, às 16:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/06/2026, às 19:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29746380 e o
código CRC 81A4A942.

 

EXTRATO SEI Nº 29789011/2026 - SAP.CTR.AAC
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EXTRATO SEI Nº 29789011/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 11 de junho de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 761/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Esportes
, representada pelo Secretário de Esportes, Sr. Douglas Korbes Steffen, e a empresa
contratada Adriana Demetrio Costa & Cia Ltda, inscrita no CNPJ nº 26.650.599/0001-00, que
versa sobre a contratação de Serviço de transporte de passageiros, sendo estes alunos-atletas da rede
de ensino, atletas, paratletas, comissão técnica, dirigentes e equipe de apoio, para trajeto municipal,
intermunicipal e interestadual em eventos desportivos e/ou paradesportivos com apoio ou
participação do município de Joinville, através da Secretaria Municipal de Esportes, na forma
do Pregão Eletrônico nº 334/2024. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo Índice de
Preço ao Consumidor Amplo - IPCA referente ao período acumulado de maio/2025 a abril/2026,
em 4,39% (quatro inteiros e trinta e nove centésimos por cento), para aplicação a partir de 09 de
maio de 2026. Alterando assim, o saldo contratual de R$ 382.293,75 (trezentos e oitenta e dois mil
duzentos e noventa e três reais e setenta e cinco centavos) para R$ 399.066,27 (trezentos e noventa
e nove mil e sessenta e seis reais e vinte e sete centavos). Justifica-se tal reajuste, com a anuência da
Secretaria de Esportes, através da solicitação nº 29780686 e Memorando SEI Nº 29786213/2026 -
SAP.CVN e, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula Terceira "3.3 - Após o interregno de um
ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a
aplicação do Índice de Preço ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade." Os efeitos do presente termo retroagem a 09 de maio
de 2026, razão pela qual se faz necessária a realização do pagamento de R$ 3.508,23 (três mil
quinhentos e oito reais e vinte e três centavos), que corresponde à diferença da medição de maio e
junho/2026. Dados ponderados para a concessão do reajuste constantes na Informação nº
29781856.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/06/2026, às 16:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/06/2026, às 19:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29789011 e o
código CRC 05C397F8.
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EXTRATO SEI Nº 29788736/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 11 de junho de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 849/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Esportes
, representada pelo Secretário de Esportes, Sr. Douglas Korbes Steffen, e a empresa Futsports
Arbitragens e Organizações Esportivas Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº. 00.496.633/0001-32, que
versa sobre a contratação de prestação de serviço de arbitragem para as competições
esportivas promovidas pela Secretaria de Esportes (SESPORTE), na forma do Pregão Eletrônico nº
348/2024. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo IPCA - Índice de Preço ao
Consumidor Amplo, referente ao período acumulado de Abril/2025à Março/2026, em 4,14%
(quatro inteiros e quatorze centésimos por cento), para aplicação a partir de 30 de Abril de 2026. I.
Alterando assim, o saldo contratual de R$ 7.119,90 (sete mil cento e dezenove reais e noventa
centavos) para R$ 7.414,74 (sete mil quatrocentos e quatorze reais e setenta e quatro centavos). II.
Justifica-se tal reajuste, com a anuência da Secretaria de Esportes através da solicitação nº
 29213790 e, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula "3.3 - Após o interregno de um ano, e
independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a
aplicação do Índice de Preço ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade." III. Os efeitos do presente termo retroagem a 30 de
abril de 2026. IV. Dados ponderados para a concessão do reajuste constantes na Informação nº
 29759059.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/06/2026, às 16:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/06/2026, às 19:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29788736 e o
código CRC 50E5A03E.
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Joinville, 09 de junho de 2026.

Município de Joinville

Extrato de Termo de Colaboração

 

Espécie: Termo de Colaboração nº 29648452/2026/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville, com a interveniência da Secretaria de
Assistência Social, através do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, e o
Instituto Festival de Dança de Joinville.

Objeto: A execução do Projeto "Saltare – Formação Multicultural" aprovado no
Edital de Chamamento Público Municipal nº 003/2022/PMJ, conforme Resoluções SEI
nº 0018016398/2023 e 28440518/2026.

Valor: R$ 146.000,00 (cento e quarenta e seis mil reais).

Data de assinatura: Joinville, 08 de junho de 2026.

Vigência: A partir da data da assinatura.

Signatários: Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, pelo Município/FMDCA, e, Eli
Diniz da Silva Filho, pelo Instituto.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 11/06/2026, às 11:01, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/06/2026, às 19:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29746312 e o
código CRC C36A037C.

 

EXTRATO SEI Nº 29734737/2026 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 08 de junho de 2026.
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Município de Joinville

Extrato de Certidão de Registro de Organização da Sociedade Civil

 

Espécie: Certidão de Registro SEI Nº 29502121/2026 - SAP.CVN

Partícipes: Instituto Adria Santos

Data de assinatura: Joinville, 01 de junho de 2026.

Vigência: 60 (sessenta) meses.

Signatários: Douglas Korbes Steffen.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 08/06/2026, às 16:47, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/06/2026, às 19:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29734737 e o
código CRC 1258ACCD.

 

EXTRATO SEI Nº 29801956/2026 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 12 de junho de 2026.

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

Diretoria Administrativa

Divisão de Compras e Licitações

EXTRATO DE ANEXO À NOTA DE EMPENHO
 

A Câmara de Vereadores de Joinville torna público:

EMPENHO nº 622/2026

Dispensa de Licitação nº 58/2026.
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Objeto: PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CHAVEIRO PARA A CÂMARA DE
VEREADORES DE JOINVILLE

Contratada: 29.991.385 OCTAVIO AUGUSTO TORRES

CNPJ nº: 29.991.385/0001-88

Valor: R$ 11.020,00 (onze mil e vinte reais).

Data: 12/06/2026.

Vigência: A contratação terá vigência a partir da assinatura do anexo à nota de empenho, até
31/12/2026.

Base Legal: art. 75, inciso II, da Lei no 14.133/2021.

 

Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 12/06/2026, às 10:15, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29801956 e o
código CRC 88DD2170.

 

EXTRATO SEI Nº 29734444/2026 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 08 de junho de 2026.

Município de Joinville

Extrato de Certidão de Registro de Organização da Sociedade Civil

 

Espécie: Certidão de Registro SEI Nº 29456036/2026 - SAP.CVN

Partícipes: Associação Instituto Moriá
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Data de assinatura: Joinville, 01 de junho de 2026.

Vigência: 60 (sessenta) meses.

Signatários: Douglas Korbes Steffen.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 08/06/2026, às 16:47, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/06/2026, às 19:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29734444 e o
código CRC 41BD716F.

 

EXTRATO SEI Nº 28785448/2026 - SAMA.UGC.PAA

 

 

Joinville, 16 de março de 2026.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 ? Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 28785247/2026 - SAMA.UGC.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 23.0.282748-6.
Auto de Infração Ambiental n.º 11363/23.
Autuado (a): Osório Alessandro Kalnin.

 

DECISÃO pela manutenção da penalidade, entretanto, com a REDUÇÃO do valor da multa
para 06 (seis) UPMs, tendo em vista que o autuado procedeu a regularização da situação, ainda
que posteriormente à lavratura do auto de infração ambiental.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
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querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo
Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na
plataforma "gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro" para acesso ao autosserviço no Sistema
Eletrônico de Informações - SEI. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em
questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções
cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 12/06/2026, às 11:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28785448 e o
código CRC 622EEE3F.

 

EXTRATO SEI Nº 0023344988/2024 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 29 de outubro de 2024.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0023344641/2024 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 24.0.095666-3.
Autuado (a): Reginaldo Mafra.
Auto de Infração Ambiental n.º 058ACS/24.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.
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A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo
Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na
plataforma "gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 12/06/2026, às 11:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023344988 e o
código CRC A2C4898D.

 

EXTRATO SEI Nº 0023896901/2024 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 11 de dezembro de 2024.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0023896827/2024 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 24.0.223495-9.
Autuado (a): Redivo Construtora e Incorporadora Ltda.
Auto de Infração Ambiental n.º 1935/24
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DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma do julgamento proferido no Processo Administrativo
Ambiental nº 21.0.274026-3.

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias úteis, contados do recebimento deste, deverá
 comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
determinações: 1. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental a Licença de
Regularização de Terraplanagem, a ser obtida através do autosserviço “Req. Licenças para
Terraplanagem” de acordo com Seção E da Instrução Normativa 07/2021, disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-licencas-para-
terraplanagem/).

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo
Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na
plataforma "gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 12/06/2026, às 11:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023896901 e o
código CRC FC8235A9.

 

EXTRATO SEI Nº 29720105/2026 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 03 de junho de 2026.

140 de 217

Nº 2982, sexta-feira, 12 de junho de 2026

https://www.joinville.sc.gov.br/
https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-licencas-para-terraplanagem/
https://www.joinville.sc.gov.br/
http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/


Município de Joinville

Extrato de Termo de Doação

 

Espécie: Termo de Doação SEI Nº 29563644/2026 - SAP.CVN.

Partícipes: Município de Joinville, através da Secretária de Proteção Civil e
Segurança Pública, e, a Associação Amigos da Segurança e Ordem Pública de Joinville – AASOP.

Objeto: Doação, sem encargos, realizada pela DOADORA d e 2.000 (dois mil)
materiais gráficos do tipo "cartilhas".

Data de assinatura: Joinville, 2 de junho de 2026.

Signatários: Paulo Rogério Rigo, pelo Município/Secretaria, e Alex Massia
Canal, pela DOADORA.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 08/06/2026, às 16:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/06/2026, às 19:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29720105 e o
código CRC A365C104.

 

EXTRATO SEI Nº 28221601/2026 - SAMA.UGC.PAA

 

 

Joinville, 27 de janeiro de 2026.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 28221469/2026 - SAMA.UGC.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:
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Processo Administrativo Ambiental nº 23.0.302695-9.
Autuado (a): Tibério Cesar Zanella.
Auto de Infração Ambiental nº 6745/23.

 

DECISÃO pela CONVERSÃO da penalidade de multa em advertência por escrito, nos
termos do artigo 132, I da Lei Complementar nº 29/1996. 

Assim, fica o autuado advertido quanto às penalidades legais a que estará sujeito se verificada nova
irregularidade, pois o meio ambiente ecologicamente equilibrado é direito e bem de uso comum do
povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever
de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações, nos termos do artigo 225 da
Constituição da República Federativa do Brasil. 

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo
Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na
plataforma "gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro" para acesso ao autosserviço no Sistema
Eletrônico de Informações - SEI. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 12/06/2026, às 11:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28221601 e o
código CRC 2AF74EFE.

 

EXTRATO SEI Nº 0018715774/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 11 de outubro de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0018715652/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
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administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 22.0.215395-5.
Autuado (a): Estado de Santa Catarina.
Auto de Infração Ambiental nº 6726/22.

 

DECISÃO pela CONVERSÃO da penalidade de multa em advertência por escrito, nos
termos do artigo 132, I da Lei Complementar nº 29/1996.

Assim, fica o autuado advertido quanto às penalidades legais a que estará sujeito se verificada nova
irregularidade, pois o meio ambiente ecologicamente equilibrado é direito e bem de uso comum do
povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever
de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações, nos termos do artigo 225 da
Constituição da República Federativa do Brasil.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos
documentos relativos ao cadastro do usuário. No mais, constatando-se a ocorrência de novas
infrações, a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os
responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 12/06/2026, às 11:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018715774 e o
código CRC 966D092D.

 

EXTRATO SEI Nº 0022865862/2024 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 18 de setembro de 2024.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
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do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0022865745/2024 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 22.0.215381-5.
Autuado (a): Estado de Santa Catarina.
Auto de Infração Ambiental n.º 2711/22.

 

DECISÃO pela CONVERSÃO da penalidade de multa em advertência por escrito.

Assim, fica o autuado advertido quanto às penalidades legais a que estará sujeito se verificada nova
irregularidade, pois o meio ambiente ecologicamente equilibrado é direito e bem de uso comum do
povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever
de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações, nos termos do artigo 225 da
Constituição da República Federativa do Brasil.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos
documentos relativos ao cadastro do usuário. No mais, constatando-se a ocorrência de novas
infrações, a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os
responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 12/06/2026, às 11:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022865862 e o
código CRC ABA05E68.

 

EXTRATO SEI Nº 0024116445/2025 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 09 de janeiro de 2025.
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Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0024116390/2025 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 24.0.187085-1.
Autuado (a): Estado de Santa Catarina.
Auto de Infração Ambiental n.º 070ACS/24.

 

DECISÃO pela CONVERSÃO da penalidade de multa em advertência por escrito.

Assim, fica o autuado advertido quanto às penalidades legais a que estará sujeito se verificada nova
irregularidade, pois o meio ambiente ecologicamente equilibrado é direito e bem de uso comum do
povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever
de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações, nos termos do artigo 225 da
Constituição da República Federativa do Brasil. 

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos
documentos relativos ao cadastro do usuário. No mais, constatando-se a ocorrência de novas
infrações, a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os
responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 12/06/2026, às 11:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024116445 e o
código CRC 8547B7B7.

 

EXTRATO SEI Nº 0024476798/2025 - SAMA.AAJ.PAA
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Joinville, 11 de fevereiro de 2025.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0024476755/2025 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 24.0.224061-4.
Autuado (a): Venturi Participações Ltda.
Auto de Infração Ambiental n.º 2453/24.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e pela
REPARAÇÃO DO DANO na forma do julgamento proferido no Processo Administrativo
Ambiental nº 21.0.051577-7.

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias úteis, contados do recebimento deste, deverá
comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
determinações: 1. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de
Recuperação de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-area-
degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para aprovação do
corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a recuperar o local. 2. Proceder à
reposição florestal correspondente ao volume de 3,96 m³ (três metros e novante e seis
centímetros cúbicos), apresentando comprovante de transferência de créditos de reposição. 

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos
documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito).
Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida
Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na
infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às
sanções cabíveis. Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 12/06/2026, às 11:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024476798 e o
código CRC 1F12475A.

 

EXTRATO SEI Nº 0024899621/2025 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 20 de março de 2025.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0024899613/2025 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 24.0.224646-9.
Autuado (a): Salete Coradelli dos Santos.
Auto de Infração Ambiental nº 11255/24.

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro" para acesso ao autosserviço no Sistema Eletrônico de
Informações - SEI. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar
o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.
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Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 12/06/2026, às 11:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024899621 e o
código CRC 2BEA2B35.

 

EXTRATO SEI Nº 0024184957/2025 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 15 de janeiro de 2025.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0024184932/2025 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 24.0.224670-1.
Autuado (a): Cleusa Scolari.
Auto de Infração Ambiental n.º 11257/24.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos
documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
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estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 12/06/2026, às 11:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024184957 e o
código CRC 6787071C.

 

EXTRATO SEI Nº 0024184710/2025 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 15 de janeiro de 2025.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0024184676/2025 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 24.0.224677-9.
Autuado (a): Maria Marta Zilz.
Auto de Infração Ambiental n.º 11258/24.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos
documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
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Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 12/06/2026, às 11:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024184710 e o
código CRC 9EE4F709.

 

EXTRATO SEI Nº 0024241021/2025 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 21 de janeiro de 2025.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0024240964/2025 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 24.0.224746-5.
Autuado (a): Tatiane Hafemann Zimer Mose.
Auto de Infração Ambiental n.º 085ACS/24.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos
documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
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Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 12/06/2026, às 11:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024241021 e o
código CRC E88EEB4F.

 

EXTRATO SEI Nº 27043246/2025 - SAMA.UGC.PAA

 

 

Joinville, 06 de outubro de 2025.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 27043236/2025 - SAMA.UGC.PAA, pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 24.0.224755-4.
Autuado (a): Ari da Silva.
Auto de Infração Ambiental nº 086CS/24.

 

DECIDO pela CONVERSÃO da penalidade de multa em advertência por escrito.

Assim, fica o autuado advertido quanto às penalidades legais a que estará sujeito se verificada nova
irregularidade, pois o meio ambiente ecologicamente equilibrado é direito e bem de uso comum do
povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever
de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações, nos termos do artigo 225 da
Constituição da República Federativa do Brasil. 

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo
Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do
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Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na
plataforma "gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. No mais, constatando-se a ocorrência de
novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os
responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 12/06/2026, às 11:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27043246 e o
código CRC 4BC1A9D4.

 

EXTRATO SEI Nº 0024241244/2025 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 21 de janeiro de 2025.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0024241220/2025 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 24.0.224762-7.
Autuado (a): Maia Jose Cabral Siedschlag.
Auto de Infração Ambiental n.º 087ACS/24.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos
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documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 12/06/2026, às 11:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024241244 e o
código CRC 179DE94A.

 

EXTRATO SEI Nº 25637778/2025 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 30 de maio de 2025.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 25637447/2025 - SAMA.AAJ.PAA, pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº  24.0.224801-1.
Autuado (a): Juliano dos Santos.
Auto de Infração Ambiental nº 089 ACS/24

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente ? COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo
Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na
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plataforma "gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 12/06/2026, às 11:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25637778 e o
código CRC 6B6DAC05.

 

EXTRATO SEI Nº 0024241465/2025 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 21 de janeiro de 2025.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO  SEI
Nº 0024241412/2025 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 24.0.225448-8.
Autuado (a): Valter Ademar Voltz.
Auto de Infração Ambiental n.º 1956/24.

 

D E C IS Ã O pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma do julgamento proferido no Processo Administrativo
Ambiental nº 21.0.213969-1.

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias úteis, contados do recebimento deste, deverá
 comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
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 comprovar, por intermédio do autosserviço  disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
determinações: 1. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de
Recuperação de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-area-
degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para aprovação do
corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a recuperar o local. 2. Comprovar
no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de Recuperação de Área
Degradada - PRAD. 3. Remover todas as intervenções existentes no imóvel (edificações, aterros,
resíduos depositados, etc.) realizadas nas áreas de preservação permanente.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos
documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 12/06/2026, às 11:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024241465 e o
código CRC 7EBD3C35.

 

EXTRATO SEI Nº 0024197021/2025 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 16 de janeiro de 2025.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
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Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0024196951/2025 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 24.0.226375-4.
Autuado (a): Anair Maria Sepka.
Auto de Infração Ambiental n.º 1959/24.

 

DECISÃO p e lo CANCELAMENTO do Auto de Infração Ambiental nº 1959/24, pelo
ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental nº 24.0.226375-4 e pela REMESSA
do presente Processo Administrativo à Unidade de Fiscalização para verificar o cumprimento das
determinações do julgamento proferido no Processo SEI nº 20.0.019117-1 e, caso necessário,
efetuar a autuação do proprietário, encaminhando a sua notificação para o endereço de
correspondência conhecido.

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções
cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 12/06/2026, às 11:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024197021 e o
código CRC 79E7F79E.

 

EXTRATO SEI Nº 25714759/2025 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 06 de junho de 2025.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 25714610/2025 - SAMA.AAJ.PAA, pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:
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Processo Administrativo Ambiental nº  24.0.226387-8.
Autuado (a): Enville Materiais de Construção Ltda.
Auto de Infração Ambiental nº 2456/24.

 

DECIDO p e la MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade, e pela
REPARAÇÃO DO DANO na forma do julgamento proferido no Processo Administrativo
Ambiental nº  0546/18 (20.0.118252-4).

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias úteis, contados do recebimento deste, deverá
comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
determinações: 1. Remover os resíduos do local e dar destinação adequada, conforme legislação
aplicável a cada tipo de resíduo, apresentando o Manifesto de Transporte de Resíduos – MTR.
2. Providenciar as etapas de identificação de passivo ambiental estabelecido no art. 23, I da
Resolução CONAMA nº 420/2009. Apresentando relatório de avaliação preliminar, através do
autosserviço “Req. Licença Ambiental para Atividades Industriais e Atividades Diversas” de acordo
com a Instrução Normativa 74 - IMA e Portaria 181/2022 – SAMA, por intermédio do
requerimento de Autorização Ambiental (AuA) - Recuperação de Áreas Contaminadas,
disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-licenca-ambiental-para-atividades-industriais-e-
atividades-diversas/). 3. Nos casos em que a área for declarada contaminada proceder com a etapa
de diagnóstico (art. 23, II da Resolução CONAMA nº 420/2009 para a recuperação da área
contaminada). 4 . Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental o comprovante de
protocolo do processo de identificação de passivo ambiental. 5. Protocolar por intermédio do
autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de Recuperação de Área Degradada", disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-
aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-area-degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de
Área Degradada - PRAD para aprovação do corpo técnico desta Secretaria e posterior
implantação, com vistas a recuperar o local. 6 . Comprovar no presente Processo Administrativo
Ambiental o protocolo do Projeto de Recuperação de Área Degradada – PRAD. 

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro" para acesso ao autosserviço no Sistema Eletrônico de
Informações - SEI. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar
o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.
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Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 12/06/2026, às 11:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25714759 e o
código CRC B7EF0D55.

 

EXTRATO SEI Nº 0024294278/2025 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 27 de janeiro de 2025.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0024294179/2025 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 24.0.226401-7.
Autuado (a): Carlos Alberto Golombiescki.
Auto de Infração Ambiental n.º 2458/24.

 

DECISÃO p e la MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e pela
REPARAÇÃO DO DANO na forma do julgamento proferido no Processo Administrativo
Ambiental nº 0024/16 (20.0.193439-9).

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias úteis, contados do recebimento deste, deverá
comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
determinações: 1. Realizar a doação de 30 (trinta) mudas, com as seguintes
especificações: ESPÉCIES: Camélia (Camellia japonica) – Porte P; Pau-de-cachimbo (Senna
bicapsularis) – Porte P; Carobinha (Jacaranda caroba) – Porte M; Escova-de-
garrafa(Callistemon viminalis) – Porte M; Aroeira-vermelha (Schinus terebinthifolius) – Porte M;
Babosa-branca (Cordia superba) – Porte M; Oiti (Licania tomentosa) – Porte G; Ipê-roxo
(Tabebuia impetiginosa) – Porte G; Pau-ferro(Caesalpinia ferrea) – Porte G; Canela da índia
(Cinnamomum verum) – Porte G; Aldrago (Pterocarpus violaceus) - Porte G. Prioritariamente
diversificar as espécies para doação, no mínimo 2 espécies para doações até 10 mudas, 3 espécies
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até 50 mudas e 4 espécies para doações acima de 50 mudas.  TAMANHO: Espécie de porte P:
DAP de 0,02 metro e altura da primeira bifurcação não inferior a 1,50 metro; Espécies de porte M
ou G: a altura da primeira bifurcação deve ser de no mínimo 1,80 metro, altura total entre 2,20 e
3,00 metros e DAP de 0,03 a 0,07 metro. CARACTERÍSTICAS: ser isenta de pragas e doenças;
a copa deverá ser formada por no mínimo três ramos; ter tronco reto, rígido sem deformações ou
tortuosidades que comprometam o seu uso; ter sistema radicular bem formado e consolidado nas
embalagens.  ACONDICIONAMENTO: individualmente em embalagem adequada. O volume do
torrão, na embalagem, deverá conter, no mínimo 20 litros de substrato. IDENTIFICAÇÃO DAS
ESPÉCIES: As mudas devem ser identificadas com etiqueta plástica, presa ao caule com as
seguintes inscrições: nome comum, nome científico, nome do produtor e responsável técnico. 
ENTREGA: As mudas deverão ser entregues de segunda a sexta-feira, das 09:00 às 11:00 horas,
no Zoobotânico, localizado na Rua Pastor Guilherme Ráu, nº 462. No local é fornecido o recibo de
doação. Levar o presente documento no local da entrega para conferência pela equipe da
Unidade. 2. Apresentar, no momento da entrega, comprovante de aquisição das mudas (Nota
Fiscal ou DANFE) em nome do Requerente. 3. Protocolar no presente Processo Administrativo
Ambiental o comprovante da doação realizada, acompanhado de cópia do comprovante de
aquisição das mudas. 4. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental a Licença de
Regularização de Terraplanagem, a ser obtida através do autosserviço “Req. Licenças para
Terraplanagem” de acordo com Seção E da Instrução Normativa 07/2021, disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-licencas-para-
terraplanagem/). 

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos
documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito).
Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida
Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na
infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às
sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 12/06/2026, às 11:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024294278 e o
código CRC A829E01D.
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EXTRATO SEI Nº 0024197416/2025 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 16 de janeiro de 2025.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0024197346/2025 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 24.0.226421-1.
Autuado (a): Aldacir Berr.
Auto de Infração Ambiental n.º 2461/24.

 

DECISÃO p e la MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e pela
REPARAÇÃO DO DANO na forma do julgamento proferido no Processo Administrativo
Ambiental nº 0241/15 (20.0.136829-6). 

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias úteis, contados do recebimento deste, deverá
comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
determinações: 1 . Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de
Recuperação de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-area-
degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para aprovação do
corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a recuperar o local. 2. Comprovar
no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de Recuperação de Área
Degradada – PRAD.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos
documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito).
Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida
Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na
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infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às
sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 12/06/2026, às 11:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024197416 e o
código CRC FFEF0291.

 

EXTRATO SEI Nº 0023873228/2024 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 10 de dezembro de 2024.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0023873176/2024 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 24.0.227046-7.
Autuado (a): Undr Bar Ltda.
Auto de Infração Ambiental n.º 2130/24.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo
Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na
plataforma "gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
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de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 12/06/2026, às 11:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023873228 e o
código CRC 6716B6E4.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29781802/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
739/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Elvis Laureano Ricardo, e a empresa contratada Elevate
Utilidades Ltda - inscrita no CNPJ nº 52.996.455/0001-02, que versa sobre a aquisição de
materiais de limpeza e higiene - na forma do Pregão Eletrônico nº 010/2025, assinada em
11/06/2026, no valor de R$ 150,15 (cento e cinquenta reais e quinze centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/06/2026, às 16:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/06/2026, às 19:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29781802 e o
código CRC EACF07AD.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29788191/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
747/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e

162 de 217

Nº 2982, sexta-feira, 12 de junho de 2026



Planejamento, representada pelo Sr. Elvis Laureano Ricardo, e a empresa contratada Cordeiro e
Franco Ltda - inscrita no CNPJ nº 20.800.676/0001-77, que versa sobre a aquisição de materiais
de expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº 185/2025, assinada em 11/06/2026, no valor de
R$ 795,25 (setecentos e noventa e cinco reais e vinte e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/06/2026, às 16:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/06/2026, às 19:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29788191 e o
código CRC 613D945D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29790991/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
750/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Elvis Laureano Ricardo, e a empresa contratada Licitatec
Comércio Ltda - inscrita no CNPJ nº 48.262.069/0001-10, que versa sobre a aquisição de
materiais de expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº 185/2025, assinada em 11/06/2026, no
valor de R$ 330,45 (trezentos e trinta reais e quarenta e cinco centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/06/2026, às 16:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/06/2026, às 19:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29790991 e o
código CRC A2C59484.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29774387/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
734/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Distribuidora Herzog Ltda  - inscrita no CNPJ
n º 54.697.987/0001-74, que versa sobre a objeto da AF - na forma do Pregão Eletrônico nº
037/2025, assinada em 10/06/2026, no valor de R$ 29.435,00 (vinte e nove mil quatrocentos e
trinta e cinco reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/06/2026, às 16:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/06/2026, às 19:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29774387 e o
código CRC EFABBA54.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29787959/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
746/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Lcm Comercio Ltda - inscrita no CNPJ nº
48.411.166/0001-27, que versa sobre a aquisição de organizadores - na forma do Pregão Eletrônico
nº 352/2025, assinada em 11/06/2026, no valor de R$ 50.044,50 (cinquenta mil e quarenta e quatro
reais e cinquenta centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/06/2026, às 16:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/06/2026, às 19:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29787959 e o
código CRC 283ACF31.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29781170/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
738/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Elvis Laureano Ricardo, e a empresa contratada Goedert
Ltda - inscrita no CNPJ nº 79.846.465/0001-18, que versa sobre a aquisição de materiais de
limpeza e higiene - na forma do Pregão Eletrônico nº 010/2025, assinada em 11/06/2026, no valor
de R$ 1.286,00 (mil duzentos e oitenta e seis reais) .

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/06/2026, às 16:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/06/2026, às 19:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29781170 e o
código CRC DD0FD0D3.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29783101/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
740/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Elvis Laureano Ricardo, e a empresa contratada RGK
Produtos E Serviços Ltda. - inscrita no CNPJ nº 52.815.475/0001-30, que versa sobre a aquisição
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de materiais de expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº 185/2025, assinada em 11/06/2026,
no valor de R$ 530,80 (quinhentos e trinta reais e oitenta centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/06/2026, às 16:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/06/2026, às 19:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29783101 e o
código CRC 92D790D1.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29784591/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
741/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Alliance Gestão e Negócios Ltda - inscrita no
CNPJ nº 52.552.041/0001-94, que versa sobre a aquisição de açúcar branco refinado, café
tradicional torrado e adoçante líquido - na forma do Pregão Eletrônico nº 181/2025, assinada em
11/06/2026, no valor de R$ 74.000,00 (setenta e quatro mil reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/06/2026, às 16:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/06/2026, às 19:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29784591 e o
código CRC 2FE065BF.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29786252/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
742/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Aguipel Papeis E Embalagens Ltda  - inscrita no
CNPJ nº 440.384.908/0001-60, que versa sobre a aquisição de papel higiênico - na forma de
Dispensa de Licitação nº 093/2026, assinada em 11/06/2026, no valor de R$ 47.000,00 (quarenta
e sete mil reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/06/2026, às 16:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/06/2026, às 19:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29786252 e o
código CRC 457852F5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29787029/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
743/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação , representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Laluh Comercio de Artigos de Papelaria E
Informatica Ltda - inscrita no CNPJ nº 27.084.275/0001-07, que versa sobre a aquisição de
materiais de expediente- na forma do Pregão Eletrônico nº 185/2025, assinada em 11/06/2026, no
valor de R$ 57.270,00 (cinquenta e sete mil duzentos e setenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/06/2026, às 16:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/06/2026, às 19:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29787029 e o
código CRC 6BFA72C2.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 29782043/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 11 de junho de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
489/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Departamento de Trânsito de Joinville -
DETRANS, representada pelo Sr. Paulo Rogério Rigo; e a empresa Eliseu Kopp & Cia Ltda.,
inscrita no CNPJ nº 93.315.190/0001-17, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Eliseu Kopp e 
pela Conforto Empreendimentos Imobiliários Ltda neste ato representada pelo Sr. Marcelo Regis
Saraiva, que versa sobre a aquisição de Kits Escolinha de Trânsito Móvel para atividades da
Escola Pública de Trânsito do Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS - na forma da
Inexigibilidade de Licitação n° 103/2026, assinado em 10/06/2026, com a vigência de 01 (um) ano,
no valor de R$ 27.140,76 (vinte e sete mil cento e quarenta reais e setenta e seis centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/06/2026, às 16:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/06/2026, às 19:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29782043 e o
código CRC 97ADDC64.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 29760645/2026 - SAP.CTR.ACO
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Joinville, 09 de junho de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
429/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Meio Ambiente -
SAMA, representada pelo S r . Fábio João Jovita e a empresa Ramon Senábio Serviços
Veterinários Ltda, inscrita no CNPJ nº 37.106.734/0001-60, cujo quadro societário é formado
por Ramon Dias Senabio e Biatriz Ramos Senabio, neste ato representada pelo Sr. Ramon Dias
Senabio, que versa sobre a execução de procedimentos de castração cirúrgica e implantação de
microchip, em animais das espécies caninas e felinas, domiciliados, semidomiciliados e errantes, no
município de Joinville, conforme especificações contidas no Edital e seus anexos, na forma
do Credenciamento nº 228/2023 e do Termo de Inexigibilidade nº 271/2026, assinado em
09/06/2026, com a vigência de 14 (quatorze), no valor de R$ 79.996,41 (setenta e nove mil
novecentos e noventa e seis reais e quarenta e um centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/06/2026, às 16:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/06/2026, às 19:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29760645 e o
código CRC 2CFFDAFB.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 29707836/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 03 de junho de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
475/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social -
SAS, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo e a empresa Thayfe House Ltda,
inscrita no C.N.P.J. nº 53.161.565/0001-17, cujo quadro societário é formado por Suzete Pereira da
Silva Canale, neste ato representada pela Sra. Suzete Pereira da Silva Canale , que versa sobre
a prestação de serviços de acolhimento para pessoas com deficiência, com diversos graus de
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dependência, em situação de vulnerabilidade e risco social, na forma do  Credenciamento nº
078/2023 e do Termo de Inexigibilidade de Licitação nº 265/2026, assinado em 02/06/2026, com a
vigência de 14 (quatorze) meses, no valor de R$300.538,08 (trezentos mil quinhentos e trinta e oito
reais e oito centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/06/2026, às 16:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/06/2026, às 19:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29707836 e o
código CRC CC913D6F.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 29644441/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Secretaria de Administração e Planejamento, na qualidade de
interveniente promotora, leva ao conhecimento dos interessados a Inexigibilidade de Licitação nº
313/2026, proveniente do Credenciamento nº 372/2024, destinada à contratação de instituições
especializadas na área de ensino, visando o atendimento de crianças na Educação Infantil, primeira
etapa da Educação Básica. Fornecedor: Educa + Educação Infantil Ltda.  e Valor Total: R$
2.034.867,78. Fundamento legal: art. 74, inciso IV, da Lei nº 14.133/21. Pareceres Jurídicos SEI nº
 0022458302, de 15/08/2024, SEI nº 0023617278, de 16/12/2024, SEI nº 25739928, de
09/06/2025, SEI nº 28171624, de 22/01/2026 e SEI nº 29130637, de 14/04/2026.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/06/2026, às 15:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/06/2026, às 16:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29644441 e o
código CRC 51F156D3.
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EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 29789121/2026 - IPREVILLE.UAD.ACL

 

O Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville - IPREVILLE
torna pública, a Termo de Inexigibilidade de Licitação nº 014/2026 SEI 29787655, da Lei nº
14.133/21:

 

CONTRATADO: B3 S.A. - BRASIL, BOLSA, BALCAO

CNPJ: 09.346.601/0001-25 SEI 29497565

OBJETO: Contratação de serviço de acesso à Infraestrutura Tecnológica de Sistemas e Serviços de
Tecnologia, disponibilizada pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão, para que o Instituto de
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE possa realizar
as suas atividades relacionadas aos mercados financeiros e operar as suas negociações de títulos
públicos federais, em carteira própria, em ambiente eletrônico regulado.

REFERENTE:  artigo 74, inciso III, alínea "c" da Lei Federal nº 14.133/2021. 

VALOR TOTAL: R$ 0,00 (zero reais).

 

 

 

 

 

Guilherme Machado Casali                                      Cleusa Mara Amaral 

  Diretor Presidente                                                  Diretora Executiva 

Documento assinado eletronicamente por Cleusa Mara Amaral,
Diretor (a) Executivo (a), em 12/06/2026, às 11:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 12/06/2026, às 11:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29789121 e o
código CRC 2D0636C5.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 29734412/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Secretaria de Administração e Planejamento, na qualidade de
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O Município de Joinville através da Secretaria de Administração e Planejamento, na qualidade de
interveniente promotora, leva ao conhecimento dos interessados a Inexigibilidade de Licitação nº
318/2026, proveniente do Credenciamento nº 372/2024, destinada à contratação de instituições
especializadas na área de ensino, visando o atendimento de crianças na Educação Infantil, primeira
etapa da Educação Básica. Fornecedor: Centro Infantil Doce Castelo Ltda. e Valor Total: R$
485.976,26. Fundamento legal: art. 74, inciso IV, da Lei nº 14.133/21. Pareceres Jurídicos SEI nº
 0022458302, de 15/08/2024, SEI nº 0023617278, de 16/12/2024, SEI nº 25739928, de
09/06/2025, SEI nº 28171624, de 22/01/2026 e SEI nº 29130637, de 14/04/2026.

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/06/2026, às 15:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/06/2026, às 16:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29734412 e o
código CRC 07CFB4A0.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 29573115/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Secretaria de Administração e Planejamento, na qualidade de
interveniente promotora, leva ao conhecimento dos interessados a Inexigibilidade de Licitação nº
303/2026, proveniente do Credenciamento nº 093/2025, destinada à contratação de pessoas físicas
ou enquadradas como Microempreendedor Individual para exercerem as atividades de análise e
emissão de parecer técnico sobre propostas de projetos culturais submetidos aos editais executados
pelo município de Joinville. Fornecedor: 32.795.696 MARIA BARBOSA PEIXOTO
FORTUNA e Valor Total: R$ 2.100,00. Fundamento legal: art. 74, inciso IV, da Lei nº
14.133/21. Parecer Jurídico SEI nº 25335063, de 28 de abril  de 2025, SEI nº 26024039, de 07 de
julho  de 2025, e SEI nº 26468794, de 15 de agosto de 2025.

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/06/2026, às 16:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/06/2026, às 17:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29573115 e o
código CRC F9288184.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 29543320/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Secretaria de Administração e Planejamento, na qualidade de
interveniente promotora, leva ao conhecimento dos interessados a Inexigibilidade de Licitação nº
295/2026, proveniente do Credenciamento nº 493/2023, destinada à contratação de pessoas
jurídicas para prestação de serviços de exames ocupacionais e complementares, estabelecidos no
Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO, para servidores da Administração
Direta e Indireta do Município de Joinville, exceto Companhia Águas de Joinville. Fornecedor:
DESTRAMED MEDICINA OCUPACIONAL LTDA e Valor Total: R$ 134.628,93.
Fundamento legal: art. 74, inciso IV, da Lei nº 14.133/21. Pareceres Jurídicos SEI nº  0019177527,
de 21 de novembro de 2023, SEI nº  0021002731, de 22 de abril de 2024, SEI nº 27771049, de 08
de dezembro de 2025 e SEI n° 28225184 de 27 de janeiro de 2026.

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/06/2026, às 16:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/06/2026, às 17:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29543320 e o
código CRC EC445E46.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 29506863/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Secretaria de Administração e Planejamento, na qualidade de
interveniente promotora, leva ao conhecimento dos interessados a Inexigibilidade de Licitação nº
291/2026, proveniente do Credenciamento nº 033/2024, destinada à contratação de Instituições
financeiras ou bancárias e cooperativas, legalmente autorizadas, interessadas na concessão
de crédito consignado em folha de pagamento, aos servidores da Administração Direta e Indireta do
Município de Joinville, exceto Companhia Águas de Joinville. Fornecedor: DELTA GLOBAL
SOCIEDADE DE CRÉDITO DIRETO S.A. e Valor Total: 00,00. Fundamento legal: art.
74, inciso IV, da Lei nº 14.133/21. Parecer Jurídico SEI nº  0019501848, de 18 de dezembro de
2023, SEI nº 0021003657, de 22 de abril de 2024, SEI nº 25762024, de 10 de junho de 2025 e SEI
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nº 28225185, de  27 de janeiro de 2026.

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/06/2026, às 16:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/06/2026, às 17:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29506863 e o
código CRC CF20E06F.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 29003122/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Secretaria de Administração e Planejamento, na qualidade de
interveniente promotora, leva ao conhecimento dos interessados a Inexigibilidade de Licitação nº
206/2026, proveniente do Credenciamento 110/2025, destinada à contratação de empresas para
execução de obras de pavimentação em paver retangular de concreto, pela iniciativa privada,
em vias públicas do Município de Joinville. Fornecedor: PEG INCORPORADORA LTDA e
Valor Total: R$ 100.080,00. Fundamento legal: art. 74, inciso IV, da Lei nº 14.133/21. Pareceres
Jurídicos SEI nº  0023877735, de 10 de dezembro de 2024, SEI nº  0024588866, de 20 de fevereiro
de 2025 e SEI nº 28187281, de 23 de janeiro de 2026.

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/06/2026, às 16:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/06/2026, às 17:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29003122 e o
código CRC D313B422.
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EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 29697094/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Secretaria de Administração e Planejamento, na qualidade de
interveniente promotora, leva ao conhecimento dos interessados a Inexigibilidade de Licitação nº
333/2026, proveniente do Credenciamento nº 372/2024, destinada à contratação de instituições
especializadas na área de ensino, visando o atendimento de crianças na Educação Infantil, primeira
etapa da Educação Básica. Fornecedor: Centro de Educação Infantil Fadinha Ltda.  e Valor
Total: R $ 765.363,83. Fundamento legal: art. 74, inciso IV, da Lei nº 14.133/21. Pareceres
Jurídicos SEI nº 0022458302, de 15 de agosto de 2024, SEI nº 0023617278, de 16 de dezembro de
2024, SEI nº 25739928, de 09 de junho de 2025, SEI nº 28171624, de 22 de janeiro de 2026 e SEI
nº 29130637, de 14 de abril de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/06/2026, às 15:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/06/2026, às 16:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29697094 e o
código CRC E625624F.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 29680688/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Secretaria de Administração e Planejamento, na qualidade de
interveniente promotora, leva ao conhecimento dos interessados a Inexigibilidade de Licitação nº
325/2026, proveniente do Credenciamento nº 372/2024, destinada a contratação de instituições
especializadas na área de ensino, visando o atendimento de crianças na Educação Infantil, primeira
etapa da Educação Básica. Fornecedor: Centro de Educação Infantil Reino da Criança Ltda.  e
Valor Total: R$ 1.197.104,92. Fundamento legal: art. 74, inciso IV, da Lei nº 14.133/21.
Pareceres Jurídicos SEI nº 0022458302, de 15/08/2024, SEI nº 0023617278, de 16/12/2024, SEI nº
 25739928, de 09/06/2025, SEI nº 28171624, de 22/01/2026 e SEI nº 29130637, de 14/04/2026.

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/06/2026, às 15:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/06/2026, às 16:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29680688 e o
código CRC A8B626DA.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 29684680/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Secretaria de Administração e Planejamento, na qualidade de
interveniente promotora, leva ao conhecimento dos interessados a Inexigibilidade de Licitação nº
328/2026, proveniente do Credenciamento nº 372/2024, destinada à contratação de instituições
especializadas na área de ensino, visando o atendimento de crianças na Educação Infantil, primeira
etapa da Educação Básica. Fornecedor: Centro de Educação Infantil Cantinho da Criança Ltda.  e
Valor Total: R$ 908.300,14. Fundamento legal: art. 74, inciso IV, da Lei nº 14.133/21. Pareceres
Jurídicos SEI nº 0022458302, de 15/08/2024, SEI nº 0023617278, de 16/12/2024, SEI nº
 25739928, de 09/06/2025, SEI nº 28171624, de 22/01/2026 e SEI nº 29130637, de 14/04/2026.

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/06/2026, às 15:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/06/2026, às 16:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29684680 e o
código CRC 83269B2B.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 29680819/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Secretaria de Administração e Planejamento, na qualidade de
interveniente promotora, leva ao conhecimento dos interessados a Inexigibilidade de Licitação nº
323/2026, proveniente do Credenciamento nº 372/2024, destinada à contratação de instituições
especializadas na área de ensino, visando o atendimento de crianças na Educação Infantil, primeira
etapa da Educação Básica. Fornecedor: Centro Educacional Infantil Doce Castelo Ltda. e Valor
Total: R $ 792.237,60. Fundamento legal: art. 74, inciso IV, da Lei nº 14.133/21. Pareceres
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Jurídicos SEI nº 0022458302, de 15/08/2024, SEI nº 0023617278, de 16/12/2024, SEI nº
 25739928, de 09/06/2025, SEI nº 28171624, de 22/01/2026 e SEI nº 29130637, de 14/04/2026.

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/06/2026, às 15:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/06/2026, às 16:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29680819 e o
código CRC 7BA0B571.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 29740796/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Secretaria de Administração e Planejamento, na qualidade de
interveniente promotora, leva ao conhecimento dos interessados a Inexigibilidade de Licitação nº
331/2026, proveniente do Credenciamento nº 372/2024, destinada à contratação de instituições
especializadas na área de ensino, visando o atendimento de crianças na Educação Infantil, primeira
etapa da Educação Básica. Fornecedor: Campanha Nacional de Escolas da Comunidade (Colégio
Cenecista José Elias Moreira) e Valor Total: R $ 1.395.360,56. Fundamento legal: art. 74, inciso
IV, da Lei nº 14.133/21. Pareceres Jurídicos SEI nº 0022458302, de 15/08/2024, SEI nº
 0023617278, de 16/12/2024, SEI nº 25739928, de 09/06/2025, SEI nº 28171624, de 22/01/2026 e
SEI nº 29130637, de 14/04/2026.

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/06/2026, às 15:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/06/2026, às 16:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29740796 e o
código CRC 255D5CEE.
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EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 29658921/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Secretaria de Administração e Planejamento, na qualidade de
interveniente promotora, leva ao conhecimento dos interessados a Inexigibilidade de Licitação nº
319/2026, proveniente do Credenciamento nº 372/2024, destinada a contratação de instituições
especializadas na área de ensino, visando o atendimento de crianças na Educação Infantil, primeira
etapa da Educação Básica. Fornecedor: VIP - CENTRO DE EDUCACAO INFANTIL LTDA e
Valor Total: R$ 1.024.139,82. Fundamento legal: art. 74, inciso IV, da Lei nº 14.133/21.
Pareceres Jurídicos SEI nº 0022458302, de 15 de agosto de 2024, SEI nº 0023617278, de 16 de
dezembro de 2024, SEI nº 25739928, de 09 de junho de 2025, SEI nº 28171624, de 22 de janeiro
de 2026 e SEI nº 29130637, de 14 de abril de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/06/2026, às 15:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/06/2026, às 16:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29658921 e o
código CRC 83BE775A.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 29708485/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Secretaria de Administração e Planejamento, na qualidade de
interveniente promotora, leva ao conhecimento dos interessados a Inexigibilidade de Licitação nº
336/2026, proveniente do Credenciamento nº 372/2024, destinada à contratação de instituições
especializadas na área de ensino, visando o atendimento de crianças na Educação Infantil, primeira
etapa da Educação Básica. Fornecedor: CEI ANJINHO SAPECA LTDA. e Valor Total: R$
785.833,40. Fundamento legal: art. 74, inciso IV, da Lei nº 14.133/21. Pareceres Jurídicos SEI nº
 0022458302, de 15 de agosto de 2024, SEI nº 0023617278, de 16 de dezembro de 2024, SEI nº
 25739928, de 09 de junho de 2025, SEI nº 28171624, de 22 de janeiro de 2026 e SEI nº
 29130637, de 14 de abril de 2026.

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/06/2026, às 15:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/06/2026, às 16:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29708485 e o
código CRC 48D9E0A4.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 29721901/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Secretaria de Administração e Planejamento, na qualidade de
interveniente promotora, leva ao conhecimento dos interessados a Inexigibilidade de Licitação nº
337/2026, proveniente do Credenciamento nº 372/2024, destinada à contratação de instituições
especializadas na área de ensino, visando o atendimento de crianças na Educação Infantil, primeira
etapa da Educação Básica. Fornecedor: Zigalu Escola Ltda. e Valor Total: R$ 792.237,60.
Fundamento legal: art. 74, inciso IV, da Lei nº 14.133/21. Pareceres Jurídicos SEI nº 0022458302,
de 15 de agosto de 2024, SEI nº 0023617278, de 16 de dezembro de 2024, SEI nº 25739928, de 09
de junho de 2025, SEI nº 28171624, de 22 de janeiro de 2026 e SEI nº 29130637, de 14 de abril de
2026.

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/06/2026, às 15:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/06/2026, às 16:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29721901 e o
código CRC 5B6CCD04.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 29781984/2026 - SAP.CVN
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Joinville, 11 de junho de 2026.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

E sp é c ie : Terceiro Termo Aditivo ao Acordo de Cooperação nº
25730698/2025/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville, por meio da Secretaria de Assistência Social,
por meio do Fundo Municipal de Assistência Social, e o Instituto Joinvillense de Educação e
Assistência.

Objeto: Incluir no item "3 - Metas de Execução" do Plano de Trabalho o seguinte
bem: "Qtde 2 - Armário Alto 2 Portas [...]."

Data de assinatura: Joinville, 10 de junho de 2026.

Vigência: a partir da data da última assinatura.

Signatários: Fabiana Ramos da Cruz Cardozo , pelo Município/Secretaria, e,
Edvaldo Nogueira da Silva , pela Entidade.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 11/06/2026, às 14:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/06/2026, às 19:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29781984 e o
código CRC FC03DDFB.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 29768456/2026 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 10 de junho de 2026.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Quarto Termo Aditivo ao Contrato nº 051/2023, com os seguintes dados:

CONTRATADA: ENSITEC TECNOLOGIA DE PRODUTOS ELETRICOS ELETRONICOS
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E AUTOMOTIVOS LTDA.;

CNPJ: 04.092.249/0001-25;

OBJETO: PRORROGAÇÃO/RENOVAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL
POR MAIS 22 MESES E VIGÊNCIA CONTRATUAL POR MAIS 20 MESES;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº
010/23;

VIGÊNCIA: 28/04/2028;

VALOR: R$ 1.331.787,82.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 11/06/2026, às 15:00,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 11/06/2026, às 16:53, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 12/06/2026, às 10:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29768456 e o
código CRC D707431E.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 29668950/2026 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 29 de maio de 2026.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 088/2025, com os seguintes dados:

CONTRATADA: MULTCLORO INDUSTRIA QUIMICA LTDA.;

CNPJ: 05.282.985/0001-09;

OBJETO: PRORROGAÇÃO DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA
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CONTRATUAL POR MAIS 06 (SEIS) MESES;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº
026/2023;

VIGÊNCIA: 07/04/2027.

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 12/06/2026, às 10:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 12/06/2026, às 11:46, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29668950 e o
código CRC FFA1DB66.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 29657903/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 29 de maio de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 4º Termo Aditivo do Contrato nº
670/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Secretaria de Cultura e
Turismo, representada por seu Secretário de Cultura e Turismo, Sr. Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, e a empresa Yongtech Sistemas Ltda, inscrita no CNPJ nº
 04.768.835/0001-47, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Jorge Manuel Lage Fernandes e Sr.
Verli Farias Junior, neste ato representados pelo Sr. Jorge Manuel Lage, que versa sobre a
contratação de empresa para prestação de serviço continuado de atualização, manutenção e suporte
mensal de sistema de informatização em radiodifusão utilizado pela Rádio Joinville Cultura, na
forma de 524/2022. O Município adita o contrato prorrogando o seu prazo de vigência em 10 (dez)
meses, alterando seu vencimento para o dia 08/07/2027 e o prazo de execução em 10 (dez) meses,
alterando seu vencimento para o dia 19/05/2027. A presente prorrogação dos prazos contratados
justifica-se em conformidade com a Solicitação de Prorrogação - Serviços Contínuos nº 29465791-
2026, Carta de Anuência da Empresa documento SEI nº 29465689. Parecer Jurídico nº 29652041 -
PGM.UAD. 
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/06/2026, às 16:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/06/2026, às 19:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29657903 e o
código CRC 290F7A48.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 29772587/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 10 de junho de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
516/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Proteção Civil e Segurança
Pública - SEPROT, representada pelo Sr. Paulo Rogério Rigo, e a empresa RX Locadora de
Veículos Ltda, inscrita no CNPJ nº 14.164.110/0001-01, cujo quadro societário é formado por
Ruth Isabel Rigolino; Tayse Cristina Rigolino Martinez; Everson José Foltran Rigolino Junior e
Jefferson Benedito Rigolino, neste ato representado pelo Sr. Carlos Cesar Rigolino Junior, que
versa sobre a contratação de empresa para prestação de serviço de locação de veículos automotivos
- viaturas, sem motorista, com manutenção preventiva e corretiva, seguro total e contra terceiros e
quilometragem livre, na forma do edital de Pregão Eletrônico nº 058/2025. O Município adita o
contrato prorrogando o seu prazo de vigência em 14 (quatorze) meses e o prazo de execução em
12 (doze) meses, alterando seus vencimentos para os dias  e 02/10/2027 e 13/06/2027,
respectivamente. Justifica-se em conformidade com a solicitação de prorrogação - serviços
contínuos SEI nº 28946533 - SEPROT.UAD.ACC; carta de anuência SEI nº 29603529 e Parecer
Jurídico Referencial nº  29159087.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/06/2026, às 16:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/06/2026, às 19:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29772587 e o
código CRC 3710CB43.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 29718361/2026 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 03 de junho de 2026.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 056/2025, com os seguintes dados:

CONTRATADA: DRYLLER INDUSTRIA E COMERCIO DE HIDROXIDOS LTDA.;

CNPJ: 08.444.204/0002-04;

OBJETO: REAJUSTE DOS VALORES CONTRATADOS 4,3917% DE PREÇOS DE
ACORDO COM A VARIAÇÃO ACUMULADA DO ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO
CONSUMIDOR AMPLO – IPCA/IBGE;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2025;

VALOR: R$ 4.446,00.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 10/06/2026, às 15:47,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 10/06/2026, às 16:18, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 12/06/2026, às 10:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29718361 e o
código CRC D3EEC0BC.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 29669000/2026 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 29 de maio de 2026.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 040/2025, com os seguintes dados:

CONTRATADA: INSTITUTO AGUA CONECTA;

CNPJ: 36.346.832/0001-01;

OBJETO: PRORROGAÇÃO DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO E
VIGÊNCIA CONTRATUAL POR MAIS 6 (SEIS) MESES;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 008/2025;

VIGÊNCIA: 29/04/2027.

Documento assinado eletronicamente por Cesar Rehnolt Meyer,
Diretor(a) de Expansão, em 11/06/2026, às 12:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 11/06/2026, às 16:52, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29669000 e o
código CRC 99E23076.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 29756467/2026 - SAP.CVN
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Joinville, 09 de junho de 2026.

Município de Joinville

Extrato de Termo de Colaboração

 

Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº
0022161405/2024/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville, por meio da Secretaria de Assistência Social
e, o Serviço Social do Comércio - SESC.

Objeto: Reajustar os valores pagos mensalmente à ENTIDADE, passando de R$
15.000,00 (quinze mil reais), para  R$ 15.769,20 (quinze mil setecentos e sessenta e nove reais e
vinte centavos), com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC do mês de julho de
2025 (5,1280%),  publicado no mês de agosto de 2025, nos termos da previsão contida na Cláusula
Quarta do Termo de Colaboração.

Valor: R$ 653.460,00 (seiscentos e cinquenta e três mil quatrocentos e sessenta
reais).

Data de assinatura: Joinville, 8 de junho de 2026.

Vigência: A partir da data da última assinatura.

Signatários: Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, pelo Município/Secretaria, e
Simone Karla da Rocha Batista, pelo SESC.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 11/06/2026, às 11:00, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/06/2026, às 19:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29756467 e o
código CRC C7386632.

ATA SEI

Aos nove dias de junho de dois mil e vinte e seis, às 08h30min reuniram-se presencialmente, na
sede do Eis-me-Aqui, Rua Voluntarios da Patria, de 105, Bairro Itaum, para reunião ordinária da
gestão 2025-2027, os Conselheiros Titulares e Suplentes do Conselho Municipal de Assistência
Social (CMAS): Representantes Governamentais: Eric do Amaral Bradfield,  Vlademir Michels,
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Patrícia Medeiros, Nádia Mascarello, Danuza Labanca Rocha, Malfiza Serafim, Regina Miranda
da Silva, Vanessa Cristofolini, Caroline Isabelle Lorenzi e Katia Regina de Macedo.
Representantes da Sociedade Civil: Ana Carolina de Castro Freitas Santos, Raquel Mafioletti
Valim, Giane Busko Correia, Janaina Emanuele de Souza, Daniela Kinas, Lisiara Thomaz, Simone
Marques de Oliveira. Convidados: Rubia Domingos (APJ), Ana Carolina Blocki (GERAR), Maria
Rosenilda de S. Oliveira (Eis-me-aqui), Luciana Schneider (Eis-me-aqui), Tatiane S. Wunderlich
(GUAF.SAS), Jaciane Geraldo dos Santos (SAS), Janaina P.B. Gabriel (Centro Integrado J.P.),
Aline Sikorski (CRAS Morro do meio), Cassia C. Vendrauto (CIEE), Sidnei José Trindade (PAA).
O apoio do Conselho: Rita Wress, Eva Renkavieski. Justificaram a ausência, conforme regimento
interno, os conselheiros: Juliana da Silva Barreiro, Fernanda Rossi Hagemann, Carolina Santana
Mafra, Evelim Sacardo Beraldo, Luá Inaiê Gonçalves Marcantoni, Ademar Baldoino, Cátia Cilene
Baia de Oliveira, Jonas Roberto de Lima. A Secretaria Executiva verificou o quorum para início da
reunião. A presidente Ana Carolina de Castro Freitas Santos, iniciou a reunião cumprimentando e
agradecendo a todos que estavam presentes, e colocou a pauta em aprovação, com a inclusão do
item Ofício 29543961/2026 - Novos Itens CRAS, aprovado por unanimidade. A presidente deu
início aos informes da diretoria, apresentando o DECRETO Nº 72260, de 13 de maio de 2026 que
nomeia Conselheiras. Titular: Regina Miranda da Silva e Suplente: Juliana da Silva Barreiros dos
Passos.  A Presidente apresentou às novas conselheiras e seguiu para o próximo item; Ofício
40/2026 CMDM (SEI Nº 29674662), que se refere ao Convite para participação na Comissão
Temporária Organizadora e Intersetorial do Agosto Lilás 2026, do CMDM. Sendo que a
Conselheira Patrícia Medeiros, se colocou à disposição. Próximo item, a Circular SEI Nº
29628741/2026 - CGM.UCA, referente ao Informativo de Jurisprudência TCE/SC N. 140 –
Abril/2026. Recebimento para conhecimento, a presidente do Conselho recomendou a leitura e
passou para o item: Memorando SEI Nº 29663855/2026 - SAS.UAC (Unidade de Apoio aos
Conselhos), referente à Informações sobre a composição atual na casa dos Conselhos, secretaria
executiva e apoio administrativo. Seguindo a pauta, a Presidente apresentou a LEI Nº 10.161, DE
25 DE MAIO DE 2026.  Campanha “Janeiro Branco”, dedicada à conscientização sobre a saúde
mental e emocional da população. Realizou a leitura da Lei para conhecimento. Seguindo para o
próximo item, o Memorando SEI Nº 29522957/2026 - SAS.UAC.CSAN - Moção de Repúdio
COMSEAN. A Presidente realizou a leitura da Moção de Repúdio do COMSEAN, salientando
que essa moção se refere aos ataques constantes aos equipamentos de segurança alimentar no
município e sugere enviar uma nota de apoio ao COMSEAN. Aprovado por unanimidade. A
Presidente seguiu a pauta, o Despacho SEI Nº 29491777/2026 - SAS.UAC - OFÍCIO SEI Nº
2138/2026/MMULHERES - Programa Dignidade Menstrual. O documento tem por objetivo dar
publicidade ao benefício, com pesquisa sobre o tema. Deliberado pelo encaminhamento à comissão
de comunicação para a  divulgação e encaminhar o link de pesquisa para os Conselheiros
preencherem. Aprovado por unanimidade. Seguindo para o próximo item, a Presidente realizou a
leitura da  LEI Nº 10.154, DE 14 DE MAIO DE 2026. Dispõe sobre a criação do Selo “Empresa
Solidária” para empresas que disponibilizam vagas de emprego para pessoas em situação de rua e
dá outras providências. Próximo item, o Despacho SEI Nº 29500687/2026 - SAS.UAC -
Informações sobre o sistema e acesso ao ARPEN-BRASIL, documento apenas para conhecimento
do conselho. A Conselheira Danuza contribuiu informando que a defensoria pública realiza
atendimento na Câmara de Vereadores, prestando assistência jurídica e encaminhamentos para a
emissão de documentos, no período da tarde. Seguindo a pauta, Convite do CEBAS, para o
Seminário: "A Importância das Entidades na Política de Assistência Social e as certificações." -
17/06/2026 - 08h30min às 17h – Florianópolis. Os representantes da GUAF informaram que não
há tempo hábil para a deliberação de diárias para garantir a participação. Seguindo a pauta, o
Evento Capacitação Online | Apoio Técnico DRSP/SNAS - Reconhecimento e vinculação das
entidades e OSCs de Assistência Social. A Presidente reforçou a importância da participação dos
conselheiros. Próximo item, Ofício 262.2026 - Câmara de Vereadores - Convite para reunião da
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conselheiros. Próximo item, Ofício 262.2026 - Câmara de Vereadores - Convite para reunião da
Comissão de Cidadania e Direitos Humanos. Em relação a denúncia feita pelos Conselhos
Tutelares de Joinville, sobre as vagas de acolhimento de crianças e adolescentes, a reunião na CVJ
ocorrerá em 15/06, sendo definido a participação da Presidente, a Conselheira Vanessa sugeriu
também a presença da comissão de inscrição de alta complexidade. Seguindo a pauta, o OFÍCIO
SEI Nº 29701448/2026-SAS.UPE.AAL - sobre a abertura do Serviço de Acolhimento Provisório
Infanto-Juvenil de execução direta que funcionará no endereço do atual Abrigo Viva Rosa, que irá
sair do local e, assim que houver esta mudança a SAS irá informar o Conselho. A Presidente
passou a palavra para a Sra. Jaciane, que explicou o Ofício 29543961/2026 - Novos Itens CRAS,
que se refere ao planejamento de aplicação do recurso. Aprovado por unanimidade. A Presidente
passou a palavra para as Comissões, iniciando pela Comissão de Legislação, Normas e
Financiamento, o Conselheiro Vlademir apresentou o Selo FNAS, informando que Joinville recebeu
o selo em reconhecimento ao atendimento dos critérios estabelecidos no âmbito do financiamento da
política pública da assistência social. A presidente e a vice-presidente parabenizaram a equipe da
GUAF em nome de todo o conselho, reconhecendo o trabalho desenvolvido. O Conselheiro deu
continuidade e apresentou o Ofício SEI Nº 29307027/2026 - SAS.UAF.ADE e Ofício SEI Nº
29586094/2026 - SAS.UAF.ADE - Prestação de Contas Março e Abril. Vlademir apresentou o
balanço mensal e prestação de contas com o detalhamento dos itens de despesa, informa que em
conta o CMAS, no mês de março R$ 6.193.899,59, sendo a despesa paga em R$ 2.339.464,01 e o
saldo final de R$ 3.854.435,58, e em abril R$ 5.487.556,04, sendo a despesa paga de R$
1.807.724,14, receita disponível de R$ 3.679.831,90. A Presidente colocou em votação as contas
do mês de março e abril de 2026, aprovado por unanimidade. O Conselheiro continuou,
apresentando a 3ª Alteração do Plano de Aplicação. Vlademir informou do ajuste do orçamento,
demonstrando as alterações necessárias para o plano de aplicação. A Presidente colocou em
votação, sendo aprovado por unanimidade. A Presidente passou a fala para a Comissão de
Inscrição e a Conselheira Danuza, relatou sobre a inscrição OSCEBEM  para a oferta do Serviço
de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Idosos. Sendo parecer favorável da comissão. E
a Presidente colocou para a votação. Aprovado por unanimidade. A Conselheira Danuza explicou
que a ESPRO, solicitou a suspensão de inscrição no conselho, tendo o parecer favorável pela
Comissão. Outro ponto apresentado foi a inscrição do Instituto Fernandinho no CNEAS e informou
que a instituição iniciou as atividades. A Comissão de Comunicação, Mobilização e Articulação, a
Conselheira Vanessa informou que sem manifestação, e a Comissão de Transitória Legislação e
Ética, a Conselheira Vanessa informou que iniciaram os trabalhos. A Conselheira Danuza e a Sra.
Rita falaram sobre o GT Habilitação e Reabilitação: O grupo está estudando a Resolução nacional
e municipal. Haverá reunião, dia 01/07/2026 - às 09h, com as OSCs que executam o Programa. A
Presidente repassou a palavra para as Comissões externas, iniciando pela Comissão Governança e
Terceiro Setor, a Conselheira Malfiza informou da necessidade de realização de cadastro de terceiro
setor em Joinville. Pode ser feito por organizações ou pessoas que realizam atividades ligadas ao
terceiro setor. A presidente passou para a outra Comissão externa, o Reunindo a Rede. A
Conselheira Vanessa representará o CMAS, considerando que a Conselheira Evelim está de
licença. A Presidente abriu a palavra livre e o conselheiro Eric informou que iniciou a Oficina sobre
o diagnóstico socioterritorial nos CRAS. A Sra. Eva informou que recebemos e-mail do Conselho
Municipal de Assistência Social de Garuva para conhecer as atividades da secretaria executiva,
Rita irá verificar o agendamento da reunião. Sem mais nada a tratar, às 11h a reunião foi encerrada
e eu, Nádia Mascarello, secretária desta reunião, lavrei a presente ata, a qual será assinada
eletronicamente pela presidente do CMAS, Ana Carolina de Castro Freitas Santos e publicada no
Diário Oficial do Município. A lista de presença encontra-se arquivada junto à ata original na
secretaria executiva do CMAS, em obediência aos regramentos de proteção de dados pessoais,
contudo será disponibilizada se houver solicitação de órgãos fiscalizadores ou afins, com a devida
justificativa e respaldo legal.
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Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina de Castro
Freitas Santos, Usuário Externo, em 12/06/2026, às 14:40, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29808203 e o
código CRC AD89AE73.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29801563/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 12 de junho de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 12 de Junho de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Concurso
Público - 005-2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público - 005-2025, no prazo de
2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 FRANCIELI DARONCO 9 0  MEDICO PSIQUIATRA

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.
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RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 12/06/2026, às 09:59, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29801563 e o
código CRC 09242113.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29801933/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 12 de junho de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 12 de Junho de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Concurso
Público - 005-2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público - 005-2025, no prazo de
2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 DANILO RIBEIRO 13 0
 TÉCNICO EM
RADIOLOGIA
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Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 12/06/2026, às 10:13, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29801933 e o
código CRC F434EF42.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29803044/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 12 de junho de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 12 de Junho de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 001/2026, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 001/2026, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.
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Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 LEIDIANE DA SILVA
BARBOSA

131 0
 Professor de Séries
Iniciais

 LUCIANE ROSALINO
FERREIRA

132 0
 Professor de Séries
Iniciais

 JEFERSON SALAZARIO 133 0
 Professor de Séries
Iniciais

 MARIANE FAGUNDES
TIMM

134 0
 Professor de Séries
Iniciais

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 12/06/2026, às 10:50, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29803044 e o
código CRC 6A6A9F8B.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29808782/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 12 de junho de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 12 de Junho de 2026
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Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 001/2026, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 001/2026, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 SONIA LUZIA
ABELINO RANGEL

133 0
 AUXILIAR DE
DESENVOLVIMENTO
INFANTOJUVENIL

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 12/06/2026, às 14:51, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29808782 e o
código CRC B91019BB.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29809614/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 12 de junho de 2026.

Ato de Convocação
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Joinville, 12 de Junho de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 KLEBER ALEX DE
ANDRADE

24 0
 Professor de Educação
Física

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 12/06/2026, às 15:22, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29809614 e o
código CRC FD742564.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29801216/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 12 de junho de 2026.
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Ato de Convocação

Joinville, 12 de Junho de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Concurso
Público - 005-2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público - 005-2025, no prazo de
2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 VINICIUS STAINSACK
DE OLIVEIRA

1 0
 ASSISTENTE
CULTURAL-MONITOR DE
MUSEUS

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 12/06/2026, às 09:49, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29801216 e o
código CRC 947FCFFA.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29801407/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 12 de junho de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 12 de Junho de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Concurso
Público - 005-2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público - 005-2025, no prazo de
2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 GABRIELA RIEGEL
CISZ

2 0
 ASSISTENTE
CULTURAL-MONITOR DE
MUSEUS

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 12/06/2026, às 09:54, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29801407 e o
código CRC AB942D21.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29802323/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 12 de junho de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 12 de Junho de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Concurso
Público - 005-2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público - 005-2025, no prazo de
2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 EDUARDA LUIZA DA
SILVA

57 0
 TÉCNICO EM
ENFERMAGEM

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 12/06/2026, às 10:23, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29802323 e o
código CRC 2A7971D8.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 29703729/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 013/2026, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
Contratação de Prestação de Serviço com equipamentos pesados e caminhões, com critério de
medição por hora trabalhada, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: ILHA SUL
TERRAPLANAGEM TRANSPORTE E LOCAÇÃO DE MÁQUINAS LTDA: Item 04 - R$
148,70, Item 20 - R$ 105,85.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/06/2026, às 16:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/06/2026, às 19:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29703729 e o
código CRC 6782D8C7.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 29704040/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 013/2026, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
Contratação de Prestação de Serviço com equipamentos pesados e caminhões, com critério de
medição por hora trabalhada, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: LHLOC LOCAÇÃO
DE EQUIPAMENTOS LTDA: Item 14 - R$ 156,33, Item 16 - R$ 162,99, Item 44 - R$ 141,99,
Item 51 - R$ 179,99, Item 53 - R$ 178,89, Item 54 - R$ 178,89.
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Item 51 - R$ 179,99, Item 53 - R$ 178,89, Item 54 - R$ 178,89.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/06/2026, às 16:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/06/2026, às 18:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29704040 e o
código CRC F68D7FCD.

AVISO DE ERRATA, SEI Nº 29802089/2026 - SEGOV.UAD

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

UASG 930622

Diretoria Administrativa – Divisão de Compras e Licitações

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 59/2026 - ERRATA

Numeração no Compras.gov.br: 90059/2026

 

Em relação ao processo licitatório acima identificado, retifica-se o texto do Aviso de Licitação
publicado em 11/06/2026: onde se lê “Chave TCE/SC:
627F526051A9BCC5D5F60985D546F7D7BA1875AC”, leia-se: “Chave TCE/SC:
AD2CA524CAF61A6BDF8BF1E2D31FF5C2B312E1E1”.

Permanecem inalteradas as demais disposições do aviso, edital e anexos.

Joinville, 11 de junho de 2026.

Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville/SC 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 12/06/2026, às 12:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29802089 e o
código CRC 03DAECF4.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 29764705/2026 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 055/2026, UASG 453230, visando a Locação de
Equipamentos de Topografia, bem como o julgamento efetuado pela Pregoeira, adjudicando o
objeto licitado à empresa vencedora em seu respectivo item e valor unitário, qual seja:
GEOCENTER COMERCIO DE EQUIPAMENTOS OPTICOS ELETRONICOS LTDA, R$
2.100,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/06/2026, às 16:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/06/2026, às 08:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29764705 e o
código CRC A5ABA763.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 29767029/2026 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 036/2026, UASG 453230, destinado ao Registro de Preços,
visando a futura e eventual aquisição de seringa e agulha para a unidade de bem estar e proteção
animal da secretaria do meio ambiente, bem como o julgamento efetuado pela Pregoeira,
adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora em seus respectivos itens e valores unitários,
quais sejam: RBR COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES LTDA, Item 01 -
R$ 0,18 e Item 02 - R$ 0,12.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/06/2026, às 16:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/06/2026, às 08:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29767029 e o
código CRC 628BCD3B.

 

DECISÃO SEI Nº 29803383/2026 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 12 de junho de 2026.

DECISÃO DA PRESIDÊNCIA

 

Considerando a suficiência dos relatórios de atividades apresentados pela
Diretoria de Assuntos Legislativos (DAL), Procuradoria-Geral e Divisão de Apoio às Comissões
(DAC), determino a publicação de portaria para o retorno das atividades de trabalho não presencial,
de forma exclusiva aos servidores abrangidos pelas Portarias nº 133/2026, 134/2026, 136/2026 e
148/2026. 

Requeiro à Divisão de Planejamento e Qualidade e à Controladoria Interna que
elaborem instrumentos de qualidade voltados a acompanhar e monitorar a distribuição e o
desempenho das atividades.

 

Encaminhe-se à Divisão de Gestão de Pessoas para providências.

 

A Presidência encaminhará a presente Decisão à Divisão de Planejamento e
Qualidade e a Controladoria Interna. 

 

Cumpra-se. 

 

Publique-se. 
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Diego Machado 

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 12/06/2026, às 12:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29803383 e o
código CRC 9BFF44EC.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 29799013/2026 - SAMA.UGC.PAA

 

 

Notificado(a): Elcionir Elias Goulart, CPF n.º 890.165.809-72.
Auto de Infração Ambiental n.º 1898/24.
Local da infração: Rua Dante Nazato, nº 1114 - Vila Nova.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 24.0.194333-6.

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃ
O 0024493688 pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e pela
REPARAÇÃO DO DANO na forma do julgamento proferido no Processo Administrativo
Ambiental nº 19.0.075637-1.

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias úteis, contados do recebimento
deste, deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA"
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disponível na página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o
atendimento das seguintes determinações:

1. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental a Licença de Regularização
de Terraplanagem, a ser obtida através do autosserviço “Req. Licenças para
Terraplanagem” de acordo com Seção E da Instrução Normativa 07/2021, disponível na
página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-licencas-para-terraplanagem/).

 

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias úteis após a publicação deste,
na forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Supervisor (a), em 12/06/2026, às 08:39, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29799013 e o
código CRC 0036876E.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 29799222/2026 - SAMA.UGC.PAA

 

 

Notificado(a): Everton De Freitas, CPF/CNPJ n.º 032.746.819-03.
Auto de Infração Ambiental n.º 1905/24
Local da infração: Rua São Gabriel, s/n - Vila Nova.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 24.0.194242-9.
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Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃ
O 0024237844 pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma do julgamento proferido no Processo
Administrativo Ambiental nº 20.0.052764-1.

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias úteis, contados do recebimento
deste, deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA"
disponível na página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o
atendimento das seguintes determinações:

 

1. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental a Licença de Regularização
de Terraplanagem, a ser obtida através do autosserviço “Req. Licenças para
Terraplanagem” de acordo com Seção E da Instrução Normativa 07/2021, disponível na
página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-licencas-para-terraplanagem/).

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias úteis após a publicação deste,
na forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Supervisor (a), em 12/06/2026, às 08:45, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29799222 e o
código CRC 9FEF9394.
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ERRATA SEI Nº 29774741/2026 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 10 de junho de 2026.

Errata do Contrato nº 030/2026 (SEI 28823105)

 

Onde se lê:

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS
ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
(...)
13.4 Nos termos do § 1º, do art. 81, da Lei nº
13303/16, a alteração quantitativa poderá ocorrer, nas
mesmas condições contratuais, quando for necessário
acréscimos ou supressões do objeto até o limite
máximo de 20% (vinte por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

 

Leia-se:

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS
ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
(...)
13.4 Nos termos do § 1º, do art. 81, da Lei nº
13.303/16, a alteração quantitativa poderá ocorrer, nas
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem nas obras, serviços ou
compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de
reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de
50% (cinquenta por cento) para os seus acréscimos.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Pavesi, Usuário
Externo, em 10/06/2026, às 15:04, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 12/06/2026, às 09:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 12/06/2026, às 11:46, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29774741 e o
código CRC 615D4BDF.

 

ERRATA SEI Nº 29809504/2026 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 12 de junho de 2026.

Decreto nº 72544, de 28 de maio de 2026, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município de
Joinville nº 2973, de 28 de maio de 2026.

 

Onde se lê:

"... até 26 de novembro de 2026:";
 

Leia-se:

"... até 21 de novembro de 2026:".

 

Rejane Gambin

Prefeita

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
12/06/2026, às 17:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29809504 e o
código CRC 9F2747D5.

 

206 de 217

Nº 2982, sexta-feira, 12 de junho de 2026



ERRATA SEI Nº 29758629/2026 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 09 de junho de 2026.

O MUNICÍPIO DE JOINVILLE, por meio da Secretaria de Proteção Civil e
Segurança Pública, torna público para conhecimento dos interessados, a Errata referente ao de
Convênio nº 2024TN000105 - Convênio entre Entes da Administração
Pública nº 0019583086/2023, publicado em 13/06/2024 no Diário Oficial Eletrônico do Município
2486, alterando o item 8.8 da Cláusula Oitava - Da Prestação de Contas, da seguinte forma:

 

Onde se lê:

"8.8 Para cada repasse de recursos haverá uma prestação de contas a ser
gerada através do autosserviço "Req. Parcerias - Prestação de Contas", a qual deverá ser
entregue no prazo de até 30 (trinta) dias após o encerramento da vigência pactuada para cada
exercício pactuado, independente de renovação da parceria."

 

Leia-se:

"8.8 Para cada repasse de recursos haverá uma prestação de contas a ser
gerada através do autosserviço "Req. Parcerias - Prestação de Contas", a qual deverá ser
entregue no prazo de até 30 (trinta) dias após o encerramento da vigência pactuada para cada
exercício pactuado, salvo no caso de prorrogação da parceria."

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo,
Secretário (a), em 11/06/2026, às 15:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29758629 e o
código CRC AA1FD656.

 

ERRATA SEI Nº 29758000/2026 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 09 de junho de 2026.

O MUNICÍPIO DE JOINVILLE, por meio da Secretaria de Proteção Civil e
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Segurança Pública, torna público para conhecimento dos interessados, a Errata referente ao de
Convênio de Policiamento nº SGPE PMSC 70063/2023, publicado em 05/04/2024 no Diário
Oficial Eletrônico do Município 2439, alterando o item 8.8 da Cláusula Oitava - Da Prestação de
Contas, da seguinte forma:

 

Onde se lê:

"8.8 Para cada repasse de recursos haverá uma prestação de contas a ser
gerada através do autosserviço "Req. Parcerias - Prestação de Contas", a qual deverá ser
entregue no prazo de até 30 (trinta) dias após o encerramento da vigência pactuada para cada
exercício pactuado, independente de renovação da parceria."

 

Leia-se:

"8.8 Para cada repasse de recursos haverá uma prestação de contas a ser
gerada através do autosserviço "Req. Parcerias - Prestação de Contas", a qual deverá ser
entregue no prazo de até 30 (trinta) dias após o encerramento da vigência pactuada para cada
exercício pactuado, salvo no caso de prorrogação da parceria."

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo,
Secretário (a), em 11/06/2026, às 15:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29758000 e o
código CRC 50AAB539.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 29751417/2026 -
SEINFRA.UTP.AAT

 

 

Joinville, 09 de junho de 2026.

 

A Secretaria de Infraestrutura Urbana leva ao conhecimento dos interessados que,
após requerimento da empresa Transportes e Turismo MP Ltda., conforme processo
administrativo SEI nº 26.0.138887-5, foi emitido o Termo de Decisão SEI Nº 29749063/2026 -
SEINFRA.UTP.AAT exarado pelo Diretor de Operações da Unidade de Transportes, decidindo
por deferir o pedido e CONCEDER AUTORIZAÇÃO de transporte especial com o número de
cadastro 247.
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Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/06/2026, às 18:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 11/06/2026, às 18:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29751417 e o
código CRC A5C705F9.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 29789716/2026 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 11 de junho de 2026.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados a emissão
do Termo de Decisão Recursal Ins. Sup. - Suprimentos SEI nº 29767448 -
SEGOV.GAB/SEGOV.NAD, exarado pela Autoridade Superior, nos autos do Processo
Administrativo SEI nº 25.0.145941-0, instaurado em face da empresa TS2 ARQUITETURA E
CONSTRUCOES LTDA. (CNPJ n.º 07.705.682/0001-87), através da Portaria nº 598/2025 -
SAP.GAB/SAP.DAJ/SAP.UPA, para apuração de eventual infração ao edital de Pregão
Eletrônico n.º 165/2024, no que tange à ausência de entrega de documentação exigida para o
certame (proposta atualizada), por meio do qual DECIDE pelo IMPROVIMENTO do recurso
interposto, mantendo na íntegra a decisão já exarada através do Termo de Decisão Recursal -
Suprimentos SEI nº 29727659 - SAP.GAB, pela aplicação da seguinte penalidade: "I - Multa no
valor de R$ 1.995,00 (mil novecentos e noventa e cinco reais)".

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Verona Percio,
Diretor (a) Executivo (a), em 12/06/2026, às 08:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/06/2026, às 14:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29789716 e o
código CRC 9A0DA7A7.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 79/2026 - SAMA.UAT

Licença válida por 48 meses, a contar da data da assinatura.

A Secretaria de Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno, criada pela Lei
Ordinária Municipal nº 9219, de 12/07/2022, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
2º. da Lei nº 9219/2022 e art. 9º da Lei Complementar Federal 140 de 08/12/2011, em
conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e Portaria Estadual nº 11/2007
publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: CROMOTRANSFER INDÚSTRIA DE ESTAMPAS EM TRANSFER LTDA

CNPJ: 01.051.154/0006-80

Atividade: Depósito ou armazenamento de produtos químicos perigosos, exceto combustíveis e
agrotóxicos.

Código Enquadramento Resolução CONSEMA nº 251/24: 43.20.00

Endereço: Rua Otto Pfuetzenreuter, nº 870          Bairro: Costa e Silva

CEP: 89.219-200                          Cidade: Joinville/SC

Inscrição Imobiliária: 13.30.01.92.2500

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Responsável Técnico: Ana Paula Mura Nastari Mattos

Registro profissional: CRQ-SC nº 13100606

AFT: 6415/2024

 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença de Operação, concedida com base nos Pareceres
Técnicos SAMA.UAT 29494735 e SAMA.UAT 29764392, autoriza o funcionamento de uma
empresa que realiza as atividades de DEPÓSITO OU ARMAZENAMENTO DE PRODUTOS
QUÍMICOS PERIGOSOS, contendo aproximadamente 920 m2 de área de depósito, instalada em
um terreno com 3.142 m² de área, registrado na matrícula de nº 67.797, no CRI da 1ª Circ.

3.1 FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS

3.1.1 Efluente sanitário: ligado na rede pública de coleta e tratamento de esgoto da CAJ.

3.1.2 Efluente oleoso: o galpão possui contenção em todo seu contorno e caixa de gordura. Gerado
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também no compressor que se encontra dentro do galpão.

3.1.3 Armazenamento de resíduos: (1) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas
sólidas e/ou resíduos sólidos contaminados devem permanecer em local com cobertura e piso
impermeabilizado. (2) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas líquidas e/ou
resíduos líquidos e/ou resíduos sólidos que possam gerar lixiviados devem permanecer em local
com cobertura, piso impermeabilizado e bacia de contenção.

 

Obs: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e operados
adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade única e exclusiva do
empreendedor.

 

3.2 DO MONITORAMENTO

3.2.1 EFLUENTES LÍQUIDOS SANITÁRIOS/INDUSTRIAIS

3.2.2 RESÍDUOS SÓLIDOS INDUSTRIAIS E/OU DE SERVIÇOS

3.2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA                                        

3.2.4 POLUIÇÃO SONORA                                                                                                             
                   

3.2.5 RELATÓRIO ANUAL DE ATIVIDADES  

 

OBS.: Comprovar todas as adequações realizadas por meio de REGISTRO FOTOGRÁFICO.

Fazer a manutenção/limpeza REGULAR da caixa de gordura.1)

Enviar pelo Sistema MTR, semestralmente a Declaração de Movimentação de Resíduos e
Rejeitos – DMR (Inventário) nos termos previstos do Art. 6° da Portaria IMA/SC n° 21/ 2019,
de 25.01.2019. A apresentação dos DMR's, do período correspondente, à SAMA deve ocorrer
em periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.

1)

Apresentar laudo de emissões atmosféricas para os sistemas de exaustão da cabine de
pintura. Periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.

Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com os
padrões vigentes.

1)

2)

Deverá atender aos níveis de ruído permitidos para o zoneamento, conforme resolução
CONAMA 01/1990 e Resolução COMDEMA n° 03/2017, adotando se necessário sistema de
isolamento acústico.

Apresentar Declaração de Controle Acústico para Empreendimentos. Periodicidade: na
renovação da licença.

1)

2)

Apresentar relatório anual sobre o desenvolvimento das atividades, funcionamento e eficiência
dos sistemas de controle ambiental. Periodicidade: ANUAL.

1)
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3.3. CONDIÇÕES GERAIS

 

A Secretaria de Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar as
condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente licença,
caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Marize Joanini de Oliveira,
Gerente, em 11/06/2026, às 07:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 11/06/2026, às 17:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Alvará PMJ, Corpo de Bombeiros, ART do Responsável pelos controles ambientais e Alvará
sanitário, deverão ser renovados e apresentados à medida de seu vencimento.

Esta licença permite a operação do empreendimento estritamente no horário permitido pelo
alvará de localização/permanência e somente enquanto este estiver válido.

Esta Secretaria deverá ser informada sobre qualquer alteração civil ou no processo produtivo
para que sejam verificados os respectivos controles ambientais.

O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.

Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento, nos
termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

1)

2)

3)

4)

5)
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29765344 e o
código CRC 4B31DE8C.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE PROCESSO.

 

TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0024183703/2025 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 24.0.223812-1.

Autuado (a): Thierry Felipe Mielke.

Auto de Infração Ambiental n.º 11245/24.

 

O Secretário de Meio Ambiente, Fabio João Jovita, no uso das atribuições que 
lhes são conferidas pela Lei n.º 9.868/25, tendo em vista o disposto no artigo 148 da Lei 
Complementar n.º 29/96, e considerando os princípios constitucionais insertos no caput do artigo 37 
da Constituição da República Federativa do Brasil, bem como, os princípios da prevenção e do 
poluidor-pagador, profere o julgamento administrativo:

Acolhendo e adotando as razões do PARECER JURÍDICO SEI Nº
0024183518/2025 - SAMA.AAJ.PAA, DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de
multa em sua integralidade.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado
por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na
plataforma "gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário.

Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar
o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município.

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na
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infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às
sanções cabíveis.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Para: Thierry Felipe Mielke.
Endereço: Rua Luiz Ceratti, nº 1513 - João Costa.

CEP 89209-035 - Joinville/SC.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 01/06/2026, às 09:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 12/06/2026, às 11:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024183703 e o
código CRC 242A86AB.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - CGM.GAB/CGM.UPA

Processo de Sindicância Investigatória nº 15/23 - Considerando que não restou
demonstrado o cometimento de infração disciplinar, determino o arquivamento do
presente processo, nos termos do art. 185, § 2º, inciso I, da Lei Complementar nº 266/2008.

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 11/06/2026, às 18:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29788396 e o
código CRC CA953320.
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TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 396/2026

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
272/2025, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  DU WORK
COMERCIO E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA, que tem por objeto o registro
de preços para futura e eventual aquisição de cadeiras para escritório e de laboratório, conforme
quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão
Eletrônico nº 086/2025.

 

Mirian Eich Theisen, Matrícula n° 1471 - Gestora da ARP

Camila Friedemann do Amaral, Matrícula n° 1544 - Fiscal Titular

Claudia Regina da Silva Antunes, Matrícula n° 665 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme
com as cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;
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f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem
quando lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as
partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

216 de 217

Nº 2982, sexta-feira, 12 de junho de 2026



Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 11/06/2026, às 16:56, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29786988 e o
código CRC 24B37C4E.
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